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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 05í/2019-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: Menor preço por item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde * SEI\.4US
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.01.7 020t20 1 I
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 08 de julho de
2019 às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto Íacultativo ou outro impedimento
legal. a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro OÍicial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 20'18, publicada no dia 25
de julho de 20'18, torna público, para conhecimento dos inteÍessados, que reâlizará e
JUlgará a licitaÇão acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS
e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, '1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP
65.900.505, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Ívlunicipal n.o 2212007 . Deüelo lilunicipal no 13 de 31 de março de 2051 e por este
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espêcie:

í, DO OBJETO
í.1. Constitui objeto deste Edital a AquisiÇão eventual e futura de Material de
Expediente consumo de Escritório para atender as necessidades da Sede da
Secretaria i,llunicipal de Saúde - SEMUS e suas Coordenaçôes.
1.2. valor Global Estimado para a Contratação: RS 1.67í.005,62 (Um milhão
seiscentos e sêtêntâ e um mil cinco reâis e sessenta e dois centevos).

2. DOS ANEXOS
a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência,
b)Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c)Anexo lll - Minuta daAta de Registro de Preços,
d)Anexo lV - Mjnuta do Contrato,
e) Anexo V - DeclâraÇáo a que alude o art. 27o, V da Lei n." 8.666/93:
f)Anexovl - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que Cumprem
plenamenle os Requisrtos de Habilitaçáo.

3. DO SUPORTE LEGAL
31. Está licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal n'02212007 e Decreto Municipal n'13 de 31 de março de 2051,
por este Edital e seus anexos, âplicando-se, subsidiariamente, no que couberem' as

disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e Íespectivas alterações, além das demais

disposiçoes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma,

independente de transcrição.
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4. DA DOTAÇÃO
Na licitaçáo para Registro de Preços nâo é necessário indicar dotaçáo orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 70, § 20, do Decreto Municipal01312051 .

5. DA PARTICIPAçÃO
5.í. Poderão participar deste pregáo, os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o obleto e que âtendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaçâo e requisitos mínimos de classificâçao das propostas, e seus anexos e
se apÍesentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste
Edital.
5.í,2. Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participaçáo exclusiva
de empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de
pequeno porte - EPP, ou equiparâdas (sociedades cooperativas que tenham
auÍerido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do câput do ârtigo 30 da Lei Complementãr no '12312006, nela
incluidos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar n' 12312006 e sua alteraçao dada pela Lêi
Complementar 14712014, e que atênderem a todas as exigências,jnclusive quanto à
documentaçáo constante deste Edital, e seus Anexos.
5.í.3. Na Cota Reservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art.48
da Lei 14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME,
empresas de pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que
tenham auÍerido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 30 dâ Lei Complementâr no 123/2006, nela
incluidos os atos cooperâdos e náo cooperados) do Íamo pertinente ao objeto
licitâdo, conforme Lêi Complementar no 12312006 e sua alteração dada pelâ Lei
Complementaí '14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital.
5.1.4. Na Cota Principal 75% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48
da Let 14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentaçao constante deste Edital, e seus Anexos.
5.2. Nâo poderão participar desta licitação empreses:
5.2.í. Cuja falência tenha sido decretadâ em concurso de credores, dissolvida ou
liquidada, em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,
ou ainda empresas estrangeiras que não Íuncionem no pais;
5.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensáo de licitar com a Administraçáo
Pública Municipâl ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública,
ainda que tal fato se dê após o início do certame;
5.2.3. Apresentadas nâ qualidade de subcontrâtadas.
5.2.4. Que tenham sócio-gerênte, direlor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal.
5.2.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6. Das quais participem, seja a que titulo for, servidor público municipal de
lmperatriz. 
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6. DO CREDENCIAMENTO
6.'1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portândo seu documento de identidade original e devidâmente
munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraçáo que o nomeie a participar

deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para formular verbelmênte
lances de preços, fiirnar declarações, desistir ou apresentar Íezóês de recurso,
âssinar a aÍa e praticer todos os demeis atos pêrtinênles âo pÍesente certame.

6.í.í. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de repÍesentar a mesma.

6.1.2. As participantes deveráo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigo( devidâmente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedâdes por açôes, acompânhado de documentos de
eleiçoes de seus administradores, quando o licitante Íor representâdo por pessoa
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade juridica.

6.í.3, As participantes deverão ainda apÍesentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência ê Cumprimento dos Requisitos de
Hebilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.í.4. Fica fâcultado às participantes apresentar Certidáo SimpliÍicada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciâmento deverão ser apresentados

a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, podeÍão ser apresentados em original, os

quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticadâ

por cartório competente ou por servidor dâ administração ou publicação em órgão da

imprensâ oÍicial, observados sempre os respectivos prazos de validade

6.2. Caso as licitantes não se fâçam representar durante a sessão de lãnces

verbais, ou seja, descredenciades, ficarão impossibilitadas de praticâr os atos

dcscrito no item 6.í.

6.3. Para cada licitânte que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participaçáo

de qualquer interessâdo representando mais de um licitante

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
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5.2.7. Pessoas Fisicas.
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Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,
para tal, comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo
representante em tempo hábil

6.7. Os documentos em apreço deveráo estaÍ acompanhados de todas as alteÍaçóes
ou da consolidação respectiva.

7. DAS MICRO É PEQUENAS EMPRESAS
7.1- Pot ÍoÍça da Lei Complementat no 123106 e do art. 34 dâ Lei n' 11.488/07, as
l\.4icroempresas - lVlEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em pârticipar deste pregão

deverão obseÍvar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de N.4E, EPP ou COOq e que
eventualmente possuam alguma restriçáo no tocante à documentaçáo
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informaçáo
expressamente na declaraçâo prevista no item 6.'1 .3,

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma l\,|E, EPP ou COOP, deveÍá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem
alguma restriçáo, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno portei

c) como critério de desêmpate, será assegurada preferência de contrâtação
para MEs, EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate âquelas situações

em que as pÍopostãs apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7 2. ?aG eÍeilo do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á

do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a opoÍtunidade de
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lânces, sob pena de preclusão,

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anterior deverá ser inferior

*
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àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licilado
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou
COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigéncias
habilitatórias,

c) náo ocorrendo a contrataçâo dâ ME, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPS remanescentes. na
ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito,

d) no caso de equivalência de valores apresentâdos pelas MEs, EPPS e COOPS
que se encontrem enquadradas no item 7.1 , alinea'c', será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
melhor oferta:

e) na hipôtese da não-contrataçáo nos termos previstos no item 7.1., alinea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedorâ
do certame:

Í) o procedimento acimâ somente será aplicado quando a melhor ofêrta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA OE PREÇOS
8.í. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrâdo, trazendo
em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregao n" 051/201q-CPL
Envelope 1 - PROPOSrA DE PREçOS
A Rua Urbano Santos, 1657, Baino Juçara, lmperatiz/MA, CEP 65.900.505.
(razão social ou nome comercial do liÇitanle e endereço)
(A PROPOSrA APRESENÍADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8,2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Sêr digitãda ou impressa em uma viâ, redigida com clareza em língua poÍtuguesa,

sem emendas, rasurâs ou entrelinhâs, devidâmente datada e âssinada na última
Íolha e rubricada nas demais por pêssoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detâlhada e especificações necessárias à identificaçáo do
objeto desta licitaçáo, conforme Anexo L O licitante deverá indicar a descrição
detalhada e especificaçÕes necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo
do produlo cotâdo, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por

item, em moedâ corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da

*,
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proposta em algarismo e por extenso. Só seráo aceitos até 02 (duas) casas decimais
após a vírgula na descriçáo dos valores Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.í) PARA A FORMULAÇÂO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS
DÊVERÁ SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e
estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diÍetos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais. trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E

ENTREGUE NA SESSÃO EI\4 PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÀO SUBSTITUI
A PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

f) Os preços oÍertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer

natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto do termo de
referência, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. contemplando
item a item.

9. DA ACEITAÇÃO TÁCITA
9.1. Os preços apresentados deveml

a) reÍletir os de mercãdo no momento, observado o prazo de prestaçáo do servrço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administraçâo, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguÍos,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A execução do objeto terá início logo apôs o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante.

9.2.í. O fornecimento do objeto será realizada nâs quantidades e locais
determinados pela Contratante.
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9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de entrega da mesma.
9.4. Uma vez abertas as propostas, nâo seíáo admitidos cancelamentos, retiflcaçóes
de preços, alteraçóes ou alternativas nas condiÇÕes/especiÍicaçôes estipuladas. !êg
serão consideradas as propostas oue contenham êItrêlinhas, emendas,
rasuras ou borróes

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamente cotados serão consideÍados como inclusos nos preços, náo
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer titulo.

9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste Edital implicará na
desclassifi cação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam
omitidos na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos
previstos no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

9.8 Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para o certame, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cÍonograma de câda uma em lmperatriz - MA ou locâl
designado por pessoa competente parâ tal, acompanhando da respectiva notâ fiscâl
por pessoal qualificada da contratada.

10. DA HABILITAçÃO
í0.1. A documentaçâo de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeÍes abaixo e a seguinte documentação

Ao (a) Pregoeto(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregáo n' 051/201q-CPL
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
A Rua Urbano Santos, 1657. Bairro Juçara. lmperatriz/MA, CEP 65 900.505.
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMEN|AçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

í0.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
âpresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticadâ por cartório competente, ou por servidor da
administração, ou publicaçáo em órgão da jmprensâ oficial. observados sempre os
respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

1
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se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercicio

d) Decreto de âutorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociêdade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou aulorização para Íuncionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes
ou da consolidação respectiva.

Í) Prova de inscriçâo no Cadastro Nâcionâl de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazendâ Federal (Tributos e Contribuiçóes
Fedeíais e Divida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante (Tributos e ContribuiçÕes Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fâzenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

j) Prova de regulaÍidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

l) Certidáo negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídicâ emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da
Licitaçáo.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exeÍcício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresâ, vedadâ â suâ substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser âtualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apÍesentação da proposta.

m.'1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro nâ

Junta Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

m 2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404r/6 (Sociedade Anônima):

\
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- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulaçáoi ou

- por fotocópia registradâ ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)l

- por Íotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou em outro órgâo equivâlente; ou

- por fotocópia do Balanço e das DemonstÍaçôes Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercialda sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados
por contador ou poÍ outro pÍofissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Rêgional de Contâbilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo âo domicílio ou
sede do licitante, pedinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

o) Declaraçâo, firmada por representante legal da empresa, de que nào emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer

trabalho a menores de 16 anos, sâlvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

p) Comprovantê dê aptidáo para desempenho de âtividadê pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaÇão, através dâ
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa juÍídica de direito público ou
privado.

'10.3. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou

'10.3.í. Se o licitante for filial. todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filiâ|, exceto quanto à Ceíidão Negativa de Débito junto ao INSS, por

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centra|zado, dêvendo apresentar, neste caso, o documento
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comprobatório de autorização para a centrâlização.

í0.3.2. Serão dispensados da apresentaçâo de documentos com o número do CNPJ
da Íilial aqueles documentos que, pela própria natuÍeza, Íorem emitidos somente em
nome da matriz.

'10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão eÍeitos com a conÍirmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do
órgáo emissor.

'10.5. O nâo atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

í.I . DO PROCEDIMENTO
í1.í. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(Envelope 0'l) e os documentos de habilitação (Envelope 02).

11.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até '15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessâo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a). pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitaÇáo estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos qlllqs do
referido horário.

'l'l,3. Após a verificaçáo dos documentos de credenciamento dos representantes dos
|citantes e uma vez aprêsentâdo pelos últimos â declaraçáo constante do Anexo Vl,
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edrtal, com exceçáo do preço, desclassificando-se as incompativeis.

íí.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela, poderáo ofertar lances verbais e sucessivos, em

valores distintos e decrescentes, até a proclamaçâo do vencedor.

'íí.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferlda a
palavra ao licitante, na ordem crescenle do desconto;

í1.4.2. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitântes,
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbâis devem ser

, l0
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reduzidos:
c) Definir tempo parâ os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilizaçâo de apârelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retiraÊsê do locâl qualquer pessoa que atrâpalhe ou perturbe a sessão,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das
penas legais aplicáveis em cada câso.

íi.4.3. Dos lances ofertados náo cabeÍá retrataçáo;
íí.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes. Íetoma-se o curso dâ sessáo a fim de definir a ordem de
classiÍicação dos licitantes remanescentes;
1í.5. Quando não forem verificadâs, no mínimo, três propostas escritas de preços
nas condiçÕes deÍinidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificaÍá as melhores
propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejâm os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo
empate nesta condiçáo todos participarão da etapa de lances verbais);
íí.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocâdo pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante,
para efeito de ordenaçáo das propostâs;
1í.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade êntre a proposta escrita de menor preço e o vâlor estimado para a
contratâção,
íí.8. O encerramento dâ etâpâ competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
Pregoeiro, os licitantes mânifestarem seu desinteresse em apresentar novos lâncês,
íí.8.í. Após o encerrâmento da etapa competitiva, os demais licltantes poderão
igualar suas ofertâs âo valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11,8.2. A apresentaçáo de novas propostas na forma do item 11.8.'1 não prejudicará
o resultado do certame em relaçáo ao licitante mais bem classiÍicado.
1í.8.3. Serão registrados na ata de registro de prêços os preços e quantitativos do
licitante mais bem classiÍicado durante a fase competitiva;
'lí.8.4. Será incluído, na respectiva eta da sêssão pública do pregão na forma de
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na seqüência de clâssiÍicação do cêrtame, excluido
o percentual referente à margem de preferênciâ, quando o objeto náo atender aos
requisitos no previsto no art. 3", da Lêi n'8.666/93;
íí.8.5. Se houver mais de um licitante na situaçáo de que trata o item anterior, serâo
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;
1í.8.6. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,
dâr-se-á o inicio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenâdâs às ofertas de acordo
com o menor preço oÍertado, ao (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará inicio à
abertura do envelope contendo os documentos de habilitaçáo da proponente cuja
proposta tenha sido classificâda em primeiro lugari
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'lí.9.í. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas oÍeías ao valor da
menor proposta do licitante mais bem classificâdo.
í1.í0. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenhâ sido classiÍicada em
primeiro lugar, ao (a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de
documentaçâo da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante atenda às condiçóes Íixadas neste edital;
'll.íí. Nas situaçôes previstas nos subitens 11-7,'n-A e íí.10, ao (a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto
melhor;
íí.í 2. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada
a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
íí.í3. Ao (a) PÍegoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os 'Documentos de Habilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos;
11.14. Oa Sessão Pública será lavrada âta circunstânciada, sendo esta assinadâ
pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

,I2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
'12.í. Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente;
í2.2. Serão desclassificadas as propostas que náo âtêndâm as exigências e
condiçoes deste edital, notadamente às especificaçôes minimas contidas na
Proposta de Preços,
'12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigêncras e
condaçóes deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
í2.4. Hâvendo absoluta igualdade de valores entre duâs ou mais propostas
classificadas, após os lances verbais, se for o caso, ao (a) Pregoeiro(a) procederá
ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes
presentes, através de sorteio, nâ forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no

I666/93;
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso inÍormado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valoÍ unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário;

13. DO DIREITO DE RECURSO
13.í. Declârâdo o vencedor, qualquer licitante poderá mânifestar imediata e
motivadamente â intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razóes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrâzões em igual número de
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dias, que começarão â coÍrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos aUtos.

í3.2. O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados
por fax ou vencidos os Íespectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra as decisóês do pregoeiro, não terá(ão) efeito
suspensivo, será(âo) dirigido(s) à autoridade superior, por inlermédio do(a)
pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à

autoridade superior, devidamente informado, para apreciaçáo e decisão, obedecidos
os prazos legais.

í3,4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

'í3.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaçâo, em seguida notifica
a licitante melhor classificada para assinatura da âta de registro de preço.

í3.6 A falta de manifestaçáo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessâo
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaÉo
pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14. DO REGISTRO DE PREçO
'14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro ÍoÍmal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a
eventuais e futuras aquisições da Administração Pública.
14.2. A Ala de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacionâ|, com as
condiçôes de compromisso para a futura contratação/aquisiçâo, inclusive com
preços, especificaçóes técnicas, Íornecedores e órgâo participantes, conforme
especificaçÔes contidas neste instrumento convocatório e nas respectrvâs propostas
apresentadas pelos licitantes, conÍorme exigências editalicias.
í4.3, A descriçáo e quantidades constântes no Íermo de Referência contém a
estimativa máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a
legislaçáo, não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quântidade
total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a náo aqursiçáo.
14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data
de assinatura da respectiva ARP.
í4.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as
contrataçÕes que delas poderáo âdvir, facultando-lhe a realização de procedimento
específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preÍerência de fornecimento em igualdade e de condiçÕes.
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14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os anteressados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classiÍicaçáo e â quantidade de fornecedores a serem
registrados, a qual se constitui em compromisso Íormal de fornecimento nas
condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade.
í4.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Orgãos Integrantes da ARP, conÍorme consta do Termo de Referência, através de
requisição Íormal, ou similar, no que couber.
14,8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocaçáo, nos termos reÍeridos
no item antêrior, é facultado à Administraçáo. dentro do prazo e condiçôes
estâbelecidas, convocâr os Íemanescentes, na ordem de classificaçáo, paÍa fazê-lo
em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANÍES E NÃO PARTICIPANTES
í5.1. Órgâos Perticipentes - lntegram a Ata de Registro de Preço â Socretaria
Municipal de Seúdê, a Sêcreteriâ dê lnfraestrutura e Serviços Públicos e a
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, tendo como Órgão Gerenciador do
presente SRP a Comissão Permanente de Licitação - CPL.
'15.2. Orgãos não perticipântes - todos os demâis óÍgãos da administraçáo pública
municipal direta, autárquica e Íundâcional, fundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo l\,lunicípio.

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
í6.'1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de PreÇos os órgãos participantes ou
qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que nâo tenha
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consultâ â Comissão
Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem,
respeitado o limite contido no Par.4o do art. 22, do Decreto lvlunicipal no 13 de 31 de
março de 2051,
í6.2. Os ôrgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deveráo maniÍestar seu interesse

lunto a Comissáo Permanente de Licitação, para que este indique os possiveis
fornecedores e respectivos prêços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
í6.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contrâtos decorÍentes da Ata de
Registro de PÍeços sem prévra autonzaçáo do Orgâo Gerenciador
'16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços,
observadas as condiçÕes nela estabelecidâs, optar pela aceitaÇão ou nâo do
fornecimento aos não participantes que solicitem adesão â Ata de Registro de
Preços acima do quantitativo previsto, dêsde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal
no 13 de 31 de março de 205'1;
16,5. As solicitações de adesão, concessáo de anuência pelo fornecedor e
autorização do órgão gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela
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presidênciâ do órgáo gerenciador

í7. DA EXCLUSÃO OO FORNECEDOR REGISÍRADO
17.í. O licitante registrado terá seu regtstro cancelado quando:
í 7.'1.í, Descumprir as condições da Ata de Registro de PreÇos;
í7.1.2. Não retirâr a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;
í7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superioÍ àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Tiver presentes razóes de interesse público.
17.í.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput do Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2051, assegurâdos o
contraditôrio e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidênciã da
CPL,
17.1.6. O Íornecedor poderá so[citar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo
contratual, decorrente de caso fortuito ou íorça maior devidamente comprovado.

18. DAS OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR
18.1. Compete ao Or9ão Gerenciador:
18.1.'1. Praticar todos os atos de controle e ãdministração do Sistema de Registro de
Preços - SRP;
18.1.2- EÍelux o Íegistro do licitante fornecedor e firmâr â correspondente Ata de
Registro de Preços,
18.1,3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providencrando a indicaçâo, sempre
que solicitado, dos foÍnecedores, para atendimento às necessidades da
AdministraÇáo, obedecendo a ordem de classificação e os quantitâtivos de
contratação definidos
18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços

registrados;
í8.'1.5. AplicaÍ as sanções, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, decorrentes
de descumpÍimento do pactuado na Ata de Registro de Preços,
í8.í.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade dos pÍeÇos registrados.
18.í.7. Registrar no PoÍtal de Compras a ata de registro de preço,
'18.1.8. Respeitar a ordem de classificaçâo dos licitântes registrados nâ ata nas

contrataçôes dela decorrentes;
'18.2. Competê eos órgãos interessados e não pârticipantes:
18.2.1. Maâifestar intençáo de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciâdor'
18.2.2. Contratar os produtos obedecendo âo quantitativo registrado, por meio de
lnstrumento contratual. conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;
í8.3. Compete aos órgãos participantes ê não participântes, na qualidade de
Contratente:
'18.3.1. Reâlizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
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obrigaÇÕes contratualmenle assumidas e aplicar sanÇÕes, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigaçoes contratuais, em
relaçáo às suas prôprias contrataçôes, informando as ocorrências ao óígão
gerenciador.
í8.4. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual;
í8.5. Promover o acompanhamenlo e a fiscalizaçáo do fornecimento dos
equipamentos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas;
18.6. Comunicar prontamente à CONÍRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso náo estejâ de acordo
com as especificaçÕes e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
'18.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicaçáo de sançÕes
administrâtivas
18.8. Verificar a regularidade fiscâl e trâbalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual. devendo o resultado dessâ consulta ser
impresso, sob a Íorma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçáo processual
necessária.

í9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
í9.í. Após a homologação da licitaçáo, o Órgáo Gerenciador, respeitada a ordem de
classiÍicaçáo, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor
(es) paÍa assinâtura da Ata de Registro de Preços.
í9.2, Sempre que o beneficiário nâo atender à convocaçâo para contratar, sem
prejuizo da sanção que a ele possa ser imposta, é fâcultado à Administraçáo, dentro
do prazo e das condiçÕes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçóes, ou revogar a
licitação.
í9.3. A Atâ de Registro de Preços, publicada no site do municipio, aperfeiçoará o
compromisso de execuçáo nãs condiçôes estabelecidas no Edital, terá a validade de
12 (doze) meses, â partir da sua assinatura.
'19.4. A existência de preços registrados nâo obriga a Administrâçâo a contratar,

Íacultândo-se a rcalizaçáo de licitaçáo específicâ para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçÕes, nos

termos do Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 20'15,

20. DO PREÇO E DAS CONOIçÕES DO PAGAMENÍO
20.1. O valór estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em R$

í.67í.005,62 (Um milhão seiscêntos e setenta ê um mil cinco reeis e sessênta e

dois centavos), conforme pesquisa efetuada no painel de preços e midias

especializadas (sites online).
20.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, Íretes taxas ou

ãutãs án"argo" eventualmente incidentes sobre os serviços, nào podêndo sofrer

,""jrit" O" q-rufqu"r natureza' exceto nas hipóteses, conforme o item 25 do Edital'

\

l6



ESTADO Do MARANHAO
PREFEITT]RA MUNICIPAL D1] IMPERATRIZ
( oMISSAO PERMAT\ENTI.t Df, LtCt-IAÇ^o

20.3. Caso a Contratante nâo demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenizaçáo a Contratada, observadas as prescriçóes da Lei no 8.666/93.
20.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçào
parâ faturamento
20.5. Depois de reâlizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir â nota fiscâl/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deverão ser entregues nâ SecÍetaria Municipal de Saúde, situada na Av.
Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47, Centro * lmperatriz/MA, para Íins de liquidaçáo
e pagamento.
20.6. O pagamento à Conkatada será eÍetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após
a aceitaÇão definitjva dos produtos, com apresentaçáo das notas fiscâis
devidamente certiÍicadas pelo Agente Público competente.
20.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, â medida que Íorem entregues
os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidação totãl do empenho.
20.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Éstadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social ê ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trâbalho (Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitâçáo de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS.
20.9. Para Ílns de pagamento, a Contratante responsabilizaÊse-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentaçáo, ao final de cada entrega ou periodo nâo
inferior â um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

20.í0. A atestâção da fatura correspondente à prestaçao do serviço caberá ao fiscâl

do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

20.íí. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo

da despesa. o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidâs saneadoras.
20.12. A contagem do prazo para pagâmento será reiniciada e contada da

reâpresentâçáo ã protocolização iunto ao Fiscal do contrato do documento Ílscal

com as devidas coÍÍeções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços

pela CONTRATADA.
lO.'13. Nenhum pagamento será efêtuado à CONTRATADA enquanto pendente

lr,alquer obrigaçád documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária

20.i4. A CoNTRATANTE reservá-se, ainda, o direito de somentê efetuaÍ o

pagamento após a atestaçâo de que o serviço foi executado em conformidade com

as especificaçÕes do contÍato

,t
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20.15. A CONTRATANTE náo fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de
acordo com o fornecimento efetivamente efetuâdo.
20.Í6. A CONTRATANÍE, observados os princípios do contraditório e da ampla
deÍesa, poderá deduziÍ, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
inJenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
20.17. No caso de atÍaso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à tâxâ nominal de 6o/a a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
20.18. O valor dos encârgos será calculado pela fôrmula: EM = I x N x VP, onde: EM
= Encargos moÍatôrios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
20.í9. O preço unitário considerado pâra o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedorâ
deste Pregão
20.20. O preço regisÍado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
dos preços pralicados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados, conforme Decreto Municipal n.o 13/2015.
20.2í. No preço contrâtado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto
deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas
decorrentes.
20.22. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora seráo fixos e
irrealustáveis durante toda a vigênciã contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovâdas das situaçoes previstas no item 25 - CRITÉR|O DE
REAJUSTE.

'?
* Ns
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2í. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
21.'1. No Íornecimento do objeto do pÍesente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicaÇão necessários ao Íiel e adequado cumpramento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçoes
estabelecidas deste Edital.
2'1.2. lnicix a execução do objetô logo após o recebimento da "Ordem dê
Fornêcimento", emitida pêla Contrâtante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício Íinanceiro em que for Íormalizado o contrato.
2í.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Edital e na proposta da CONTRATADA.
2'1.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito. quândo verificar
quaisquer condiçoes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.
2'1.5. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e têcnicas adotados.
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2'1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a teÍceiros, em râzáo de aÇáo ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.
2í.7. l\/lanter durante a execução do contÍâto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, apÍesentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela
Contratante, devendo comunicâr à CONTRATANTE a superveniência de fâto
impeditivo da manutenção dessas condiçÕes.
2í.8. A âssinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena
das sânçóes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
21.9. A recusa injustiíicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçào,
caracteriza o descumprimento totâl da obrigaçáo assumidâ, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
21.í0. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressôes do
valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o, do art.
65 da Lei 8.666/93.
2í.í1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avenÇadas e âs
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
2'1.'12- lndicat em âté 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)
preposto como seu representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8666/93), aceito
pela AdministÍação, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
22.í3. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazet e rctazet, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prâzo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitaçáo da contratante, quaisquer vicios, deÍeitos,
incorreçôes, erros, falhas e imperfeiçóes, decorrente de culpa da contratada no ato
da execuçáo do objeto.
2í.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.
21.'15. Responsâbilizâr-se por todo e qualquer dâno ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusrve os decorrentes de aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
2í.í6. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
2í.17. A inadimplência dâ Contratada, com referência aos encargos tÍabalhistas,
fiscais e comerciais, náo transÍere à Contrâtante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.

' .1'
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2'1.í8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2'1.19. Náo transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia
e expressa anuência da ContÍatante.
21.2O- Atcat com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
21,21- Pagat todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação
21.22- Garunli que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, náo eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçoes pactuadas entre as partes.
21.23. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comeÍciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçóes de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execuçáo dos serviços contratados.
21.24. Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual
- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do TÍabalho - SSNiIT do
MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
21.26. Respeitâr as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nâs
dependências da Contratante;
2'1.27. Responsâbilizar-se pelo transporte, âcondicionamento ê êntrega, inclusive o
descarregamento dos produtos.
2í.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado
por esta.
21.29. Lançat na nota fiscal as especiÍicaçoes dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo l- deste Edital.
2í.30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
21.3'1. Íomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento dâs
disposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de
PreÇos, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos produtos registrados,
atendendo às solicitações do governo municipal.

22. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
22.'1. EÍeluat o pagamento na forma do item 20 do Edital, após o recebimento
definitivo dos mâteÍiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçóes legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes deste Edital.
22.2. Designâr um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no item 23 do Edital.
22.3. Promover o acompanhamento e a Íiscâlização do Contrato, sob o aspecto
quântitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
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22.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Edital.
22.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre amperfeiçóes, falhas ou irregularidades
ccnstântes da execução do objeto deste Edital, paÍa que sejam adotadas as
medidâs corretivas necessárias.
22.6. lnformar a Contratâda eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e equipamentos e exigir â sua substituição ou Íeparação,
conforme o caso.
22.7. Comúnicat prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com
as especificaçoes e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, informando
as ocorrências ao Ôrgão Gerenciador.
22.8. Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observaçáo às disposiçÕes
pertinentes neste Edital, imphcando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens Íornecidos.
22.9. Convocar regularmente o interessado para âssinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçÕes estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8'1

da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes
22.í0. Verificar a regularidade íiscal e trabalhista do Íornecedor anles dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.
22.í1. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
22.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h as 18h00, no local
determinâdo na Íequisição/autorização de fornecimento;
22.13, Disponibilizâr local adequado para a realização da entrega.
22.14. Preslat as informações e os êsclârecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;
22.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRAÍADA, desde que
estejam devidamente trajâdos com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identiÍicação, para a entrega material.
22.16. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especralmente do Termo de ReíeÍência:
22.17. Exigltt o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuâis e os termos de sua proposta,
22.í8, Prestar esclarecimentos que se fizerem necessáÍios à Contratada
22.í9. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades.
22.20. Ap|cat à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislaçâo.

23. DA FtSCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO
23.í. A fiscalização ê âcompanhamento da execuçáo do contrato, na forma integral,
serão feitos pelo servidor designado no ato da contratação, especialmente
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24. CRITERIO DE REAJUSTE
24.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses decorrentes e devadamente comprovadas das situaçóes
previstas na alinea "d" do inciso ll do aÍt. 65 da Lei n'8.666/1993 ou no artigo 17 do
Decreto Municipal n.o 13/20'15, de 3'í de março de 2015.
24.2- Paru restabelecer a relação que as pa(es pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratâda e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na Íorma da alinea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes.

25. DO pRAZO E CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO
25.í. A execuÇào do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contrâtante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercicio financeiro em que for formalizado o contrato.
25.2. O fornecimento dos bens será efetuado de Íorma parcelada, sob demânda,
conÍorme a necessidade e de acordo com a conveniência da Admrnistraçáo, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasiáo da emissão da solicitaÇão formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
25.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Ed ital.
25.4. A ContÍatada fica obrigada a entregar os materiais no pÍazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante
25,5. Os materiais entÍegues deverão estar acondicionados de ÍoÍma compâtivel
com sua conservâção, em embalagens lacradas pelo Íabricante.
25,6. A Contratante podêrá rejeitar, no todo ou em paÍte, os materiais êm desacordo
com as especificaçóes e condiçoes deste Edital, do Termo de Referência e do
Contrato

26. DO CRtTÉRrO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
26.í. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), dâ seguinte forma

t

designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorÍências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados na forma do
Artigo 67, dâ Lei n" 8.666, de 2'1.06.93.
23.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
pãra a adoçâo das medidas convenientes a Administraçâo.
23.3. A fascalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
errpregados ou prepostos.
23.4. A atestação de conÍormidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

(



26.1.'l PROVISORIAMENTE: no ato da entrega. para fins de posterior veriÍicação da
conÍormidade das especificaçÕes dos materiais com aqueles determinãdos nos
Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedorã, oportunidade em que se
observarão apenas as informaçóes conslantes da fatura e das embalagens, em
confronto com a respectiva nota de empenho.
26.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicaçâo das especificaÇóes, qualidade e quantidâdes dos
materiais e consequentemente aceitaçao, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo Íiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
26.3. O descârregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providencrada a mâo de obra necessária.
26.4. O aceilelaprovaçáo do(s) produto(s) pelo órgâo licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificaçóes estabelecidas. verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei
n " 8.078/90

27. DO PRAZO DA V|GÊNC|A, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE
ENTREGA
27.1. O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até
31 de dezembro do exercício Íinanceiro em que Íor formalizado.
27.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será deÍinido
confoÍme nêcessidade de cada órgáo lntegrante A empresa que náo cumprir o
prazo sofÍerá sançóes previstas na Lei 8.66ô/93 e suas alteraçÕes.
27.3. Os produtos seráo entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede
dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou
local designado por pessoa competente pâra tal, âcompanhando da respectiva nota
Íiscal por pessoal quâliÍicada da contratada.
27.4. A empresa vencedora deve efetuar a entregâ dos pedidos em perfeitas
condiçoes, conÍorme proposta apresentada, especificaçoes técnicas e niveis de
desempenho minimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
27.5. O recebimento dos materiais náo implica na suâ aceitaçáo definitiva, porquanto
dependerá da verificaçáo do resultado, por membro da unidade a que se destinam
os mesmos, da satisfação de todas as especificações deste Edital e do Termo de
Rcferência.

28. DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRAÍIVAS
28.í. Pela inexecução totâl ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA âs seguintes sançóes, segundo a
gravidâde da falta cometidâ:
28.í.1. Advêrtêncie escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades
assumidas no contrâto ou, âinda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que náo câibâ a aplicaçáo de sançáo
mais grave
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28.1.2. Multas:
a) 0,03"Á (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso â CONTRATANTE podeÍá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisâo contratual, em razâo da
inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneâs
c) syo (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo
cumprimento de quaisquer condiÇÕes de garantia estabelecido no contrato
d) 5% (cinco por cento) sobre o valoÍ global atualizâdo do contrato, pelâ nâo
manutenção das condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáô exigidas no anstrumento
convocatório.
e) 1oyo (dez por centoJ sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecuÇáo parcial do contrato.
f) 20% (vinte pot cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinaturâ do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "a".

28.2. Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do artigo 78 da Lei n" 8.666/93.
28.3. Rescisáo âmigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência pârâ a Administração Pública.
28.4 Rescisáo Judicial, nos termos da legislação
28.5 Suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de conüatar
com a Administrâção, pelo prazo náo superior a 02 (dois) anos.
28.6. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto peÍdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que
seia promovida a sua reabilitaÇáo perante a própria autoridâde que âplicou a sançáo,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

29. OA RESCISÃO CONSTRATUAL
29,1, A inexecução total ou parciâl do contrato enseja a sua rescisáo, conforme
disposto nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
29.2. Os casos de rescisão contratual sêráo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.
29.3. A rescisão do contrato poderá ser:
29.3.í. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria l\4unicipal de Saúde -
SENIUS. nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notiÍacando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
29.3.í.1. Constitui ainda motivo para rescisáo unilateral do contrato, sem pre,uizo da
aplicaçáo das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não Íecolhimento das contribuiçoes sociais, previdenciárias

2.1
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e para com o FGTS.
29.3.2. Amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no processo da
licitaÇáo, desde que haja conveniência para a Secretaria l\,lunicipal de Saúde -
SEMUS: ou
29.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
29.4. Constituem, ainda, motivo para rescisáo do contrato, assegurados ao
contratado o contraditôrio e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Lei Federâl no 8.666/93:
29.4.í. A suspensáo de sua execuçáo, por ordem escrita da Secretaria l\,lunicipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior â '120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçôes pelâs sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situaçáo,
29.4.2- O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
SecÍetaria l,4unicipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, servrços ou
Íornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direato de optar pela suspensão do cumprimento de suas obÍigãçôes
até que seja noÍmalizada a situação.
29.4.3. A nâo liberação, por parte da Secretaria lvlunicipal de Saúde - SEMUS, de
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturâis especificadas no projeto,
29.4.4. Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xll a xvll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será esle ressarcido dos prejuizos Íegulârmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda diÍeito a:
29.4.4.'1. Dêvoluçáo de garantia,
29.4.4.2. Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisâo;
29.4.4.3. Pagamento do custo dâ desmobilizaçáo.
29.5. A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escritâ e
fundamentada da autoridade competente.
29.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
adminrstrativa prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

30. SUBCONTRATAÇAO
30.í. Náo é permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a execuçáo do futuro
contrato.

3,I. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO INTENçÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
31.1. A Comissão Permanente de Licitaçáo do Municipio de lmperatriz./l\44 ainda náo
possui ferramentas de informática que pêrmitam a tealizaçào da intençáo do registro
de preço pelo site do municipio, portanto o referido procedimento vem sendo
realizado por meio de oficio.
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32. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
32.'1. Os inteÍessados poderáo solicitar até o 20 (segundo) dia anteÍior à data de
entrega dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçóes, através de
comunicação a coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL, através do setor
de protocolo, no endereço da Comissáo Permanente de Licitação - CPL.
32.2, Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaÇóes de esclarecimentos, modificârem os reÍeridos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da Uniáo
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.
32.3. Visando permitir aos licitantes prâzos razoáveis para levarem em conta a
eÍata na preparaçâo da Documentaçâo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá
proíogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteÍação não afetar a Íormulaçáo das propostas
(DocumentaÇão e Preço).
32,4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segundâ a
sexta-feira das 08:00 as '18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente
de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - BairÍo Juçara, CEP; 65.900-505,
lmperatriz-MA,ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço
indrcado acima.nos seguintes prazos:
32.5. Por qualquer cidadáo, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
aberturâ dos envelopes de habilitaçáo;
32.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos
envelopes de habilitação
32.7. A Comissáo Permanente de Licitação, na qualidade de órgáo julgador do
certame licitatório e no exercício de sua Íunção decisória, delibeÍará a respeito.
32.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de pârticipar
desta licitaçâo âté o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente.
32.9. As Íepostas aos possiveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçóes a este
Edital estaráo disponiveis no site da prefeitura, qual seja,
www.imperatriz.ma.oov.br/lrcitacoes, bem como no Portal da transparêncra.

33. DAS DTSPOSTÇOES GERATS
33.'1. Após a declaração do vencedor da licitação, náo havendo maniÍestaçáo dos
licitantes quanto à intençáo de interposição de recuÍso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará
o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologaçáo da autoridade
superior.
33.2. No câso de interposiçáo de recurso(s), após proferida a decisão quanlo ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licitado.
33.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmâs condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ârt.
65, § 1", da Lei n" 8.666/93.
33.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de
despêsas, poderá revogar a licitaçáo por razôes de interesse público decoÍrente de

§
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegaladade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundâmentado.
33.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixadâ para recebimento das propostas,
qualqueÍ pessoa física ou jurídica poderá solicatar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregáo Presencial.
33.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital,
deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a
autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
33.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeçâo, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
iÍegularidades que o viciem.
33.8. A participação nesta licitaçáo implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condiçóes.
33.9. O (a) pregoeiro(â) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instruçáo do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçáo que deveria
constar no ato da sessão pública
33.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que selam irrelevantes e náo
prejudiquem o processamento da licitaçâo e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes.
33.'lí. As normas disciplinadoras desta licitaçáo serão sempre interpretadas em
favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administraçáo, a Íinalidade e a segurança da
contratação/fornecimento.
33.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçáo
deste instrumento convocatório.
33.13. Câso a licitante vencedora ainda náo esteja cadâstradâ junto a Administração
Pública lvlunicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
33.í4. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão
ccm vista franqueada aos interessados na licitação.
33.'15. As decisoes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser íeitas
drÍetamente aos seus Íepresenlantes.
33.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de
vâlidade das propostas fica automatacamente prorrogado por igual número de dias
em que o feito estiver suspenso.
33.'17. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.
33.18. O Edital e seus anexos estaráo disponiveis no site
www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valoÍ de R$
20.00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal
- DAN4, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária,
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podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/lvlA, estando disponível para atendimento em
dias úteis, das 08h às'18h.
33.í9. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogar a licitação por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará crêncra aos
licitantes mediante publicaçáo na lmprensâ OÍicial (arts.49 e 59 dâ Lei no 8.666/93).
33.20. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados
pela Comissáo Permanente dê Licitaçáo - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no

1657 - Bairro Juçara - lmperâtriz - MA.

lmperatriz/N44, 17 de junho de 2019

Sham ta omes
Pregoeira

:8
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PREGÃO PRESENCIAL N.'051/20í9 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)

Prezados Senhores.
(empresa). com sêdê ne cidadê dê

Rua inscrita no CNPJ/MF sob o
ato representada porneste

, portador

i

de

a

numêro_,
do CPF n.o E R,G

abaixo assinado propoe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria Municipal de Saúde, os preços inÍra discriminados para Aquisiçáo
eventual e Íutura de Material de Expedientê consumo de Escritório para atender as
necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e suas
Coordenaçôes.

a) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertuÍa;

b) Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para o certame. na sede dos
órgáos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - lVlA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal
por pessoal qualificada da contratada.

c) Preço Total por extenso R$

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

l9

de 2019.
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DO OtltltTO
L I . l)cscriçâo
l.l. ('oD\til i obicto destc íenDo de ReIeíênciâ â.âquisição ct§ntual c lirlLrrâ de MATIiRIAL Dl.

I,]XPE|)|8NTI: CONSUMO Df, ESCRITORIO. parâ atc0dcí as neccssidade. da seilc da
SEMtIS c suns air(\rdcnações.

DA .ITIS'TI FICATIVA
- Â prcscntc aquisiçào dos rnatcriais Íilz-sc nsccssária para atcndcr â dcmxnda dll Sl:Mt S c

suâs ( oordcnàções corrforme segue:

2.1.1. Aquisiçào dos materilis de Erpcdiente ( oosunr(r de Uscritririo se iustifica pclu glrn,lc
intportânci.r. ha_ja rista qLre os nlesDros 5ào indisplosáleis para o bonr dcsernpcnho da.
âlividâdes âdninistralirits reirlizadas na sedc dà Str.MUS ii suas ( nordcnações

2.1.2. A divisào dos nlateriâis li)i por um l(Íc !isando dotar de maior cclcriclarlc c cÍlciinciu
as várias ctapas proccdimcntais relatiras u licitação. lirrnralizaçâo e gercnciamento das

atas de regislro dc prcços. aquisiçào c recsbirncnto dos materiais c conlroles drs irlos
processuais. com rctlexos na cconomia pnrcessual e Íinanccira. além dc prop,rrri,rnirr
uma maior atmtividade para as empresâs panicipantes da licitâçào.

2.1.3. Adcmris. lcndo em vista a impossibilidade de prccisar o quarÍitativo a ser dün ndr(lo
pcla Administraçào Pública. bcm como a conveniência tle que as entrcgâs seiam Ícilas dc
lrrrn:a parcclada c ateida rÍâis de um órgào ou cntidâde do municipio. o Sistcma r1r

Rcgislro de ltcços dcmonstra-se a opçÀo nrais viávcl ao procetJimento licitatr-rli,r

1.1.4. Os mal!'riris prc\,istos nsste fenno de RcÍcÍência sc cnquadrürn na classiticaçào rle
berrs,,,tnruns. nos tormos dâ Lei n' 10.520. dc 2002, quc re8ulamenta a nrodalidadc tjo
Pregiio, por possuir caractcrislicâs gerais e cspccílicas usualm€nte cncontrachs no

nrcrcrdo. podcndo. poíanto. ser licitrdo por rncio da rrrodalicladc I)rcgào Pruscncixl crnn
vistâs 0 obleí â mclhor proposta pam â Adrninislrâçào I'ública.

l.l .i. Paü târto- o prcscntc I R cxplicito os clcnrcnlos básicos e csscnciais dclenrrirri.rrlos pcl:r

lcgislirçà,r. dcseritos de lônna a suhsidiar aLrs intcrcssados crlr pÀrliciparcm do ccrtanr§
licital{rrio nâ preparâçlio dx documcntfiçào s na elahrraçâo da proposta.

l.l.ó. Optou-se pcla or8oniz!çào dcstc ccrtaÍne por item. senrprc em respcito a mais xrrrírlr
cünpetição c conlonnc prcvislo no ar1.23 §§ l'c 2" da l.ei n. 86óó,/91 c Súnrula 2.17 d0
I'lenário do 1CU.

2.1.7. Os quantitalivos do ancro I dcste tcrmo de rclerencia |omm oblido\ rtmre\ de

solicitaçào t'eita Fmr todos os coordenadorcs dÂ sEMtlS c analisado pclo sctol dc
(lompras.

DO FUNDAI\| f]NTO Ll]CAL
. A clentual . futura conlrdtaçào dc pcsioo lrrlík'd. para a aquisiçâo dos rnateriâi§- obict\]

dcslc 'fernro dc ReÍcrêrrcia. se cnquadra na classiticâção de hr.'ns cotnuns. c cnconlnt
nlnparo legal lla lti n' 10.5]0. de l7 dc julho de 2002. reSulumcntada no Município pch)

l)ccreto 1\íunieipal n." )2/2007: no Dc!Íclo Municipal rr.' 0l-1. dc -l I de mârço dc 201 5. quc
rcgLrlânrcnra o Sistcnrr dc R.gisrro dc I'rcços rro l\llnricipio dc Inrpcmtriz: na Ponlriir n'
.141t. dc ll de sclcrnbro dc l0l)1. do À'liniriléri,, dâ l'azcnda - Sccri:târia do lc;our,,
Nr(ionÂl c urs dcrnris lcgisluçries corrcietas..rplicando-sr:. suhsidiariamentc. no quc

coLrhcr.lLci n.''1i.66í).dc:Idciunhodcig9i.comsuàs lleraçõcs suhscqüentes.

Av. Dorgvàl Pinheiro de Sousa, flÔ 47 Centro, CEP 6590:, 270 Imperatrrz (MA)
Ê'one: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
srte: wwYv.rmp€raki?.ma.gov.br .àIMPERATRiI

.I'ER]\To t)f REFEREN('IA
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1.2 Justillca-se a opçào pclo sistema de rcgistro dc preços devido o quânto a 
^dminislraçàotende a economizar nas suas aquisições. nâo precisando providcnciar grandes árcas para

ârmàzenagem dc mâtcriais. e aindâ. resolve scu problcma quando se tornâ dificultoso prever
com total exâtidão os quantitatilos a scrcrn licitados. entÍc outras vantagcns. Segundo
Edgar (iúimarães c loel de Menczes Nicbuhr (2008. p.25). assirralarn que o sislema dij
Íegistro dc prsços ameniza muito a tarcÍà dos órgãos públicos. senào vciâm(rs:

''A prinlipal vutktgent út rcgitlnt dc l)r4t)s o(u'rc cm rch4ão oo! ohido! rÚi'\
q anlikttiw.\ \t!ian dc di/icil pre\isihililalc, conto ocorrc ton pn.ius. pr\'(\.
comhusti'eit. muteriol de cxpaditntc. n«diutmcnros. insumos dt inlirntthru ttt

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO
. Modâlidâd€ de t,icitâção
.l. o cerrame liciht(irio seú rcalizado na modalidâde de PREGÃO PR0SENCIAL. pclo

SISTIIMA DE RECISTRO Dn PREÇO. c. ern contbrmidadc com.r l,ei l-cdcml n."
10.520. de l7 dc julho de 2002. regulamentada no l\4unicipio pclo Dccrcro N4unicipal n."
2212007. Dccreto Municipal n.' 013. de 3l dc rnaço de 2015. que regulamenta o Sistema dc
Registro dc Prcços no Município de Im;rcralriz. e Lei n.'8.6ó6. de 2l dcjunho l99l e súas
altemções.

. Tipo de Licitação

.l . Será adotado na lisitaçâo o crilério dc .iulgânrcnto com base no TlPo MDNOR PREÇO
POR ITEM,

DA PARTICIPA(:Ão D[ MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQIJENO PORTE
5.1- O licitante que cumpÍ;r os requisitos lctsais paru qualiticaçâo como Microempresr (l\l[) (!ú

Empresa de Pequcno Poíe (EPP). consoante art. l" da Lei Complementnr no. lll'1006. e

que nào sslivcr sujcilo a qúaisquer dos impcdimentos do § {'deslc âíigo. caso tcnhl
inlcressc cm usuliuir do trâtamento pre!isto nos arts. :12 a 49 da lei ciladâ. de\cl1i
compro\ar lal atributo mediantc aprcscrttaçào dc documentaçào cornprobatória.

5.2. ,A cunpr{)vlçio dc regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequcno grnc
sonr€nlc scú c\igidâ para efcito dc conlralação. c não como condiÇào pâra participaçi(' nir

licixrçào. Nr hipr'rtesc dc haver alguma rcslrição relati\a â rcgularidade llscal. scrrr

assegurado prirzo dc 05 (cinco) dius úreis. prorrogávcl por igual pcri(do. plu it u

rcgulariTâção da documcntação.
i.l. Nâ licitação. scrii asscgurado. como crilério dc dcsempate. prcferênciâ de contrataçào pu|ir

as microcDprc\as c crnpresas dc pcqucno porte.

5..1. l'ara o proccsio onr qucstào dc\erá scr rcspcitado o an. 47. inciso l. da l-ei n" l2l/2006. quc
cstabclcca eÀclusi!â paíicipação das micÍoemprcsâs c cmpresas de pcqueno ponc nos itcn\
de contrataçào cuio vâlor seja até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais).

5.5. Scrá conccdidâ prioridade de contrâtaçào de microempresas e cmpresas dc pcqueno p()llc
scdiadas no 

^MIlll'O 
LOCAI,. nos tornos do art.9o do Dcsreto nô 8.518/2015 paftr

promolcr'o dcscnvolrinrentn ecorômic,) e socitll no âmbito locâl-

í).1

DA PROPOSTÀ I)}: PREÇOS
. A proposta r.lc prtços deverá ser di8;tada e imprcssâ cm uma lia ou rnâis- rcdigida c(nn

clarezÂ em lingua poíuguesa. sem emcndas. rasuras ou entrslinhas. de!idamentc daudÂ c

assinadâ na úlli'na tôlhâ c rubricada nâs demais por pessoa juridicamcntc habilitada pela

empresa.

. Os preços oÍerlados dcverão sel liquidos. dclcttdtr cslar nclc incluid.s lodas as despcsa\

com impostos. 1rxas. licl€s. sljguros c dsDlÍis cncârtos. dc qlnlq

.1

I

1.2
4.1

6.1

Av. Dorgival Prnheiro de Soúsa, no 47 - Cent.o, CEP 65903 270 - Imperatnz (MA)

fone: {99) 3524 9872 / Far: (99) 1524 9872
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condições
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indisperrsáveis a pert'cita execução do obieto dessa licitação. já dcduzidos os abatimcntos
eventualmente concedidos. contemplando item a ilcm.

6.1. Aprcsentar indicaçào rlctalhada das cspccificações dos )nateriais cotados. citando marca.
tipo. fâbricânte. pâís de Í)rocedênciâ c oulr?s caractcristicas que pernritam idcntiticá,los.
corn.juntada" inclusive. dc prospcctos na línguâ poftuguesa. scm retêrência as .\prc\\ü(\
''similar" ou "corrpatível". de acordo conr os rcquisitos indicados ncste IeÍno dc
Relêrência.

(r.,1. Prazo de validadc da PROPOSTÀ. não inÍtrior a 60 (sessentâ) dias a contar da data dâ sua

aprcsentaçâo. ou seia. da datâ da Sessào Pública a ser dcsignada pela Comissão Penranentc
de l-icitaçâo.

ó.5. Verii'icando'sc discordância entÍe os preços unitário e lotal da PROPOSTA. prcvalecerá o
primeiro. sendo corrigido o preço total: ocorrendo divcrgência entre valores numéricos c os
poÍ extenso. prevalecerão os últimos. Se o licitanle não accilar a correção de tais crrus. suir
PROPOS'[A será reieitada.

6.6- Todos os custos dccorrentes da elaboraçâo e âpresentação da PROPOSI A serio dc
responsabilidade cxclusiva da licitantc.

6.7. O orçâmcnfu estimâdo pafii â contrataçào. a qual tlcvcrá ser rdotada parâ a làrmulaçào da

proposta de prcços. apresentâ-sc no itclr I I destc lermo dc Rclcrancia.

DA HABILITAÇÁO
7.1. Pârd se habilitar ao proccsso licitalólio. os interessâdos deverào aprescnlar os docunrenlos

relacionados nos incisos c pârágrntbs dos 
^ís. 

28. 29. 30 e :l I da [.ci n'.8.666/93.
7.2. Para Íins de habilitacào. a lílulo de qualificüçào lacnica. a empresâ licitante dcr,crii

apresenlâri
7.:.l.Atcslado ou declaraçüo de capacidade técnicâ. erpcdido por órgão o! enlidilde d.

âdministraçào pública ou por empresas privadas quc conpro\'err que a empresa cxeculou- n

cont(jnlo. obicto conpatível com o obieto dâ licitâçâo.

DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATÀI) A,

8.1. No Íirrneoiment() do ohiet() do pr!-sürle cJnttuto. obriga-se â Clon(ratada â cnvidar lodo o
empcnho e a dedicaçâo necessár-ios uo liel e adequado curnprimcnto dos encareos que lhc
são co[Íiados. obrigando-sc ainda. alóm das obíigaçõcs eslabelccidâs dcslr lcflno dc

Referôncia.
8.2. lniciar a cxccuçio do obicto logo apús o reccbimento dÂ "Ordem de Fornecimento".

emilida pela Contratante. dc lbflna parcclada. vigorando até Jl de dezernbro do exercici0
Ílnanceiro em quc t'bí formalizado o contrato.

8.1. R€spsitar o prâzo estipulâdo pârâ a cxec ção do objeto- contôr c estâbelecido nrsrc [cnno
dc I{clcrência e nâ p«)postâ da (lONl ll^'T^DÁ.

li.4- (lomunica, à Ílscalizâçào dâ (bntratrnte. por cscrito. qu ndo veriljcâr qrnisqucr ct,rrcliçire:

inâdsquadâs a !'xecução do conlrato ou a irninência de Íàto\ que possam pr.iudicer r
pcrtcita execuçào do otrjeto.

8.5. Facilitar à IISCALIZAÇAO o accsso aos procedimentos e lécnicas adotados.

11.6. Responder integralmentc por perdas e danos tlue vic| a causar a CON-IRÀl/\NIL ou ir

terceiaos. cm razâo de açâo orr omissào. dokrsir olr culposâ. sua oú dos seüs prcposh\.
indcpendcntcmcnte de outrus c,nrinaçôcs cdrtratuais otl lcgais a qul3 esti!er sLricitr.

8.7. Vlartsr durânte a cxccuçào do contEto. cm .ompatibilidadc corn rs obrig.rçõcs por .ix
assumidas. todâs as condiçires dc habilitxçào c qualiíicação cxigidas na licitaçio.
aprcscnlando os compr()vantcs quc lhe lbrem solicitados pclâ Conlràtâ111c. devclldo
comunicâr à CON'|RATAN tFl â super!cniêrlciâ dc fàto irnpeclitivo da manutcnçào dessits

V
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A assinatum do conlrato por passoa competcntc devcrá scr elêtuada etn um prazo má\[n,
de 05 (cinco) dias úteis âÉs â notiticação dâ (lontmtada. sob pcna das sanções prer istas n,,
aí.' 8l na Lei 8.ó66/93.
A rccusa iniustiÍlcada do homologat(irio em assinar o contrato. aceitar ou rctititr o
instrumenlo equivalcnle. dentro do prazo esEbelecido pcla Administração. camctcriza ,.
dcscr.rmprinronlo ldâl da obrigaçào assumida. suicitando-o às pcnalidades lcsalrncnte
estahclccidas.

Accitnr. nas mesmâs condições conlmtuais. os acréscimos e suprcssô€s do vâlor
iniciahncntc eslimado pam a c\ccução do contrdto. nos tennos do § I": do aÍl. 65 dà l.ei
8.666/91.
Êrccrtar lielmentc o contrato. de âcordo com âs cláusulas avcnçadas e as normas da Lci
8.666/93. respondcndo pclas conseqüêncins de sua incxccução tolàl ou parcial.
Inilica. em âte 05 (cinco) dias âpós â assinatua do contrato.0l (um) preposlo como scu
rcprescntanlc. conlirrmc elenca (aí.68. da l-ci 866(1193). âccik) Íxrla Administrasà,,. quii
dcvcrá sc rrportlr dirclamcnlc ao Ccst()r do ('ontrato. pessoalmentc c ou \ i.r
elctrônicrtelefone. para aconrpanhar e se responsabilizar pela exccuçào do obieto.
. Reparar. corrigir. remorer. substituir. desÍàzer c relàzcr. prioritária c cxclusivarncnlr
às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úleis. conlados d:r

solicitação da Contratantc. quaisquer !icios. defritos. incorreçôcs. erros. làlhas c

imperfeições. deconcnte de culpâ dâ ( ontmlada no a«r da exccução do obicto.
Responsabilizar-sc pelos danos causados diretümente à 

^dministraçilo 
ou a tcrcüirl'\-

decorrenles dc suâ culpa ou dolo na cxecuçào do contrato. não cxcluindo ou rcduzindo c\rí
responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento pclo órgào interessado.

. Responsâbilizrr-se por todo e qualqucr dano ou prejuízo causados por .cr,.
ernpregados. ou representantcs. diÍeta e indiretamcnte. ao adquircnte ou a t!ruúir\,.,
inclusive os dccoftcntcs de aquisições com lícios ou detitos. constatáveis nos praTo\ d':
gürântia. nresrno eÍpirado o prazo.

A Re\pon§:rbilizür-sc pelos encârgos trahxlhistas. prcr'idenciár'ios. llsrais e com,:rurIi.
rcsultântes dâ cxccução do conlrato,
. Â inadinrpléncia da (irnlralada- conr rclcrônci, aos cncargos trabalhistas. liscais .'
comorciâis. nio ÍransÍerc à ('orr(ruIante ou a tcrceiros â rcsponsahiiidadc Fx)r s§]l
paganlcnlo.
Responsahilillrr-se pelo cumprimcnto das prcscrições ret'erentcs às leis trâhalhislâ\
prer irlerrc iária s e dc segurança do trabalho rlc rc[§ Í'uncionários.
Nâo translerir a lcrceiros. totâl ou parcial. â c\ecuÇio do obieto sem â prévia c exprc\\l
anuincin da Cont.atrnle.
Arcâr com todas as dcspesas. diretas ou indiretas. dccorrcntes <1o cunrprinrcnto dr.
obrigações pactuâdas entrc as panes.

Pâgar lodas as despesas. tais como taxas. imposlos. tt ibnlos. Iietcs. scguros. rnào-de-r,blr.
garantiâ e lodas as despesas decorrentcs dâ corrtralaçio-
Carantir que a ação ou omissào. total ou parcilll. da Íiscalizaçio do sclor compclcntc. nâr,

eximirá â Contratadâ dc lotal responsabilidade quanlo ao cunrprimcnto das obrig.rç,'c.
pactuâdas entre as partes,

Rcsgrnsabilizar-sc ainda por todas as desp€sâs conr material. mâo-dc-obra. acidcntcs dc
l.abalho. cncargos lrabalhistas. prcvidenciírios. llscais c comerciais. transportcs. lictcs.
cquipamentos. segurc's. tributos. cultribuições dc qualqucr naLorcza ou esptrcie. saLiri,rs c
qr-raisqucr oullas dcspcsas llcccssárias à perleite cxecução dos scrviços contrâtsdos.
Rcsponsahi lizar-sc por quaisquer 3ça)cs.iudiciais rnt'lidas por tcrccir(rs. quc Ihe !enhÀrrr ü

Í : rl.i
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l'ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -EPl.exigido.
pela Secrelaria dc S€gurança e Medicina do Trabalho - SSNII do M'I[. bem como cumprir
todâs as normas sobre mcdicina e segurança do trabalho.
Rcspeitar as rrornras dc conlrole de bens e de Íluxo de pcssoas nas dcpcndêrcns dj,
('ontrâlânte:

Rcsponsabiliz-ar-se pelo transportc. acondicionamerrlo e cnlrcgir. inclusrrr ,

descarregamento dos materiais.
Enlrcgar o oblcto na Secre!àriâ ltlunicipal dc Saúdc ou outro local desiSnado por cstl.
Lançar na nota liscal as espccificaçôes dos produtos. de modo idêntico aqucles coh.t.,r'r!
do anexo | ' dcstc Iermo de Referência-

Proporcionar k'das âs làcilidades nccessiirias ao bom ândamcnto da cxocução do c()ntri1l, 
'

lomar hdas as proridênciâs nccessárias pam o fiel cumprimcnto das disp{)siçôrs !onri.lx'
no l-crmo de ReÍcrência. no Edital e na Ata dc Rcgistro de Preços. inclusive qu.rrrtr, Lr,.

compÍomiss() do fonrecimcnto dos matcriais registrâdos. atendendo às solicitâçnc:, J,
governo municipal.

)t
.§,".

a6+

8.1r

ti.2l

8.26
8.27

-\-, I DAS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRÁTANTT,
. lilctuâr o pagamento na Íornra do itenl t | .ll..t,r i :rnr,. opos r. rccebirnsnto detiniti\o do\

tratcriais e vcrillcâçào do cumpÍimcnto dc todas as obrigaçõcs legais. lisciris.
previdenciárias. trabalhistâs c âs demais disposições dcstc leflno dc R0Ícrêrrciâ-

. Designar um profissional. para na qualidade de fixal. acompanhar c fiscalizâr a e\c(u§lr,
do Conlrâto. confonne pre!isto no ilem l5 destc Termo dc ReÍêrência.

. Promovcr o âconrpanhamcnto e a tlscalização do Contrato. sob o âspecto quanlitütito c
qualitâlivo. anotando clÍ rcgistro pri)prio as fâlhas dctectarlas.

. Rejcitar o\ materiais cujas espccillcaçôes não atcndam os rcquisitos ,nínimos consl.nn \ ,1,)

Ane\o I - destc Iermo de Rcfcrência-
. Notilicar a crnpresa. Íx)r escrito. sobre impcrfi'içôcs. làlhas ou inegularidades conslanlts da

execução do objeto deste lcrrno de Rcfcrência. parâ que sciâm adotadas as rtc,-iidir\
corretivâs nccelisárias.
ln[ormar a Contratada cventuais dctài«)s. identificados rnesmo após o recebimcnl() (lo\

matcriais c cquipâmcntos e c\igir a sua substituiçiio ou ÍcpaÍaçâo. conlbnrc o caso.

Comunicar pronlamenle à (bntratadâ. qualquer anormalidade na execuçâo do Contrltr'.
podendo recusar o reccbimcnto do ob.ieto. câso nâo estcja de acordo coll as especill(íç,'iü\ c

o(,ndiçôes estabclccidas nesle Termo de ReÍêrência. informando âs ocorrências ao Orgào
(icrenciador.
Verificar sc a crccução do ohicto l-oi rcalizada com obscrvrção às disposições penirrtrrtr's
neste Termo de Refcrcncia. implicando em caso ncgativo no câncelitmenlo do pagamcrtt,r

dos bcns tbrnccidos.
Convocâr tcgulürmenle o intcrcssado parn assinar o tcl.lno de contrato. âccilar o! ÍcliQtr o
instrumento cquivalgnlc. dentro do prazo c condiçôcs cstabelecidos. sob pena dc dccnir o
direito à conlratâção. sem preiuizo dâs sanlões previstas no art.8l da t-€i 8.666193 c suas

ahcraçõcs.
Vcrilicar a r§gulaÍidadc liscal c trabalhista do forncccdor anles dos âtos relâti\os à

lirmatura c gcslão contratual. devcndo o resuhado dessâ consultâ ser impÍcsso. soh a lôrma
dc cxtrato. c iuntado aos âut(,s. com a instrução proccssunl noccssáÍiâ.

I rnr.,lir a. Âut,'rizaçõ.'\ d( l,'Írl(.lnrcnlo
RcccbeÍ o obieto cm diâs trtcis. no horário Je 8h iis ltlh00. no loc{l detenDintrJ{, rrr

r).l
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8.25.

requisiçào/autorizâçà(t de lôÍnccimento:
9.13. Disponibilizar localadcqusdo para â rcalizaçào da entrcga.
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9.1,1

9.15

9.16

9.1 ,1

8aa
46
sEi ll'i

Prestâr âs informâções e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrâto;
Permitir o livre âcesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamgnte trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação.

Para a entrega materiâ|.
Proporcionar todas as condições parà que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos. especialmente do1-ermo de
RefeÉncia:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua píoposta:
Píestar esclarecimentos que se flzerem necessários à Contrâtâda.
Notificar prcviamente à Contratada. quando da aplicaçâo de penalidades.
Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções adminisí'ativas previstas nâ legislaçào.

9.IE.
9.19.
9.20.

IO. DO PRAZO DA VIGENCIA, f,XECUÇAO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTRf,GA.
10.1. O futuro contmto que advir deste Termo de Referência. vigorani a panir da data de sua

âssinatura até .l I de dezembro do exercicio íinanceiro em que for formalizado.
10.2. O cronogrâma de distribuição com os locais e os horários seú definido conrbrme

necessidade de cada óÍgão Integrante. A empresâ que não cumprir o prazo sofrerá sanções
previstas na Lei E.666/93 e suas alterações.

10.1. Os produtos serão entregues. sem ônus adicional para a contràtânte. nâ sede dos órgãos
integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou local designado por
pessoâ competente para tal, acompanhando da respectiva notâ Íiscal por pessoal qualificada
da contratada.

10.4. A empresa vencedora deve efeluar a entrcga dos pedidos em perfeitas condiçôes, conforme
proposta apresentadâ, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
dentro dos honirios estatrelecidos.

10.5. O recebimento dos maleriais não implica na sua aceitação definitiva. porquanto dep€nderá

da verificaçào do resultado. por membÍo da unidade a que se destina os mesmos. da

satisfação de todas as especificâções do Termo de Referência.

ll DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
ll.l. O valor estimado da aquisição dos materiais l'ora estipulado em R$ 1.533.474J2 (Um

milhâo, quinhehtos e trinlâ e três mil, qualrocentos e setenta e quatro reâis e trintâ e

dois centavos), conforme pesquisa efetuada no mercado local e mídias especiâlizâdas (sites

onlirre).
11.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes. tâxas ou oulros

cncargos evcntuâlmenle incidentes sobre os sefliços, não podendo sofrer reajuste de

quâlquer naturezâ. exceto nas hipóteses, conforme o item l2 deste Termo de Referênciâ;
11.3. Caso a Contratante não d€mande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratadâ, observâdas as prcscrições da Lei n" 8.666/93.
11.4. A CONTRATADA deveú apresentar. pÉ-faturamento com detalhes dos fomecimentos.

para conferência por parte da CONTRATANTE e poslerior aprovâção para faturamento.
I 1.5. Depois de rcâlizida confertncia e aprovação do pré-faturâmento. a CONTRATADA deve

emitiÍ â notâ fiscâl/fatura relalivâ ao fomecimento em 02 (duas) viâs. que deterâo ser

entregu€s na Sesretaria Municipal de Saúde. situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa.

no 47, Centro - lmperatriz/MA. parâ fins de liquidação e pagamento.

I l-6. O pâgâmento à Contratada s€rá eletuâdo pela Secretaria Municipal de Saúde. por meio dc

!Íansferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) diâs após a aceilação

Av. OoÍgival Pinheiro dê Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 _ hperatriT (MA)

Fone: (99) 3524 9872 / Ea\.l199) 3524-9472
srte: ww*.imp€rôtaz.íÍrâ. gov.br Jà-IMDERATR'Z
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dellnitiva dos materiais. com âpresentaçâo das notas liscais de!idamente ccni,icadâs p!lo
Agente Público competente.

F ts.

í
Àt'.

qbq bt
'/F

mcnto dctcrá ser tltruado crn PAR( El-ÂS PROPORCIONÂ|S lllEDl.t\TE OI 1.7. O pagâ

I t.8

I t.9

ll.r0

It.lt

.lr

lt.tl

|.t.1

|.tl

ll 15

t1.tô

|.17

II,I8

FORNECIMEN'I O DOS MATERIAIS. i nrcdida quc lôrcn cnhcgues os nrcsrnos. niu
devendo estar vinculado a liquidaÇão totâl do cmpenlro.
A Contratâdâ homologatória deverá apresentar junto às notás fiscais. comproraçâo de sua

adimplência com âs Fazendâs Nacional. Estadual e Municipal. regulâridade relâli!.r ii
Seguridade Social e ao Fundo dc Carantia ç»r Tempo de Serviço - FCTS. com a Justiça do
'tÍâbalho (Ceíidão Negatira de Débitos Trahalhistas CNDI). bem como a quiração dc
irnposlos e laxas quc ponentura incidam sobre os serviços conlratarJos. inclusilc quanto o
lmposto sobrc ( irculaçào dc N,lcrcadoriâs e Serviços - ICMS.
Para tlns dc naganrento. a (i)ntrâtônte respo»srbilizar se-á cpcnâs pelos lornccirncnLor
de\ idâmcntc autorizrdo\ e ceíilicados pelos gcstorcs do contrôto, mcdiante conlâhilizilçâo
c aFesentaçilo. ao !'inal de cada cnlrega ou período nào inferior a um mês. pclll ( ontratada.
dos tbrmulários de controle dos lornecimenk)s.
. A atestaçâo da faturâ correspondenle à p.cstaçâo do serviço caberá oo liscal do
contrato ou outro scrvidor designado para csse Íim.

Havendo crro na nota liscill/'1'aturd ou circunstiincia quc impeça a liquidaçâo dr
dcspcsa. o naganrento ficâÍá pcndcnrc. atc que a CONTRA IADA providcncic as nlcdidas
saneadorcs.

.1. A contagcm do pmzo para pagâmento scri rciniciada c contada da reaprcrcnlxçio !
protocolizaçâo .iunto ao Fiscal do contrato do documento tiscâl com as devidas cLr|rr:çi'cs.

fato esse que nâo poderá acârrctar qualquer ônus adicional à ( ON1'RA I AN'l L. nern dcrcrá
hâver prejuízo da prcstaçâo de scrr içt's pela ('ON-l"RA'íADA.

Ncnhunr pàgarÍcnlo scrá clàtuado à (()N I'RAIAD^ cn<luanlo pcnr.lcnle qualquer
obri!âçào documcntrrl ou Íinanccira. sem que isso gcre dircito a lcalustamento dc pleços ou
rtual i7áção monctária.

A CoN'lRA'tANfE Ícscrva-se. ainda, o direito de somcnte elêtuar o pagancn«)
após a alestâçiio dc que o mâtcrirl toi entregue cm conl'ormidâdc com âs esJrccificaçires do

A CON-I RA IANTE não fica obrigada a udquirir os nrateriais na totalidadc do ralor
r dôs quaÍrlidâdcs estimadas para â contrataçào. rcàIi,.ândo o pagamcnkr tlc acordr, c(,m o
li)11lccimento clcti!amellte cicluado.

A (lON IRAT^Nl'tr. obscrvados os pÍincipios do contraditório e da amplâ dclssa-
poderá detlLrzir. cautelal ou delinitivamsntc. do montante .r pâgâr à CON ll{A I'^l)^. o'
valorcs corrcspondcntes â muhas. ressâÍcimcrrlos ou indcnizaçires Úer idas pel.r

CONTRAI ADA. nos termos do conlrato.
. No caso de atmso de pâgümcnto, desrle que a Contülada lrào tcnha co[corrido dc

alguma fornra paru tanto. ssÍ:io devidos pcla Contrltanle cncargos nrorill(irio\ i tir\à
nonrinal de 6u,; â.o (seis por ccnto âo anol. capiturlizados diariarnonte em regimc rJc iu«rs
sirnples.

0 valor dos cncargos (rá calculado pcla tiinnula: trNl = I \ \ r VP. (,nde: I'N'Í

Encargos morat(rrios dcvidos: N. Núnreros dc dias entre a data pÍevisb paÍa o pâ8itmcnto
c â do efetivo pâgamento: I - lndice de compcnsaçào financcira = 0.00016'l-]8: c VP ..

Valor da prcstação em atraso.

. O pr'cço unitáric considcrado para o trrrnecimenkr dos nrâteriais scrá o prcço

registmdo na Alâ de Rcgistío de l'reços -,\llP. olenado nll propostâ rcnccdora dcstc

Preqão.

Av. Oorgrvál Prnh€rrc de sous., no 47 - cenúo, cEP 65903.270 . Imparatriz (llA)
Fone: (99) 352a'9872 / Fax: (99) 3524-9372
site: www.rmDeratriz,mà,qov.br ."â- TMDERÀTRti
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conlíat(l. a scr dcsignàdo pcllr (in)lrriçlrrlc

N

J04 q\o
P

12.

l.t

H.

DO CRITÉruO DE RT]Â.IUS1'E
Il.l. Durantc a vigêncix da Ata. os prsços ragistrdJo\ serão lixos e irreaiustáveis. e\ccto nr\

hipóteses decorrcntes c devi,lamcnle conrprr,rndas das situÂÇões previstas na alinca d d

inciso ll do art.65 dà l.ci n" 11.666/1991 ou no aíigo I? do l)ccreto lúunicipal n." ll,/1015.
de I I de março de 2015.

ll.l. PaÍa restabelecer a relação que as paícs pâcluamm inicialmente enlrc os encnrgo\ dir

Conlrâtada c a rctrihuiçâo da Administração para a _iusla Íemuncrâção. será elctuada u

manutenção do equilíbrio econômico-Íinun.ciro inicial do contrato. na ltl na da alinca d'
do 

^rt.65 
da Lei n." 11.666191 e suas altcíaçôcs.

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE r,rXECrr( Â(r
l-1.1. A c\ccuçâo do ohjcto lcrá inicio logo apirs.) rc!.brnicnlo d -OÍden de Fornccimento"

c itida pcla Conlrdtanlc. dc lônna parceladr, !igorando até.ll dc dclcmbro do cxercício
finânceiro cm que lor lbrmalizado o contmto.

13.1. O Íi)rnecinrcnto dos bens será cfetuâdo dc fonra parcelada. sob dcrnanda. conlonnc r
ncccssidadc c dc acordo com a conveniência da AdministÍaçâo. bem como da cÀistência dc

disponibilidade orçrmentária. nas quantidades e krcais dctcrrninados pcla Contratxntc. por

ocasiio da crnissãr) da solicitação lbrmal. scndo dc inteira r-esponsabilidadc da ('ontratada o
irnus com a crecuçâo do ot'ieto.

l-1.-1. O tbrnccirncnl() scra c\ccutadL) ohser!âdo o ,Jisposto no,4acrz I a demtit dispít\i\ôlt dc\tt
'Iermo de Ítefêrência.

1J.4. A Conlraladâ lica ohrigâda a entrcgâr os materiais Íro praro máximo dc 05 (cin(o) dias.

âpós a solicitação founal pcla (bntralinle.

IJ.5. Os materiais cntreSucs dcvcrio estar acondiciulados dc lirrrra compatívcl corn sLtr

aonseÍvaçào. em embalagenc lacradas pelo làbricante.
13.6- A Contratante podeni rejcitar. no todo ou em paíe- os matcriais em desacorrlo conr rs

especiÍicàç(-is c condiÇões destc Temro de Referência. do Editll e do ( ontrnto-

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OE'T:I'('
l-1.1. O (s) matcrial (s) dcleri (ào) \eraceito (s). dâ süilurnL- li,rx,r:
l.l.l.l. PROVISORIAMENTE: no a«r cla entrega. p.trü lirts (ie postcÍior rr:rilic.rçào rla

confi) nidadc dirs espcoiticaç{_)cs dos 'natçriais c(nn aqusles dctenninados nos Ancxos I

'[crmo dc Rclcrência c da proposlir !enccdorâ. oportuDidad('cm quc §e obscnariio rpena\
as informiçõc5 constantes d! làlura c das ljÍnhalagcns. crr (onlionto com a Íc\nc(ti!.r rl(í.1

dc enpenho.
11.1.2. DI,lFlN ITIVAIIIENTE: no prazo dc 11é í15 (cinco) dia§. contados do rccehinrctrl,r

prcvisório. aFlci! a rcr ilicaçào das esprcillcaçôts. quaiidrclc e quântidâdcs do:' rrrlcrais !
conseqúentcrncntc arcitaçào. [tcdiânt{j tcrnr,! cit!unslanciâdo a scr clahor:rclo pc li'cll ,I'

v. Dorqival Pinh€iro de Sousa, no 47 - Cenro, CEP 65903.270 - Inrp€ràkrz (MA)
Fonel (99) 3524-9872 / Fax:199) 3524 9A72
siter www rmperãtriz.ma.gov Dr -+ IMPERÂTRIZ

ll.l9. O prcÇo regislr.rdo podcrii sur re!islo cm dscorrênciâ d. cventual redução dos preços
pmticados no me.câdo ou de làto quc eleve os cuslos dus bens registrados. conl_onne

Dccreto Municipal n.u ll,'201 5.

ll.l0. No preço contratado já so encontrâm computados todos os irnFx)stos. laxas. Íictes c
demais despcsas quc, direta ou indiretamente tenham rclação com o objcto destc contrato.
iscntando â Contrâtânte de quâisquer ônus por despesas decorft'ntes.

ll.2l. O\ preços rcgistrados. oli'recido na pruposta rencedom scrão lixos e irreaiustárcis
durantc toda a !igência contrâtual, cxceto nas hipótcses decorrentes e dcvidamcntc
comprovadas das situaçôes prcvistas na alínca "d'do inciso ll do ân.65 di Lei n"

8.666,'1991 ou no anigo l7 do t)ccrcto \4unicip.'l n.' I 1120 l5.
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14.2. O descarrcgamento do produto ficaú â cargo do fonrecedor. devendo ser providenciada a

mão de obra necessaria.
14.1. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitantc nâo cxclui a responsabilidade civil

rlo lhrnccedor por ricios de quântidade ou quâlidade do(s) produto(s) ou disparidirdes com
as cspeciticcçôcs estabcle,cidas. veriticadas. postcriormcnte. gara[tindo-sc ao municrpio u.
làculdades pre!istas no art. l8 da Lei n.'8.078/90.

DA t'tscALtzAÇAo Do coN'r'R,\'r(-}
15.1. A tisc{lização c acLnnpanhamento da exccuçio do conlrato. na Í-orma integÍal. scrâo lcihs

pslo scrvidor designado no ato dâ contrrlâção. csfccialmente dcsignados. que ânotrrâo ljrn
Íogistro próprio lodâs as oconêncins. dclernirrrndo o qlrc li)r neccssário à rcgularizaçiio dx\
làllâs ou dcfcitos obserlados nc lbrnl:r do Arliuo ír7. da l.ci n" 1t.666. dc I L06.91.

15.1. As drcisões c providências que ullrapassarcm a competéncia do servidor ou comissào dc
recehimenlo delcrão scr âdotadas por scus supeliorcs enr tcmpo hábil parâ a adoçào dil\
mcdiJas conrr:nicnter a ArJrninrstraçà,,

15.3. A ljscalizaçào de que trata esla cláusulâ não e\clüi ncm reduz a respon sab i lidadc dil
CON1RAÍADA pclos danos causador â ((lNfR^lÂNl'l: ou a lerceiros- rcsLrllantc\ d.
âçIo ou omissâo culposa ou dol(rsa de quaisquer dc scus cmprcuados ou prsposl(rs.

15.-1. A n[staçâo d!'contàrmidadc do lornccimcnlo do obicto cflbc ao titular do sctnr responsá\cl
pcla fiscalizaçâo do contrato ou a outro scr\ iJor dcsirnado para csse Íim.

DAS MULTAS, SANÇÕES ÀDMINISTRATIVAS E RESCTSÁO CONTRATTIAT,
Ió.1. I)clâ inexccuçào total ou parcial do Corlrato. a CON I RAI'A N]-E poderá. ga.ântidr ü p|c \ L,

dcl'csa. apliear à CONTRAIADA s scguintcs sanções. segundo a gravidâde dlr , lt.r

conlcrida:
!í,.1 .l . Adlefióncia cscritu: quando sc tralar dc inlrâçâo lcvc. n .iuizo da l]scalizati,'. n,' r.rsr'

dc dcscurnprinrento das obriBaçôes c responsâhilidades assumidas rtrt contrato ou. ainda. rl'
caso dc outlas ocorênciâs que possam acârrctar prciuiTos à CON I'R.AI'ANT I-. dcsdc quc
não eaiha a aplicaçiio dc sançâo rnais Bra\c.

l6.l.l. lllultas:
l6.l.1-1- 0,03% (tÍês tutlétitnos ftÍ,enlo) pot dia \obÍc o tnbr dos nrrlcriais cnrrcSuc. c{rnl

atraso. Decorridos 30 (lrinta) dias dc âlraso â (ONIR.AIANfF- podcrii (hcidir p,r[r

c(,nlinlidade da aplicaçâo da nrulta ou pcla rcsci:io ronlratual. cm râzâo Úc inc\t.Irçio
rolâ1.

16-l -2.2- ll,060Á (sei:t «nlésirnos ?ot cenld WÍ diã sobrc o vilor global do tàto ocorridt). parir

ocorrências de alrâsos ou qualquer outr() prazo prcvisto ncstc inslrumento. não abrangido
pelas demais alíneas.

16.1.2.1. .í úti (<inco pur cenl(» poÍ rlia sobrc o ralor ghbal do fato ocorrido. pch rtio
cumprimento de quaisquer cr)ndiçõei de garanlia cstâbclccido nc\ contÍ41o.

t6.1.2.4.5'%(cin«tlírr.?rrÍrrsr)hrco\alo.glohâlolunliTadodoc()ntÍâto.pclanãomanutcnçio
das condiçôes dc habilitação s quâlificaçi!, cxigidís no instru rento convocat(irir)-

16-1.2-5- l0'%(dezporce o) sobre o vâlor do conlrato. rra hipótese dc rescisão contratual por
inexccuçào parciâl do contrato.

16.1.2.6. 20 % (ridk por cerrlo) sobrc o \alor do contrato. n.rs hipótcses de rccusa na assinatuÍa
Jo conlrato. rcsciliix) contratuÂl por incxecuçâo do contrato - carâctcrizândo-sc qttando

hoLrrcr rciterado descumprimcntr' de obrigâçi)cs corltraluâis - âtra\o supcriur ao prâ/o lirrilc
dc trinti dias. ostâbclecido na âlirrcâ a"-

l6.l.l. Rescisâo conlrâtual unilateral. nt's casos cnutncrados nos incisos I a Xll c XVll tlo
aÍti8o 78 da Lei n" E-6(t6,'93
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16.1.4, Rescisão amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da
licitâção, desde que hâjâ conveniência parâ â AdministrÀçào Pública.

16.1.5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
16.1.6. Suspensào temporária de panicipar em licitação e impedimento de contrâtar com â

Administração, pelo prazo nào superior a 02 (dois) anos.
l,6.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

enquânto perdurarem os moti!os que determinaram sua punição ou até que seja promo!idâ
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. que será concedida
sempre que o contrâtâdo ressarçir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES
17.1. As condiçôes de reajusle, repactuações. equilíbrio econômico-financeiro. rescisâo. sançôes

e as demais nonnas destc Iermo dê Referência. deverão constar em cláusulas da minutâ do
conlrato,

17.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previslos no àn.65 da Lei n." 8.666/91. desde que

haja intercsse da CONTRATANTE. com a apresentaÇão das de!idasjustificativâs.

11.

r8. DAS DISPOSTÇÕES GERÂIS
l8.l O Senhor Secreúrio Municipal de Saúde SEI\4US/lmperatriz-MA. pode.á revogâr a

licitaçâo por mzôes de inleresse público decorrente de fâto supen,eniente dcridâmcntc
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitanlcs mcdiântc
publicação na Imprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei nô 8.666/91).

18.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário. poderâô ser prestados pelâ Comissào

Permanente de Licitâção - CPL. no endereço: Rua tjrbano Santos. n' 1657. Baino.luçara
Imperatriz MA. Processo n' 31.01.7020/20t8 - Sf,MUS.

lmperâtriz -MA. I3 dc l\4arço de l0l()

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMÂ OA LEI

tnperar;z - na,tlt !) !!

!
J.,'',,,!fit

Lrcli,rÇio l

i'4a.. 5l

ELY SÀMUEL DOS SANTOS SILVÂ
Secreli.io Muíicipál dê Sâúdc

| ,\'i i0i?llo

SÉMUS
.1842

av. Dorgrvàl prnheiro de Sousô, no 47 Centro, cEp 65903_270 ' lmperâtíz (HA)
Fone: (99) 3s24-9872 / Fôxi (99) 3s24 9872
site: www.imperôtriz,ma.9ov.br ,KIMOERATRIZ
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.1+3 (^
I

a EXO I

R$ 1 024 65

R$ 13 655 10

R$ 4.277 50

ia 891 15

FúunêEvêntual Aquisiçàodê Mateíalde Expedientê lEscúorio) para atendor as n6cessidad6 da SEiIUS ê suas

Coordanaçõê3

ITEM DEscR[útNÂÇÂo APRES TOTAL
Valor Unit.

lrédiâ

2

AGÊNDA TELEFoNICA EXECUTIVA, MÊDIA EM ESPIRAL|

IELÉFONE PROJETOS ENOEREÇOS (EXCLUSIVO PARÁ ME e

EPP - LC 123/06 - Àí 48. inos, l)

UN DADE 149 R$ 20.80 R$ 3 099 20

ALMOFÂOA PARÁ CARIMBO N" 03 CORES VÂRIADAS

(EXCLUSIVo PARÁ ME e EPP LC 12106 An 4S,rncisol)
2Ai R$ 495

:
ApÁcADoR pARÂ euADRo BRANco. c0Rp0 0E púsÍco
15X6X4 CM, BASE DE FELTRO . (EXCLUSIVO PARA ME e EFP - LC

12306'Aí 48, inoso i)

UNIDADE 155 R$ 57! R$

ÁPOI.1TÀOOR AP 102 1 FURO RETANGULÂR SIMPIES TIPO

ESCOLÁR, PLASÍICO RESISTENTE .(EXCLUSVO PÂRA MEE EPP

-LC 123/06 Aí.4€, inoso l)

I]N DADE 3 820 R$ 027 R$ 1 03í.40

5

AROUIVO DE MESÁ PARÁ PÂPEL Â4 COIJ 03 ANOARES EM

AcRillco . (Exclusrvo PARA ME e EPP - Lc 123/06 -Aí 48 inciso

D

UNIDADE 401 R$ 56.21 R$ 22 540 21

ARculvo oRTo EM pApEúo , (ExcLusrvo PARA |i4E e Epp

LC 123Cô 4d.48, hc so l)
UN DADE 3 958 R$ 3,45

aRourvo MoRlo poLloNDA (púsTco) , (Exclusrvo PARA ME

e EPP ' LC 123,06'An 48, inciso l)
i]N DADE I292 R$ 4,13 R$ 34 245.96

s
BAúO . PÁcoTE COM 50 UNIDADES, CORÊS DIVERSAS

(EXCLUSIVo PARA M€ e EPP LC 123i06 Ad 48 nciso 0
PÁCOÍE 2712 R$ 8,56 R$ 23 728 32

BASÍÃO DE COLA OUÉNTE FINA PCT DE 1KG COM NO MiNiMO 74

UND'(EXCLUSIVo PARÁ ME e EPP LC 12306 Aí 18, inciso l)
PACOIE 3/8 R$ 32 31 R$ 12 213.18

10
BÂsrÀo DE coLA oUENTE GRosso rcT DE 1 (G com no mmmo

34 UNo (EXCLUSIVO PÂRA ME e EPP - LC 123/tl6 . Aí 18, i0oso l)
PACOTE 118 R$ 36 25

T1
BoB|NÂ ÍÉRMtcA pARÁ FAx 216MMX25MT - (EXcLUslvo PÂRÂ

ME e EPP LC123I)6.4í 4S.incisol)
UNIDADE 210 R$ 11,40 R$ 2 394 00

12
BORRACHA BICOLOR CAlrq 321 coír no mlnrí'o 32 und

(EXCLUSIVO PARA MEeÊPP 1C123/CS-Aí 48, NCiSOD
39 R$ 22 85

-3 BORRÁCHA OUADRADA I\f 10. COR BRANCA, CX lOX1

{EXCLUSIVO PARÂ MEe ÊPP LC 123O6-Aí ltl,inosol)
CAIXA 148 R$ 15,70 R§ 2 323.60

n

BAIERIA RÊCÁREGÁVEL 9V 250 MAh (EXCLI]SIVO PARÁ ME E

EPP - LC 123/tl6 ' tu1 18. rnoso l)
UN]DADE 2 412 R$ 24.29 R$ 58 587 48

CARRÉGAoOR 0E aATERIA 9v (EXCLUSIVO PARA ME ê EPP - LC

12306-Aí 48. mciú l)
UNIDÁOE 245 R$ 32.05t5

0_

i,ruririffii.ifolttt'r
r icrtacào I SEMUS

tl, 5. n832

R$ 6 570.25
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IEM oEscRrMrNAÇÁo APRES. TOTÁL
Vilor Unit.

MádiA

16

CADERNETA ESPIRAL.96 FOLHAS TAMANNO âpíoximado 102X152

Ci 10 UNID (EXCLUSIVo PARA ME e EPP LC 12306 Aí 48,

incisol)
PACOIE 242.2 R$ 11 69 RS 25.998 56

1i
CADERNO CAPÂ OURÂ 1/4 TIPO BROCHURA CONÍENDO 18

tolHÂS - (EXCLUSIVo PÂRA MEe EPP LC 123,t6 - Ad 48 inoso

D

2 454 R$ 363 R$ 8 S08.02

18
CADERNO CAPA OURA 1/1 COM ESPIRAL COM 96 FOLHAS

(EXCLUSIVO PARÁ ME e EPP LC 123[6 - A,t. tE nciso l)
L]N DADE 2 455 R$ 486 R§ li 931 30

19

CALCULADoRA t2 Dlctros coM vtsoR DE cRtsTAL LieutDo
ÂLIMENTAÇÃO SOLAR OL] 8AÍERA, 120W, TAM MÉDIO

(ÉXCLUS|VoPARÂ MEeEPP- LC 123,t6. AÍl 48, incso l)

1322 R$ 15,32 R$ 20.253.04

CANÚA ESFERoGRÂFICA PoNIÂ LAIÁo CoM ESFERA DE

TUNGSTÊNro TrPo ESCRTTA F|NA (0,7mm) CoR: AZUL, CA|XA

CoM 50 UNIDAD€S . (ExCLUSlvo PAM l,iE e EPP - LC 123/06 -

Aí 48, inciso l)

CAIXA 382 R$ 3617 R$ 13 816.S4

CA XA21

CANETA ESFEROGRÂFICA POI.{TA LAÍÃO COM ESFERA DE

TUNGSTÉNIO, ESCRITA F|NA (0,7 mm)COR PRETA CAIXÁ COM

50 UNIoADES (EXCLUSIVo PARÂ ME e ÊPP LC 123i!ô . Aíl 40

incisol)

249 R$ 33 78 R$ 1411 22

CANETA ÊSFEROGRAFICA PONTA LAIÀO cOM ESFERA DE

ÍUNGSTÊN]o ISCRTTA FINA (0,7 mm) CoR VERMELHA CAIXÂ

COM 50 UNIDAOES ' IÉXCLUSVO PÂRA ME e ÉPP 'LC 123O6 'Aí
48, incrso l)

cAlxÁ 189 R§ 37 83 R5 714987

R$ 17.4023

CANETÂ PONTA POROSA ESCR]TA MÁCIA CORES VARIAOÂS,

CX 12X1 -(EXCLUSIVO PÁRÁ ME e EPP LC 123/U6 Aí 48 inoso

r)

RS 1 653 00

PACOTE 756 R$ 35.07?4
CARBONO AZUL, TAMANI-IO OFCIO PACOÍE C/ 1OO FOLHAS.

(EXCLUSIVo PARÁ ME ê EPP-LC 123106-4d.48 nchol)
R$ 26 512 92

25
CARÍOLINA COMUM 66X50 CM, CORES VÂRlADÁS - (EXCLUSIVO

PÂRAMEeEPP LC12306-Al1 {! nciso )
UNIDÂDE R§ 049 442 41R5

490 R$ 1,89 926.10R$26
CARTOTIM DUPLA FACE, 66X$ CM, CORES VARIADAS

(ExCtUSlVoPÁRA MEe EPP LC 123,06 Âí.48,incsol)

CD-R MIDIA GRÁVAVEL TOOMBSOMIN (EXCLUSIVO PARA ME ê

EPP-LC 123n6 - Aí1 48. rnciso l)
I]N DADE 1224 R$ 110 R$ 1 342 002i

CAIXA 295 R$ 2,45 722.75R$
CLIPS NIOUELAOOS 1M CAIXA COM 1OO UNIDÁDES (EXCLUSIVO

PÁRA ME e EPP. LC 123/06 AÍl 48, incisol)

cÁrxq 48,. R§ 251 R$ 1 729 392-o
CLIPS NIQUELADOS 2,() CAIXA COI,I 1OO UNIDADES . (EXCLUSIVO

PARÂ MEe EPP-LC 123ô6 Aí.18 inoso l)

CA XA 1 399 R$ 2.13 RS 2979.8730
CLIPS NIQUELADOS ]O CA XÁ COM 50 UNIDADES . (EXCLUSVO

PARAMEeEPP 1C123/06 Ad 18 lncrso )

R$ 4 903.451745 R$ 2,81
CLIPS NIQUELADOS 4O CAIXÁ COM 5D UNIDADES . (EXCLI,]SVO

PARAMEe EPP LC 123im-An 18 incho l)
31

p,

Yi' ,,,,,r,,u,'
', r,r / SEMUS' 

' 1 r.]332

UNIOADE
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903
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OESCRI INAÇÂO APRES. TOTAL

ValorUnit.
i!édiê

ITEM

CAIXA 57932
cuPs NrouELADos 6m cÁtxA coM 50 UNTDADES - (EXCLUSIVo

PAM MÉ e EPP LC 123O6 Àí 18. iíoso l)
R$ 2.48 R§ 1 435.92

33
cuPs NlouElAoos &0 cÂixÂ colJ 25 UN|DADES - (ExcLUStvo

PÂRÂ MEe EPP-LC 12306-Aí 48. rncsol)
1 965 R$ 262 RS 5148.30

34
COLÂ BRÂNCA DE 1 Kg CAIXA COM 12 UNIDAOES (EXCLUSiVO

PARÂ ME e EPP - LC 1 23/U6 - AÍl 48, inoso l)
CAIXA 161 R$ 135,09 R$ 21 74949

.15
COLA BRÂNCA 5OO$'(EXCLUSIVO PARÁ ME e EPP LC 123/Í]6-

Aí 18, inciso l)
1]NIDADE 80 R$ 791 R$ 632,80

36
CoLA BRANCA ESCOLAR 90 G -(EXCLUSIVo PARA MEe EPP ' LC

123,!6 - Aí 48, inciso l)
2 392 R$ 195 RS 4 664 40

3/
coLl anrHm. pucecÀo plpÉl, ATôxcA, Írpo 8AsÍÁo DÉ

No MlM o toc cAtxÂ coM 12 - (ExcLusrvo pAM ME e Epp -

LC 123,06 ' Aí.48, imiso l)

CA XA R$ 13 76 316 48R5

38J8
COLA COLOR]OA CAIXA COM 06 UNIDÀDES - (EXCLUSIVO PARÁ

ME e EPP LC 123/06 - Arl 48 inc'so ll
CA XA R$ 11 38 432 44R$

COLA ESCoLAR PARA SOPOR €G . (ÊXCLUSIVo PÀRAMEeEPP

- LC 18/tE-Áí1.48, rnoso l)
UNIDAOE 1 178 R$ 2.17 R$ 2 556 2639

CAIXÂ 245 RS 7,99 R$ 1.ô37.954il
COLCHEÍE PARÁ PAPEL N' 10, CAIXA COM 72 . (EXCLUSIVO

PARA MEeEPP.LC 123/06 Aí 48, incisô l)

cArxÁ 123l R$ 15 48 R$ 19102 324l
CORRET VO A BASE D'AGUA 18 ML CAIXA COM ]2 IEXCLUS VO

PARÁ ME e EPP LC 123iIE . art 48. inclso l)

ÍUBO 31 R$ 94.56 R$ 2 931 3642
DVD,R, 4.7 G8, TUBO C/ ]OO UNIDADES .(EXCLUSIVO PAM ME E

EPP'LC 12366'an 4€, inoso )

7A R§ 269,3343 TUBO

PACOTE 1 355 R$ 1,94

ovD.Rví, REGRÁvÁvÊ1. 4,7 GB, ÍuBo c/ ]m UNDÂoES

{EXCLUSIVOPARÁ ME e EPP.LC 123/06-An 48, inoso l}

ELAST CO AMARELO N" 18 PACOTE COM ]OO GR

PARÁ MEe EPP LC 123m6 AÍl 48 noso r)

(EXCLUSVO

3 588 R$ 174FOLHA45
EMBORRÂCHAM DE E VA FOLHA4OX6OCM CORES VARIAOAS

IEXCLUSIVO PARA MEeEPP 1C123{6-Aí 48 rncsol)

2146 R$ 55,73PACOTE46
ENVELoPE pAFÂ aoNVrrE 16x23 cM, VERDE

UNIDADES

PCT COM 1OO

PACOÍE 1'14 R$ 55 73
ÊI']VELOP€ PARA coNV]TE 16x23 CM VERDE, PCT COM 1M

UNIOAOES (ÊXCLUS]VO PARA ME ê EPP (COÍA DE ã9" PARA

MEEEPP IC 123!O6ARÍ 48 INC ll|)

UN DÀOE 2 494 RS 0.32 RS 798 08tl, ENVELOFE 21X31 OURO .IEXCLUS]VO PARA ME E EPP-LC
123m6 -Aí. 18, incso l)

R$ 0,20 R§ 390,00ENVELOPE 16X22.OURO IEXCLUS|VO PARÂ ME e EPP ' LC

123/ÍJ6-Aí 18, iflciso l)

R$ 1885310

R$ 39 846 95

i0

596 5E

628

243

2

6

9

R$

R$

RS I

4g

I
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UN DADE 1 950
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R§ 256 50

TEM 0ÉscR[íNAÇÂ0 APRES ÍOTAL
Valo.Unit.

ti4édie
Valoí Totál

50
ENVELOPE mX28, OURO {EXCLUSIVo PARÂ ME e EPP - LC

123/06-Aí 48, inclso )
UN DADE 1 930 R$ 0,19 R$ 36670

ENVELOPE 22X32 BRÁNCO (ÉXCLIISVO PARA ME e ÉPP LC

123/06 Aí 48, inoso l)
UNIDADE 7 460 R$ 0.30 R$ 2 238 00

52
ENVELoPE 22X32 OURO (EXCLUSIVo PÂRÀ ME e EPP . LC

123/06 ' An 48. incjso l)
UN DADE 7 670 R$ 0,32 R§ 2 454 40

53
ENVEI,OPE 26xlô, 0UR0 ' (ÉxCLUSlvo PARA ME e EFP LC

123(E Aí 18, incrso l)
3 280 RS 0.31 R§ 1 016 80

54
ENVELOPE 31X11, OURO (EXCLUSIVO PARÂ ME e EPP - LC

123/06 'Aí. 18, inoso l)
UNIDAOE 3 806 R§ 033 R§ 1 255 98

55
ENVELOPE GRÂNDÉ CRAFÍ NAÍURÂL 24X34 (EXCLUSIVO PARA

MEeEPP LC 12306.4í 18. inciso l)
UN DADE 1625 R$ 0,65 R$ 1.056.25

LJN OAOÊ 2 940
ENVÊLOPE. ÍAMÂNHOOFIC]O ERANCO IEXCLUSIVO PÁRA ME e

EPP LC 123,06 4n.48 noso l
R$ 013 382.20

ESILEÍE, CORPO PUSTICO TRÂNSPÂRENTE LÂMINA COM

PONTAS RENOVÂVEIS EM AÇO CAREONO. COM ÍRÁÍAMENÍO

ANTI FERRUGEM RAVA OÉ SEGUMNÇA IAMANHOIS CM

DTMENSÂo LAMTNA 11 CM X 18 MM, ESTRE]Ío (EXCLUSTVo

PÁRÁ ME e EPP-LC 123m6 4n.48 inciso l)

UN DÀDE 500 R§ 136 680 00R§57

ESTILEIE CORPO PLAST CO TRANSPARENTE, LAMINA COM

PONTAS RENOVAVEIS E]I,! AÇO CAREONO, COM TRA]AMENIO

ANTI FERRUGEM, TRAVA DE SEGURANÇA ÍAMANHO15 CM

DIMENSAO LAMINA 11 CM X 18 MM, LARGO íEXCLUSIVO PARA

ME e EPP - LC 123itl6 Ai 4il nciso Ij

UNIDADE 114 R$ 225

71859
EXTENÇÂO FIO COM 1OM COM 3 ÍOMÁDAS . (EXCLUSIVO PAM
MÉ 6 EPP ' lC 1 nl6 - Aí. 18 inciso l)

UN DAOE RS 21,90 R$ 15 724.m

I]N DAOE 500 R$ 1.84 RS 920,0060
EXIRAIOR 0€ GRAMPO - (EXCLUSIVo PARÂ ME e EPP LC

123/06 - Aí1. 18, indso l)

R$ 1 767 30UN DADE l0 R$ 176 73i'

rlurul rrqlpÉurica con BRANcA coM 7 pEÇAs coNÍEM I
PERSoNAGENS 01 cAsAL DE AVÔS 01 CASAL DE FILHOS, OI

cAsAL DE PAiS 01 EMPREGAOA E 01 BEBÊ ALIURA

APROXIMAoA ADULTO 14cm É CRANÇAS ]]cÍn MATERIAL

IECIDo E FIBRA SINTÉTICÁ IEXCLUSIVO PARÂ ME e EPP.LC
123n0 -An 18, inciso l)

JN DÀDE 10 R$ 166.m R3 1 660 60

FAMILIÂ TERAPEUÍICA COR NEGRA COM 7 PEÇASi CONÍEM 8

PERSOMGENSi 01 CASAL DE AVÔS, 01 CASAL DE FITIIOS, 01

casaL 0€ p^rs 01 EMPREGÂDA E 0i 8EBÊ aLruM
APRoXIMADA, ÁDULTo l1om E CRIANÇAS llcm ÂTERI L

TÉCIOO E FIBRI SINIEIICA . (EXCLUSIVO PARÂ ME C EPP . LC

12306 Aí.48, inoso l)

R$ 1 446 00600 R§ 2.41FITA METRICA 0E 1.50 cm-(EXCLUSIVo PARA ME e EPP LC

123/06 - Aí1.48, inoso D

Jssnu I fu,.,;trtu,;

63

LicrlaÇào /
ilr'i1

SEMUS
$a2

UNIDADE
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51
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R$ 314 39

APRES, TOTÁLTEIí DESCRIÍi4INAÇÁO
Váloí t nit.

Média

FIÍA ADESIVA DE CORES VARIADAS 12X30 CM . (EXCLUSIVO

PÂRA ME e EPP LC 123,t16.4í1.18, noso l)
UN DADE 211 R$ 149

FITAAoESIVA DUPLÂ ÉÂCÉ 25MMX30M- (ÉxCLUSlvo PÂM MEe

EPP LC 12306-Aí .48 inoso l)
UNIDADE 318 R$ 16 89 R$ 5 371 02

ia
FITA AOESIVA DUREX ÍRANSPARENTE 12X() (EXCLUSIVO

PÂRÂ MEe EPP-LC 123/06-aíl 48. ncrso l)
UN DAOE 2 274 RS 1,27 R$ 2 882 90

6/
FITA ADESIVA TRANSPARENIE LARGA 48X5OM (EXCLUS]VO

PARÂ ME e EPP-LC 123{16-Aí1. 18 rnciso 0
JN DAOE 1 546 R§ 255

58
FITÂ CRÊPE 24X50 -(EXCLUSIVO PAM MEe EPP -LC i2306 - ÂÍl

{8, inoso l)
1 928 R$ 379 R$ i 307 12

UNIDADE 1202 R$ 0,60 12120RS69
FITÀ DUREX COLORIDA 12X1OM'(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 12306 An.48 indso l)

70
FIÍA PAM TiIPRESSORA MATRICIAL FX 890 (EXCLUSIVO PÁRA

ME 6 EPF - LC 123/06 An 48 ncisol)
UNIDADE 30 R$ 43,71 RS 1.311.30

i1
FIÍA PARA ]MPRESSORA MÁIRICIÁL LNM . (ÊXCLUSIVO PARÂ

ME e EPP - LC 123/06 -Ân.48 inciso 0
20 R$ 23 67 R$ 473.40

i2

FLIP CHÂRI IIPO CAVALEIÊ COM ARMACÂO OOSRÂVEL EM

MAOEIRÁ ENVERNIZAOA, M€ÍAL, PLACA DE §UPORÍE EM

FÔRMICA MEDINDO 6OX9OCM, SISTÉIJ,A DE PÀPEL COM

PARAFUSOS E PORCÀS IIPO BORBOLÉÍA {EXCLUSIVO PARÁ

UEêEPP tC12306 Ad 48 mcsol)

UNIDÁDE 30 R$ 112 28 R$ 3 36840

73
GIZ D€ CERI, CAIXA PEQUENACOM 12UN1DADE§ -(EXCLUSIVO

PARÁ ttlE e EPP LC 123[6 AÍl 48. moso l)
CAIXA 49 RS 1,95 R$ s5.55

CAIXA 180 R$ 364 655 20R$

GIZ ESTACA CAIXA COM 12. CORES

POSTERIORMENTE IEXCLI]S VO PARÂ ME e EPP

Ai1 48. incls. )

DEFINiDAS

LC 123n6 -

75
GRAMPEÂDOR DE MESA GRÂMPO 26,5, CÁPACIDADE 40FL -
(EXCLUSIVo PARA ME e EPP LC 123/06 -Aí 48, ffiso l)

UN DAOE 500 R$ 3763 R$ 18 81s 00

UN DÀDE 178 RS 78 67 R$ 14003 2676
GRATIP€ADOR DE MESA GR,AMPO 1XI2, CAPÁCIDADE P/ IOOFL.

{EXCLUSIVo PÁRÁ ME ê EPP LC 123/06 -Aí 48, inclso l)

649t,-
GRÂMPO. ÍRITHO(FERRO), Í)X1.(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP

LC 12ffi An 1a, mciso l)
R$ 13,32 RS 8 644 68

406 R$ 14,86 R$ 6 033 16
GRA|IPO ÍR[.HO ESTENDIDO (PúSICO), CA|XÁ C/50UN0 -

(EXCLUSIVO PÂRÁ ME e EPP - LC 12106 -Âít 48, inclso l)

254 40RS79
GRAiIPO I r 1, CX CoM 10m. (EXCLUSIVo PARÁ ME e EPP LC

123,tJ6 Aí.48, irriso l)
R$ 368

GMTTPO 23/13 CX COM 1m0 IEXCLUSIVo PARA ME ê EPP - LC

I23,06 - An. il8, iílciso D
623 R$ 5.04 R$ 3 139.92

.liilt, tt I
LicilaÇ / sÉiúus

80

'-,1 
c !?,2

CA XÁ

R§ 3 942 30

catxÀ

80
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GMUPo 26,6 CX COM 5000 - (EXCLUS V0 PARA ME e EPP LC

12306 Aí.48, mcrso )
CAIXA 90081 R$ 6,45 R$ s 805 00

82

úMINA PARA ESTIIETE, EM AcO CARBONo, MÉOIo, gMM, cAIxÁ

COM 10 UI{IDAOES. (EXCTUSIVO PÂRA ME ê EPP. LC I23M6 .Aí,
48, inciso l)

33 R$ 392 RS

33
LAPIS DE CORCX C/ 12 GRÁNDE. (EXCLUSIVO PARA MÉ ê EPP -
LC 12306 .Ad. ,{8 inciso l)

CAIId 65 R$ 3,70 240 5AR$

23284

úEs PREÍo. N.2, coRPo SEXTAVADo DE MADEIRA,

ENVERNIZADO E APONTADO, DUREZA CARGA HB, MATERIAL

CAIXA COM 144 UNIDADES ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC

12306 Aí1.48, inclso l)

CAIXA R$ 35 95 R$ 1340,40

85

LIVRO ATA, COM 1OO FOTHAS NUMERÂDAS DE 1 A lM, COi4

CÂPÀ E CONTRÂ-CAPA EM CARÍAO R]GIDO REVESTIDO EU

PERCALUX PREÍO.FORMATO APROXIMÁDO DE 22X32 5CM

(ÊXCLUSIVO PARA ME o EPP-LC 12306 -an. 48, inciso l)

UNIDADE 2 356 R$ 9,44 R$ 22.240 64

863 R$ 24.79 R$ 21 393,77

LIVRO ÂTA. COM 2OO ÊOLHAS NUMÊMOAS DE 1 A 2OO. COM

CAPA E CONTMTAPÂ EM CARTAO RIGIDO REVESÍIDO EM

PERCALUX PRETO,FORMÂTO ÂPROX]IJÂOO OE 22X325cM
(EXCLUSIVoPARÂ MEeEPP LC 1230ô-Aí1.48, incisol)

R$ 650 RS 2 788 503i

LIVRO ATA, COM 50 FOLHAS, NUMERÁDAS OE 1 A 50. COI.I CAPA

E CONTRA{ÂPA EM CARIAO RIGIOO REVESÍIDO EM PERCALUX

PflETO,FORMÂTO APROXIMAOO DÉ 22X32,5CM - (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP LC123n6-AÍl.48,incisol)

I]NIDADE 61 R$ 16.74 R$ 1 071 3688
LIIfrO OE PONÍO IAMÁNHO GRANDE, lOO FOLHAS

{EXCLUSIVO PAM ME e EPP ' LC 123/ÍJ6 4n.18 inosol)

UNIDADE 81 R$ 35 23 R$ 2 853,6389

UVRO DE RÊGISTRO DE MEDICÂMENÍOS PSICOÍRÔPICOS

PORÍÂRIA 344À8. 1m FOLHÀS (EXCLUSIVO PARA MÊ ê EPP - LC

12306 4n. 48, inciso l)

-!t
LIVRo PROTOCOLO CoM 10.{ FoLHÀS (EXCLUSIVO PARÁ ME e
EPP. LC l23,tl6 ' Aí.10 inoso i)

2 476 R$ 851 R3 21 070 76

22 R$ 11,51 R$ 253.22UN DADE_ol
MAPA DA CIDADE DE IMPERÂTRIZ 1/12OOO . AÍUALIZÂDO

(EXCLUSIVO PÂRA ME e EPP LC 12306.4í /E inoso l)

R$ 1836 R§ 14 467 6878892
uÂRcÁ ÍÊxro coREs vARrADAs, cAtx c;/12 (ExcLusl\'o
PARA UE e EPP. LC 123/06 Aí 48, inoso l)

R$ 259 R$ 7 808,85iN 0ÁiÉ 3 015

MÁRCADOR ESPECIÁL PARÂ OLJADRO BRANCO, PONTA MACIA

APAGA FACILMENÍÊ PONIA DE ACRILICO 4OMM ESPESSURÂ

OA ESCRIÍA 2,0 MM. NÂO RECARREGAVEL, CORES VARIÂOAS .

(EXCLUSIVOPARA MEeÊPP LC 123/tl6 - AÍl 48, inclso )

R$ 26 407.04CA XÁ 1331 R$ 19 849t
MÂRCAOOR PERI'ANENTE (PINCEL ÁÍÔMICO CORES

VARIAOAS), CAIXA COM 12 UNIDADES (EXCLUSIVO PARA ME E

EFP, LC 123,06 .Aí 18 moso l)

34 R$ 2.06 70 04R$MÂSSA P/ MOOELÂR COM 6 CORES 48G .1EXCLUSIVO PARA ME

e ÊPP-LC 123,t16-An 48. inciso l)

,
Jr\\1(' (flFrüi!tx /\'rr"'
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APRÊS, TOTÁL
V.lor Unit.

MàJie
ITEM oEscRlti,flNAçÀo

MOLHA DEDO CoM GLCER NA. 12 G (EXCLUS VO PARA ME e

EPP LC 123,06 AÍl 48. noso )
iN 

'!DE
353 R$ 278 981.34RS

s7
PAPEL t0 - (EXCIUSIVO PAM MÊ ê EPP LC 123,06 An aS, incto
0

FOLHA 235 R$ 8,69 R$ 2 042,15

PACOTE T2108
PAPEL A4 COLORIDO PACOIE COM lOO FOLHAS , (EXCLUSVO

PÂR-A ME e EPP-LC 123i06 Aí 48 inciso l)
R$ 6.93 R§ 4 996 53

PAPEL CAMURÇA MATERIAL CÊLULOSE VEGETAL, GRAMATURA

60 COMPRIMENÍO 6OCM E LARGURA 4OCM (EXCLUSIVO PARA

MEe EPP.LC 123rc6-Ad.48 ,ncisol)
FOLHA 1 163 R$ 085 988 55R§

1m
PAPEL CARTÃO (P/ CARTAZ) CORES VARIÀDAS (EXCLUSIVO

PARÁ ME e EPP-LC 123,[16 Ad 48 inciso l)
FOLHÁ 382 R§ 1.44 550 0BR$

PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO IRÁNSPARENIE , 45X25 M

(EXCIUSIVo PÁM ME e EPP LC 12306 Aí 48, moso l)
ROrO 12 R$ 55 42101 R$ 3 990 24

102
PAPÉL CO.{ÍACÍE CORÊS VÁRIADAS ROLO COM 15X10 METROS

(EXCLUSIVoPARA MÊeEPP LC 12306 An 18 rncisoi)
ROLO 98 R§ 58 54 R$ 5.736.92

PACOTE103
pApEL coucHÊ A4 115 G pcrE coM 100FoLHAS -(ExcLUStvo

PARA ME e EPP. LC 123rc6 - Ád 48 nciso )
144 R$ 11 10 R$ 1.598 40

FCLHA 362 R§ 082 RS 296 84104

PAPEL CREPOI.I MAT€RIÁL CÊLULOSÉ VEGEÍAL, GRAMATURA

18, 48X2 CORES VÀRIADAS - {EXCLUSIVo PARA ME e EPP . LC

123[6-Aí.48, inoso l)

105
PAPEL EÍIQUETA AOESIVA rcT CJ 25 UN]D A{ , (EXCLUSIVO

PAM MEêEPP LC 123/06 Aí 48, incisol)
PACOTE 373 R$ 17.68 R$ 6 5S4 64

106
PAPEI- LAI,IiNADO 48X60 CORES VARIÁDAS . {EXCLUSIVO PARÁ

MÊ e EPP-LC 12306 An 48 rnosol)
FOLHA 57 R$ 097 55 29R$

PAPEL LINNO COR BRÁII'A 180G, PCT COM 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO PARÁ MÊ e EPP LC 123m6 Aí 48 ,nciso l)
I

81 R$ 22,00 RS 1 782,00

FOLHA 30 822 R$ 059 R§ 18184,98108
PAPEL MAoEIRÂ KRAFT 66x96 G80 (EXCLUSIVO PÂRA ME e

EPP-LC 12906-An 48, inciso l)

FCIHA 142 R$ 271 RS 276 42109
PAPEL MICRoONDLIL-Am ESTAMPADO - (EXCLUSIvO PARq ME e

EPP' LC 12306 'An 48 incsol)

162 R$ 250 RS
PAPEL MICROONOULÁDOS LISO CORES VARIADAS 2I]OG

{EXCLUSIVO PARÁ ME e EPP. LC 123,06 - an 48. moso l)
110

98 R$ 44.48 R$ 4 359 04PACOTE111
PAPEL PARA FLIP SHARÍ 50 FOLRÂS (EXCLUSIVO PARÁ ME E

ÊPP LC 123/06 An 48. iíc6ô ll

125 R$ 6.73 u1 25isEiaa'iE112

R$ 21 556 ô40

PAPEL SULÉITE MATERIAL CÊLULOSE VEGETAL CORÉS

VARIADAS, GRAMATURA 75 297X21OMM OCT COM 1OO FOI}IAS

COM EMBÂLAGEM ORGINAL DO FABRICANTE GXCLUSIVO

PARA lrE e EPP- LC 123/06'Âí 48. inosô l)

PAPEL TPO A4 (21OXA7MM), GRAMÂTURÂ MINIMA 75, COR

SRANCA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL,COM 5M FOLHAS
113

,
./Ôrrt,r (tffiÍ,'r i1,i:,t,

I icitaçã,) i SEl,lrl"

RESMA R$ 147 402 00

)
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APRÊS, ÍOTÂL
Valor Unit-

iládiaITEM DESCRIMINÂÇÂO

RESMÂ 2 284114

PAPEL ÍIPO A4 I2IOX29iMM), GRAMAÍURA MINIMÁ 75, COR

8RÀNCÂ MATERIAL CELULOSE VEGETÁL COM 5OO FOLHAS ,
(COÍA DE 25% PARÁ ME E EPP. LC 123M6ARI 18,INC III)

R$ 21 55 R§ 49 134 00

115
papEL VERGÊ A4 r20 G pcr coM 50 FoLHAS - (Excrusrvo

PARÂ ME e EPP-LC 123/tl6 .Aíl 18 incisol)
PÀCOTE 125 R$ 10 15 R$ 1 268 75

UN DÂDE 5 546116
PASTA ÂROUIVO POLIONDA COM ELASTICO, 5.5CM , (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP LC 123D6 AÍl 48 indsol)
R$ 378 RS 20963 S8

117
PÂSTA AZ LOMBO LARGO IIGRÂDA (€XCLI]S VO PARA ME e

EPP LC 12366-Ad 48 rncis.l)
UNlDADÉ 661 R$ 10,67 R$ 7 052.8i

!18
PASTA DE PÁPEúO COM GRAMPO PLASÍICO . (EXCLUSIVO

PARA ME ê EPP LC123D6-an 48. inclso )
L]N]DADE 1215 R$ 1,86 R$ 2 259 90

UN DÂOE 4 211 R$ 147119
PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ GRAMPO . (EXCLUSIVO

PARÂ MEêEPP LC 123/06 Art.4{} rnosol)

120
PASTA SUSPENSÂ MARMORIZAOA 361X24OMM 350 GRAMÁS

(EXCLUSIVoPARA MEe EPP LC 123/06 An 48, inos! l)
UN]DAOE 6 985 RS 2,43 R§ 16 973.55

121
PASTA, ÍAMANHOOF C]O COMAEA, ELÁSTICO. TRÁNSPARENÍE

(EXCLUSIVO PÂRA ME eEPP LC 123,06 Ân 48,inosol)
UN DAOE 2 311 RS r,81 R§ 4 291.51

122
PERCEVE.]O CX CJ 1M GALVANIZÁDO IOMM.1EXCLUSIVO PARA

ME s EPP - LC 123,06 'An 48. inclso l)
RS 238 235.62qs

123

PERCEVEJO 0E CÀBEÇA REDONDA COLoRI0O 5 a 10mm CÂ|XA

CoM 1m UNIoADES. (ExcLUSlVo PARÁ ME e ÉPp - LC 12U06

Âí 18, incisol)

CAIXÂ í80 R$ 185

UN DAOE 1 000 R$ 32 83 R$ 32 830 00124

PERFUMOOR DE PAPEL, 2 FUROS, MAÍERIAL METAL

APARÂOOR DE PúSÍICO, COM I\TAGINADOR, CAPÁCIDADE 30

FOLHAS , TIPO MÉDIo . (EXCLUSIVO PARÂ ME e ÊPP LC 123iÍJ6 -

AÍl 4{l inciso l)

UNIDADE R$ 14 33 R$ 1 S34,55125

PERFUMDoR DÊ PAPEL 2 FUROS. MÁI€RIAL tilETAL

APARÁDoR oE PúsÍ]co coM MAGINADoR CAPACIDADE 12

fOLHAS (ÉxCLUSlvO PÂRA ME e EPP ' LC 123/06 Ad 48 rndso

r)

RS 16.7ô R$ 2 195 56.ARÍEü 131r26
PILHA GRANOE ALCAL NA, CARTELA 2X1 .IEXCLUSIVO PAM M€

e EPP 1C123,06-An {8 inciso l)

R§ 44 952 60CARÍEü 2 695 R$ 16 68127
ptLHA MÉD]A ALcaLtNA CaRTELA 2x1 (ÊxÇLLrs vo PARA ME e

EPP Lc 12306 -an 48 mclso L)

788 R$ 819 R$ 6 453 72CARTELA
PILRA PALITO ALCÂLINA AÁÁ CARTELA 4X1 . (EXCLUSIVO PARA

MEe EPP - LC 123,06-An 48. incso l)

506 R$ 10 25 RS 5 186 50CARlEür2s
PILHA PEOUENA ALCALINÁ AÀ, CARTELA 4X1. (EXCLUSIVO PARÁ

ME ê EPP LC 123ô6'ÂÍ1 i!8 inciso l)

100 RS 343 343 00R$PINCEL CI{ATO tf I - (EXCLUSIVO PARA MÊ e EPP LC 12106 -

R$ 6 190 17

R$ 333 00

1.10

kn,tn & tx'n'r.n '
L,ct?-Ç.ag {p!$us

UN DADE

135



,
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IÍEM 0EscR[trNAqÀo APRES. TOTAL
Valoí unit.

Médiâ

r31 PINCEL HIDROCoR 12x1 - (EXCLUSIVo PARA ME s EPP LC

123106 . Aí 43. noso l)
cAr{q 42 R$ 4,32 R$ 18144

PINCEL PARA RETROPROJETOR CX 12X1 CORES VAR]AOAS

(EXCLUSIVo PÁRÂ MEe EPP.LC 123/06-Áí1 48. rncso l)
CA XÂ 2A R$ 24 09 R$ 481 80

r33
PIsÍoLA DE coLA QUENTE EASTÀo F NO - (EXCLUSIVO PARA

ME e EPP.LC 123/06-An 48 rnciso l)
137 R$ 15.21 R$ 2.083,77

134
P]SÍOLA OE COLA OIENIE BASTÂO GRosso , (EXCLUSVO

PARA ME ê EPP . LC 123/05'a( 48 nclsol)
L]N DADE 1 000 RS 20 47 R$ 20470,00

r35
PLÂCA 0E ISoPOR mMM . TEXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC

123m6-Aí 48 ncisol)
UN DADE 548 R§ 271 R$ 1.485,08

134

PORTA CARIMBO EM ACRILICO IRÂNSPARETE, COM 12

LUGÁRES - (EXCLUS VO PARA ME eEPP- LC 123im.Aí 48 nciso

0

35 R$ 22,72 RS 795 20

131
PORTA OEJEÍos coM 3 DIVISÔRAS EM ACRiLLco. (EXcLUs Vo
PARA ME e EPP-LC 123/06-tu1 48, inclso l)

UN DADE 1 295

I

R$ 11 72 RS 15 177 40

138

POSÍ, ]Í . BLOCO DE PAPEL COM ADESIVO, 1OO FOLIIAS,

MEDIDAS: 76x102mÍn . (ÊXCLUSIVo PARÁ ME e EPP. LC 123,06 '
An 48, inciso l)

ELOCO 1706 Rt 4,57 R$ 7.796,42

PRANCHEÍA O€ ACRLCO C/ PRENDEDOR DE FERRO

(EXCLUSIVo PARA ME e EPP LC r23/Ll6 Ân.48 ncisol)
.]N OADE R$ 12,94 R$ 7 725.18

140
PMNCHETA DUMÍEX OF C O COM PRENDEDOR DE METAL

(EXCLUSIVo PARA ME e EPP.LC 123/06 .Aí 48 rnclso l)
UN DADE 1 186 R$ 4,69

141
OUAORO BRANCO 2OO X 1,20M, MOLDURÀ EM ALUMII.]IO .
(EXCLUSIVoPARAMEeEPP.LC 12306-Aí 48.incsol)

J! aAlE 129 R$ 160,92 R$ 20.758 68

142

OUADRO DE AVISO ÍAMANHO 1,2OXO 90 M ÉSPESSURÁ ÍOÍAL
17MMM, REVESTIDA OE FELTRO ACR]LiCO NA COR VERDE COM

MoLDURA El,l ]VÀDEIRA {EICLUS V0 PARA ME e EPP LC 123/06

' AÍl 48, incso l)

RÉGUÂ TRANSPARENIE 30 CM FLÉXIVEI (EXCLUSIVO PARÁ

M€ 6 EPP ' LC 12306 - aí 48 incisol)

590 R$ 115.52 R$ 68156,80

i43 \tu0A!5 980 R§ 0,52 R$ 509 60

RÉGUA TRANSPARENÍÊ 50 cM FLExivÊL. MAÍERIaL púsTrco

COMPRIMENTO $ CM, GRADUÁçÂO CE \ Í,ME' RO'MIL;METRO,

Ílpo MATERTAL FLEXIVEL. coRcRrsTAL ÍRANsMrlÂNcA:
TRANSPARENTE . (EXCLIJSIVO PARA Ií€ e €PP ' LC 123,06 ' ATI

48, rncso l)

UNIDÀOE 271 R$ 2.45 R$ 671,30

,45
TESOURA DE P]COÍAR GRANOÊ, EM INOX. CABO EM

POLIPROPILENO COM REBITE REFORÇADO EM AÇO INOX .

(EXCLUSIVOPARÀ ME e EPP lC123/06.4n 4S.incisol)

Í6SOUR^ GRÀNDE EM AÇO INOX 8 CA80 ÊM PO|.IPROPTLENo

COM RÊBITE REFORÇAOO EM AÇO INOX . IEXCLI]SIVO PARÀ ME

e EPP LC 123m6-An 4S,rncisol)

u\i0a:E

LJN DÂDE

aô RS 48.73 RS 4190,78

14ô 357 R$ 544 R$ 1 942.08

ÍESoURA GRÁNDE EM AÇ0 1N0x 146c,n CABO EM

POLIPROP]LENO COM REBIÍE REFORÇADO EM AÇO NOX

(EXCIUSV0 PARA MEe EPP.LC 123/06.Àn 48 ;nclso L)

r18 R$ 390 R$ 577.20147

i,,,,rtf#,,Íi

l.rNr0ADÊ

132

UNIOADE

RS 5.562 34
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ÀPRES ÍOTALtTE$ DESCRfvTNAÇÀo

JU!À!E 176 RS 2.82 R$ 496.32148

TESoúRA MÉoÀ sEM poNta MATERTAL aço NoxroÁvEL,

MATERIAL CÁ80 PLÁSI|Co (EXCLUS VO PARÁ MÉ e EPP . LC

123/06. Âí 48 rcrso t, TESO.R! MA-tqAL Â(O iNoltoÂvE_

MÀTERAL cAEo PúsT Co COMPRIMENTO 1I CM

CARACTERISTICAS ADI0IoNAIS SEM PONÍA . (EXCLUSIVO PÂRÀ

ME e EPP ' LC 12366 aí rlS.rnoso!l

149

TESOUM PEOUÉNA SEM PONTA MATERIAL AÇO INOXIOAVEL

MATERIAL cABo PúsTco. (EXCLUSIVo PARA ME e EPP - LC

123/06.4Íl 48, inoso l)

UNIDAOE 123 R$ 169 R$ 207,87

169 R$ 3,05 515 45R$150
ÍINTA GUACHE CX O 06 - (EXCLUSIVo PARA ME e EPP - IC
12306. Aíl ,l€, iociso l)

6 188 R$ 233 R$ 14 418.04r51
TINTA PARA CARIiltBO, COR A SER D€TINIOA POSÍERIOM€NÍE
(EXCLUSIVo PARA MÊ eEPP LC 123/06-AÍ1 48, incsol)

UN]DADE

152
TNI-CORES VARIAoAS (EXCLUSIVO PARA ME eEPP. LC 123/06
.Aí 48 ncisol)

MSTRO 810 R§ 1,60 R$ 1.296 00

153

VISOR PúsTIcO cOM ETIoUETA ERANCA PARA PASTA

S(.]SPENSA, CAIXÂ COM 50 . (EXCLUSIVO PÀRA ME e EPP - LC

123,06 Aí 48, incisol)
CA XA 964 R$ 400 R$ 3.856,00

20 80R$154
AGL]LHA OE COSTUM DE MÀO N" 05 (EXCLUSIVO PAM ME e

EPP ' LC 12306 Afl.48,mcisol)
UNIDADE t.lll R$ 0.16

r55
TESOURÀ COM PONTA 14. (ÉXCLUSIVO PARA ME e EPP. LC

123/06 Aíl 48 inciso )
UI! DADE 91 R$ 17,77 R$ 1 617 07

156
TESoURA SEM PONTA 14 . (ÉXCLUS|Vo PARA ME e EPP , LC

123[6 . An 48, inoso l)
L]N DADE 61 R$ 11 99 R$ 731,39

ÍESoURA SEM PONTA 21 . (EXCLUS VO PARA ME e EPP . LC

12306 Aí.48, incisol)
UN OADE 98 R§ 8.15 798 70R$

158
Câpa pra C0/0VDde PapelcoÍes vaÍiadas- (EXCLUSIVo PARA ME

e EPP.LC 123/06 Aí 48 incisol)
I]NIDAOE 1 000 R$ 0,17 170 00RS

159

Agenda Exêcúiva Ano alua Tam 1:,cm X 21cm com no nlnrmo 176

pâginas coÍn maÍcador de pâg nâs. Ínâ.cêdoí de anversafio CAPA

durâ âlmoíêdá, coíurada (EXCLUSIVO PARÂ ME e EPP . LC

123[6-Aí 48 nciso )

186 R$ 16,70 RS 3 106 20

r60
LrtisêÍâ GÍalile 09 mm (ExCLUSlvo PARÁ ME e ÉPP . LC 123íJ6 '
AÍt. 48, inciso l)

UNIDADE r70 R$ 540 R$ 918 00

161
GÍaIiIê 0,9 mmd 12 Unid. (EXCLUSIVOPTAFÂ ME e EPP LC 123O6

An 48, ncho L)
UN DADÉ 211 R$ 103 217,33RS

162
PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM COM 12 UNO , (EXCLUSIVO PARA

ME e EPP-LC 12306-Arl 48 incsol)
cx 192 R$ 4,62 887 04RS

163
PÊENOEDOR DE PAPEL 25 MM COM 12 UND . (EXCLUS VO PARÁ

ME e EPP ' LC 123/06 . An 48 lnoso )
CX 1 126 R$ 701 R$ 7 893,26

PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM COM 12 UND . (EXCLISIVO PARA
MEêEPP - LC 123i06-Aí 48 rnciso )

12 R$ 18 55 R$ 1 335.60r64 CX

valoí Unit.

Média

I
V-t
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165
PASTA CATALOGO C/1OO ENV PLASTICOS , (EXCLUSIVO PAM
ME ê EPP . LC 12106 - Aí 13. irciso l)

UNIDAOE 93 Rg 16,84 R$ 1 566 12

16ô
PASTA CATALOCO C/50 ENV PTASIICOS , (EXCLUSIVO PARC iIE
e EPP - lC 12]06 -An 48 iíroso l)

UN]DADE 1 659 R$ 13 89 R$ 23 043,51

16/
PASÍA SANFoNAoA C/310 VISoES - (ÉXCLUSIVo PARA MEe EPP

- LC 123m6 ' An 48, inciso l)
UN DAOE 187 R$ 54,09 R$ 10114 83

168 BCBINA 2A RS 63 53 R$ 1 270.60
BOBINA ÍNÍ PREÍO SOMTS 1.40 LÁRGURA. (EXCLI]SIVO PARA

MEe EPP-LC 12306.4n 48 Lnciso l)

UN DADE 100 R$ 2,06 R$ 20ô 00r59
BArÊRrÂ ELETRôNrca L Ír0 cR2032 (ExcLusrvo PARA ME e

EPP. LC 123/06 .Aí 48 rnciso )

EATERIAI]LIRA LITHIUM 3V CR17345 Kl COM 1O UNIO,

(ExCLtrSlVOêÁRÁ VE e EoP -C 21.06 a1 48 ncrso,l
KtÍ 219 R$ 35500 R$ 77 745.00

171

ORGAN]ZÂDoR DE ES0R TÔRio VERTICAL DE PAREOÚMESA

cOM 3 DIVISÓRIAS EM ÀCRILICo . (EXcLlsIVo PARA ME e EPP

LC 123i06.4í 48, inoso L)

J\IDADE RS 56,SS 341 94R$

172
ORGANIZAOoR DE GAVETAS OE EscRlTÔRIO, (ExctUsIVO

PAM ME e EPP - LC 1 23i06 ' Aí 48. inciso l)
lrN DADE 10 R$ 1217 R$ 121,70

173 15 R$ 5,72 85 80R$
LIVRo PROTOCOLO COM 52 FOLHAS ' {EXCLUSIVO PARA MEe
EPP - LC 123/06 A( 48 lnciso l)

UNIDADE

1T4
COLA SILICONE LIOUIOA2SOML. (EXCLUSIVOPARÁ MEe EPP.
LC 123/06 .Arl 4{1, inoso l)

UN DADE 10 R$ 13,06 130.60RS

175
BORRACHA TLPO MNTE RA CAIXACOM 50 UN]DADES

(EICLUSIVOPARÀ ME eFop LC 1zl/06 Ar 18 ^(60l;
CA XA 30 RS 10,20 R$ 306.00

176
MARCÂDOROE PAGINAADESIVO 2m F Ls . (ExcLI,]sIVO PARA

ME e EPP.LC 123,(16 Áí 48 rnciso )
!rtrcÂ!E 15 R$ 9,05 147 75Rs

R§ 1.533.474,32TOTAL GERAL
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PREGÃO PRESENCIAL N". O5,I/2019-CPL. CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbÍado do Concorrente)
CARTÂ CREDÉNCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

Ao(A)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" O5í/20í9-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
, vem pela presente

inÍormar a Vs. Sas. que o Sr é designado
para representar nossa empresa na Licitaçáo acima Íeferida, podendo assinar atas e
demais documentos, interpor recursos e impugnaçôes, receber notificação, tomar
ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,
recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e AssinatuÍa do Responsável Legal

l0

Ul



ESTADO DO MARANHÃO
PRI] FE ITU RA MTINICIPAL DE I M P1] RATR IZ
coN ssAo PIIRMANENTE DE r-l( l',IÀÇ \()

PREGÃO PRESENCIAL NO 051/20'I9 - CPL

ANEXO l
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do
Prefeito, instituida pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alteraçôes
posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos,
no í657, Bairro Juçara, lmperetriz /MA, neste ato representada pelo Presidente,
Sr l\,larcelo Caetano Brâga Muniz, brasileiro, portador da Cedula de ldentidade no

5.398 OAB /l/A e do CPF n'494.208.103-30, nomeado por meio da Portaria no

10084, de 16 de maio de 2019, publicada em 18/05/2019, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto lvlunicipal no 27, de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade pregáo, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREçOS no xxr2ol9 publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em XXXX, Processo Administrâtivo no 3'l .0í.7020/20'18, RESOLVE
registraÍ os preços das empresas indicadas e qualiÍicadas nesta ATA, de acordo
com a classificação por elas alcançadâs e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçÕes prevastas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2068. Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no

02212007 . Decreto Municipal n" '13, de 31 de março de 2051 , em conformidade com
as disposiçôes a seguir:

1. OO OBJETO
í.'1. A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e Íutura de MATERIAL DE
EXPÉDIENTE CONSUMO DE ESCRITORIO, para atendeÍ as necessidades da sede
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e suâs Coordenações, conforme Anexo
ldo Edital do Pregáo Presencial n'05'l/2019, que é parte integrante desta Ata,
assim como â proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS e FORNECEDORES
2.1. Do quantitativo

\

I

*,



I'STADO DO MARANHÃO
PRE FE ITURA MT]NICIPAL DE IMPl]RA'TRIZ
(.O NI I SSAo PEIt\TANEN'I'E I)E LICITÀ('.To

ALMOFADA PARA CARIÀ4BO N" 03 CORES
VARIADAS - (EXCLUSIVO PARA [,lE e EPP - LC

N'ORD,

t
1

2
'123106'Art 48 inciso I

l

4

APAGADOR PARA OUAORO BRANCO. CORPO
DE PLÁSTICO 15X6X4 CIV BASE DE FELTRO.

3
PARA [4E e ÉPP - LC 123/06 ' Art

5

51I\,1PLES
RESISTENTE - (EXCLUSIVO PARA LrE e EPP -
LC 123/06 ' Art 48 rnc so I

AROUIVO DE I\,IESA PARA PAPEL A4 COI\,í 03
ANDARES EI\,I ACRILICO. (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 -Art. 48, ncrso l)

ARQUIVO IVORTO EM PAPELÁO - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP LC 123106-Art 48, rncisol)

ARQUIVO [,llORTÔ POLIONDA ( co)
(EXCLUSIVO PARA [,IE e EPP - LC 123106 - Art.
48. inciso l)

AP 102 1 FURO RETANGULAR
TIPÔ ÉSCOLAR PLASTICO

BALÃO. PACOTE COI\4 50 UNIDADES, CORES
DIVERSAS ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP. LC

838

338

8 316

858

6

7t
8

I

123/06 - Art 48. inciso I

BAST DE COLA OUENTE FINA PCT DE 1KG

e EPP - LC 123106 - Art. 48 tnciso I

BAST DE COLA QUENTE GROSSO PCT DE 1

í0 KG com no mrnimo 34 UND - (EXCLUSIVô PARA
ME e EPP - LC 123/06 -Art. incrso I

BOBINA T I\4ICA PARA FAX 216MMX25MT .
'11 (EXCLUSIVO PARA [,4E e EPP - LC 123106 - Art

48 rnc so I

124

OUANTITATIVO
óRGÃos NÂo

PARTICIPANTES

324

AGENDA TELEFONICA EXECUTIVA. IV

ENoEREÇOS ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -

PRODUTO

162

DIA EIVI

LC 123106 - Art rnciso I

TELEFONE PROJETOS,ESPIRAL,

OUANTITATIVO
óRGÃos

PARTICIPANTES

241

T63

3 895 7794

419

4 158

I792
17 584

2772
5 544

420

429

169

210

6012

ll

-T

l

I

-Í-
482

ll
I

-

-]-

I
com no minrmo 74 UND - (EXCLUSIVO PARA ME 

]

-l
l

BORRACHA BICOLOR CAIXA 32x1 com no
mÍnimo 32 und - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -

tC 123/06 -Art 48 rnciso l)

\
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PREFT]IT TIRA NII.INICIPAL DE ÍMPERA'I'RIZ
COIlt I SS^O P I,t lt Nt À N I,t N',t I.l DFt LI( l I'\( ,\o

't3

14

15

BORRACHA QUADRADA N" 40. COR BRANCA,
CX 40X1 - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP ' LC
123/06 -Art 48, inciso l)

CARREGADOR DE BAÍERIA gv - (EXCLUSIVO
PARA lúE e EPP , LC 123106 - Art. 48, rnciso l)

CADERNETA ESPIRAL 96 FOLHAS. ÍAMANHO
aproxrmado 102X152 Cl 10 UNID - (EXCLUSIVO16

17

18

CADERNO CAPA DURA 1/4 TIPO EROCHURA
CONTENDO 48 FOLHAS. (EXCLUSIVO PARA
[4E e EPP - LC 123/06 -Art. 48, rnciso l)

CADERNO CAPA OURA 1/4 COM ESPIRAL COM
96 FOLHAS (EXCLUSIVO PARA IVE e EPP . LC

PARA iIE e EPP - LC 123/06 -Art 48 incisol

123i06 Arl 48 incrso I

CANETA ESFER FICA PONIA CON,1

48, rncrso I

CANETA ESFEROG ICA PONTA LAT cor,l

ESFERA DE TUNGSTÊNIO TIPO ESCRITA FINA
(0,7mm) COR: AZUL; CAIXA COM 50 UNIDADES
- (EXCLUSIVO PARA [/4E e EPP - LC 123106 , Art

19

20 441

277

894

554

400

21
ESFERA DE TUNGSTÊNIO ESCRITA FINA (0,7
mm) coR PRETA CATXA COM 50 UNTDADES -
(EXCLUSIVO PARA [,4E e EPP, LC j23l06 - Art.
48 rnc so I

CANETA ESF EROGRAFICA PONTA LATÂO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA (O 7
mm) COR: VERITELHA CATXA COt\,4 50
UNIDADES - (EXCLUSTVO PARA ME e Epp - LC

(

168 336

BATERIA RECAREGAVEL 9V 250 MAh .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

4 834

424

4 468

4 968

4970

CRISTAL L|QUIDO ALIMENTAÇÀO SOLAR OU
BATER|A, 120W TAM t\4EDtO - (EXCLUSTVO
PARA lrE e EPP - LC 123/06 - Art 48 rncrso I

2 417

210

2 234

2 484

2 485

1378

CALCULADORA 12 D ITOS COI\,] VISOR DE

2 756

22

123/06 -Art. inciso I

200

I ---T---- T

+-+ l

_l

l

I
+
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23
CANETA PONTA POROSA, ESCRIÍA MACIA,
coREs VARTADAS, CX 12X1 - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

CD,R . IIIIDIA GRAVAVEL TOOMB/8OI\,4IN .
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 123/06 Arl

111 234

24

25

26

27

28
cllps NtouELADos 1/0 cAtxA coÀ.í 100
UNIDADES ' (EXCLUSIVO PARA IVE e ÊPP - LC

48. rnciso I

T23106 Art 48. inc so I

123i 06 Art 48 incrso I

123/06 'Art 48 incrso I

123/06 - Art 48 incrso I

29

CLIPS NIQUELADOS 3/O CAIXA COM 50
UNIDADES - (EXCLUSIVO PARA [rE e EPP - LC30

31
CLIPS NIOUELADOS 4iO CAIXA COIV 50
UNIOADES ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

32
CLIPS NIQUELADOS 6/0 CAIXA COM 50
UNIDADES - ÍEXCLUSIVO PARA lllE e EPP - LC

34
COLA BRANCA DE 1 K9 CAIXA COM 12
UNIDADES , (EXCLUSIVO PARA I\4E e EPP LC

COLA COLORIDA CAIXA COM 06 UNIDADES ,
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP LC 123/06 - Art

123/06 - Art 48 incrso I

35
COLA BRANCA 500 gr (EXCLUSIVO PARAMEe
EPP - LC 123/06 -Art. 48 inciso I

36
COLA BRANCA ESCOLAR 90 G, (EXCLUSIVO
PARA [,4E e EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

COLA BRANCA APLICA PAPEL xtcA.
37

TIPO BASTÁO DE NO M|NIMO 1OG, CAIXA COM
12 - (EXCLUSTVO PARA irE ê Epp - LC 123/06 -
Ad 48

B643

(

CARBONO AZUL, TAI'ANHO OFICIO. PACOTE
C/ 1OO FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA IVE E EPP
- LC 123/06 -Art 48, incrso l)

1 532

2 006
CARTOLiNA COIVUI\4, 66X50 CM CORES
VARIADAS . (EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC
123/06 - Art 48, inciso l)
CARTOLINA DUPLA FACE,66X5O CM, CORES
VARIADAS . (EXCLUSIVO PARA [.1E e EPP - LC
123/06 - Art {8, inoso l)

1 180

1 003

1 424

766

590

2 840

445 890

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CAIXA Coiil 100
UNIDADES ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art 48, inciso l)

1118

3 138

3 790

1 569

1 895

749

889

1 498

CLIPS NIQUELADOS 8/O CAIXA COM 25
UNIDADES - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art. 48, jnciso l)

2115

172

4 230

344

í60

2 512

320

5 024

48

.l.l

l

l

t __l

+--

--

T"148. ilqqo_lL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA M UNICI PA L DE IMPERA'I'RIZ-
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39

40

1.228
48, inciso I

COLCHETE PARA PAPEL N' 10, CAIXA COM 72 .
(EXCLUSIVO PARA lVÊ e EPP - LC 123/06 - Art

EMBORRACHADO DE E VA. FOLHA 4OX6O CM,
CORES VARIADAS - (EXCLUSIVO PARA ME e

,+

43

48 inciso I

41
CORRETIVO A BASE D'AGUA 18 I\,11 CAIXA
COI\,I 12 (EXCLUSIVO PARA l\,lE e EPP - LC
123/06 Art 48 rncrso I

44

45

46

ELASTICO AI\4ARELO N" 18: PACOÍE COIú 1OO

GR - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 .

ENVELOPE PARA CONVIÍE 16X23 Ci.4. VERDE
PCT COM lOO UNIDADES

Art. 48. nciso I

2 694

2 456

3 450

6180

47

EPP - LC 123/06 ' Art 48. inciso I

123/06 ART 48. tNC l

ENVELOPE PARA CONVITE 16X23 CT./l. VERDE.
PCT COIM lOO UNIDADES . (EXCLUSIVO PARA
ME ê EPP - (COTA 0E 257ô PARA ME E EPP - LC

48

49
ENVELOPE 16X22.OURO {EXCLUSIVO PARA
irE e EPP'LC 123/06 Art 48, incrso l)

50
ENVELOPE 20X28, OURO. (EXCLUSIVO PARA

2 030

51
ENVELOPE 22X32. BRANCO (EXCLUSIVO
PARA lVlE ê EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Ê

54
ENVELOPE 31X41 OURO, (EXCLUSIVO PARA
IIE e EPP - LC 123/06 - Ari 48. inciso l)

ENVELOPE GRANDE CRAFT NAÍURAL. 24X34 .
(ÉXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48 inciso l)

3 926

55 1 725

\

Ne

813

610305

1 261 2 534

8241
DVD.R. 4.7 GB, TUBO C/ 1OO UNIOADES.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - ATt

48, inoso l)

160
DVD-RW. REGRAVÁVEL,4,7 GB TUBO C/ 1OO

UNIDADES - (EXCLUSIVo PARA MÉ e EPP - LC
123/06 -Art 48. inciso l)

2 8301415

80

7 436

4 298

717 1 434

ENVELOPE 24X34. OURO, (EXCLUSIVO PARA
IVE e EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l)

5 388

4 100

4 060

6 760

56
ENVELOPÊ TAI\4ANHO OFICIO.BRANCO -
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 123/06 - Art
48 inciso l)

3 090

l5

COLA ESCOLAR PARA ISOPOR 4OG ,
(EXCLUSIVO PARA irE e EPP - LC 123i06 - Art

I

t
2149

i-

l

I

2 050

7 560

7.770

15 120

15 540..@
"' l [4E e EPP . LC 123i06 - Art 48, rnc'sol) I..@
"" lMÉ e EPp - Lc 123/06 - Arl 48.rnosot) I

3.380

1 A52

f-
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57

58

53264

66

ESÍILÊTE. CORPO PLASTICO TRANSPARENTE
LAMINA COM PONÍAS RENOVAVEIS EM AÇO
CARBONO COM TRATAT'ENTO ANÍI
FERRUGEI', TRAVA DE SEGURANÇA
TAI\4ANHO 15 CIV DIIVIENSÃO LAIVINA 11 CM X
18 MlVl, ESTRETTO - (EXCLUSTVO PARA ME e
EPP - LC 123106 -Art 48 inciso I

ESTILETE. CORPO PLASTICO TRANSPARENTE
LAMINA CO[.il PONTAS RENOVAVEIS EM AÇO
CARBONO. COT/í TRATAI\4ENTO ANTI
FERRUGEIV TRAVA DE SEGURANÇA
TAMANHO:15 CM DIMENSÀO LAI\,,IINA 11 CM X
18 l\4lv LARGO - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -
LC 123106 -Art 48. incrso l)

FAI!íILIA TÊRAPEUTICA COR NEGRA COI\4 7
PEÇAS. CONTEIV I PERSONAGENSi 01 CASAL
DE AVÓS. 01 CASAL DE FILHOS, 01 CASAL DE
PAIS, 01 EMPREGADA E 01 BE8Ê ALTURA
APROXII\,{ADA. ADULÍO 14cm E CRIANÇAS
1íCM IúATERIAL TECIDO E FIBRA SINÍÉTICA, .
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 123/06 - Art

560 1 120

1 552

1 100

20

20

1 200

114

EXTEN FIO COM IOIV COi,/l 3 ÍOMADAS
(EXCLUSIVO PARA [rE e EPP - LC 123106 Art 776
48. rnc so I )

60
EXTRATOR DE GRAMPO. (EXCLUSIVO PARA
irE e EPP - LC 123/06 -Art 48. rncisoI
FAIMILIA TERAP UTICA COR BRANCA COM 7

61

PEÇAS CONTEI' 8 PERSONAGENS 01 CASAL
DE AVÓS, 01 CASAL DE FILHOS O1 CASAL DÉ
PAIS, O1 EIIIPREGADA Ê 01 8EBÊ ALTURA
APROXIIVADA, ADULTO 14cm E CRIANÇAS
11CM MATERIAL TECIDO E FIBRA SINTÉTICA .
(EXCLUSIVO PARA i,íE e EPP - LC 123106 - Art
48. inciso l)

550

TO

63

10

48, Inc so I

FITA M ICA DE 1 50 cm (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 -Art 48. inciso I

FITA ADESIVA DE CORES VARIADAS 12X30 C[/
- (EXCLUSIVO PARA l\,íE e EPP - LC 123106 - Art

600

266

378

4 780

4 076

65
FITA ADESIVA DUPLA FACE 25MMX3OM .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art

48 nciso I

48 rnc so I

48. inciso I

FITAADESIVA DUREX ÍRANSPARENTE 12X40 -
(EXCLUSIVO PARA [.4E e EPP - LC 123/06 Art

67
FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 48X5OM
- (EXCLUSIVO PARA l\4E e EPP - LC 123/06 - Art
48 rncrso I

68
FITA CREPE 24X50 - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 - Art 43,incisol) |

2 038

FITA DUREX COLORIDA 12X1OI\TI (EXCLUSIVO
69

PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art 48. inciso I
1 252

t6

62

228

t

I

756

2.390

1 766

2 504
L

\
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70
FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX 890 .
(EXCLUSIVO PARA IúE ê EPP. LC 123/06 - ATt

it

7'l

60 124

FITA PARA Ii'PRESSORA MATRICIAL LX3OO,
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC 123106 - Art 20

inciso I

incrso I

FLIP CHART TIPO CAVALETE COM ARI,IAC
DOBRÁVEL EI\4 À?íADEIRA ENVERNIZADA,
T'ETAL PLACA DE SUPORTE EM FÔRMICA
MEDINDO 6OX9OCI\4 SISTEIVA DE PAPEL COI\4
PARAFUSOS E PORCAS TIPO BORBOLETA.
{EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 ' Art

nciso I

73

75

76

77

GRAIVIPEADOR DE MESA, GRAMPO 4X1l2.
CAPACIDADE P/ lOOFL (EXCLUSIVO PARA ME

GRAMPO - ÍR|LHO (FERRO), 5oX1 -
(EXCLUSIVO PARA [,{E e EPP - LC 123/06 - Art

EPP - LC 123106 - Art 48 rncrso I

e EPP - LC 123106 - Arl 48 incrso I

48 nciso I

GRAI\4PO . ÍRILHO ESTENDIDO co).

79

80

CAIXA C/sOUND . (EXCLUSIVO PARA ME e EPP

GRAIVPEADOR DE MESA, GRAiiIPO 26/6.
CAPACIDADE 4OFL (EXCLUSIVO PARA T./lE E

GRÂMPO 2616 CX COÀ4 5000 - (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

LAPIS DE COR CX C/ 12 GRANDE
(EXCLUSIVO PARA [,4E e EPP LC 123106 - Art

INA PARA ESTILETE, EÀ,I ACO CARBONO.

82
l\,lEDlO glvlM CAIXA COI\il 1O UNIDADÉS -
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP - Lc 123106 - Art
48. rncrso I

1 160

43

75
48, rnciso I

IS PRETO N"2 CORPO SEXTAVADO DE
T/íADEIRA ENVERNIZAOO E APONTADO,

4A

GIZ DE CERA, CAIXA PEOUENA COM 12
UNIDADÉS. - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48. inciso l)

66

98

360
GIZ ESTACA CAIXA COÀ,4 12, CORES DEFINIDAS
POSTERIORI\,IENTE - (ÉXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123106 - Art 48 inosol)

1 144

396

1 798

1214

260
GRAMPO 4 x 1/2 CX COl\ 1000 - (EXCLUSIVO
PARAME e EPP - LC 123i06 -Art 48. inciso l)

GRAMPO 23113 CX COM 1000 - (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

r80

570

198

607

130

723

33

49

899

1 446

2 320

150

86

57484 OUREZA CARGA HB I.íATERIAL. CAIXA COi,l
144 UNIDAOES - (EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP
LC 123/06 -Art 48, incrso l)

285

l7

l

72

fLC 123/06 - Art 48, inciso l)

_L_ l

t
I l

_L
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r
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85

LIVRO ATA COIV 1OO FOLHAS, NUIVERADAS DE
1 A 1OO COI,/] CAPA E CONTRA-CAPA EM
CARTAO RIGIDO REVESÍIDO ET/ PERCALUX
PRETO.FORMATO APROXIMAOO DE
22x32,5CM - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

86

LIVRO ATA, CO[,í 2OO FOLHAS. NUMERÂDAS DE
1A 2OO, COI\,I CAPA E CONTRA-CAPA EM
CARTAO RIGIDO REVESTIDO EM PERCALUX
PRETO FORMATO APROXIMADO DE
22X32.5CM. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

123106 -Art 48 inciso I

123tO6 - A,.. 48 incrso I

123/06 - Arl 48 inciso I

123/06 - Art 48 inciso I

123106 ' Art 48 inc so I

4 852

í 866933

94

LIVRO ATA. COM 50 FOLHAS. NUMERADAS DE
1 A 50. COM CAPA E CONTRA.CAPA EM
CARTAO RIGIDO REVESTIDO EM PERCALUX
PRETO FORMATO APROXIMADO DE
22X32.5CM - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC

87

88
LIVRO DE PONTO. TAI\,íANHO GRANDE 1OO

FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA I\4E e EPP . LC

90

89

LIVRO DE REGISTRO DE MEDICAI\,/IENTOS
PSiCOTRÓPICOS PORTARIA 344/98, 1OO

FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

LIVRO PROTOCOLO COI\4 104 FOLHAS .
(EXCLUSIVO PARA L4E e EPP - LC 123106 - Arl
48, rncrso l)

81

479 958

162

5 028

6 100

91
i/APA DA CIDADE DE Ii'PERATRIZ 1/12OOO .
ATUALIZADO . (EXCLUSIVO PARA ME ê EPP .

92
48 rncrso I

I/IARCAOOR ESPECIAL PARA OUADRO
BRANCO, PONTA MACIA. APAGA FACILMENÍE.
PONÍA DE ACRILICO 4.OIVI\4 ESPESSURA DA
ESCRITA: 2 O MM, NÃO RECARREGAVEL,
CORES VARIADAS. (EXCLUSIVO PARA i,/lE E

EPP - LC 123/06 -Art 48 rnciso I

IVARCADOR PERI\,4AN ENTE ( Pi NCE L tco

I\4ARCA TEXTO CORES VARIAOAS, CAIXA C/12 .
(EXCLUSIVO PARA [,4E ê EPP - LC 123106 - Art

CORES VARIADAS). CAIXA COM 12 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC 123/06 ' Art
48. inciso l)
MASSA P/ MODELAR COM 6 CORES, 48G ,
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC 123/06 - Art

LC 123/06 - Art rnciso I

48 inciso I

48 inciso l)
PAPEL 40 - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC

3 050

1 369

403

64

1656

2 738

806

94

683495

550

96
MOLHA DEDO COM GLICERINA. 12 G ,
(EXCLUSIVO PARA iIE e EPP - LC 123/06 - Arl

97
123/06 -Art. 48 incrso l)

275

i13("

2 426

2.514

828

188

l

+

l________L
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Â()

PAPEL A4 COLORIDO PACOTÉ COM 1OO

FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC98

99

751

1213

632

ME e EPP - LC 123/06 - Art 48 tnciso I

PAPFI CART (P/ CARTAZ) CORES
'100 VARIADAS - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

123106 Art.48 rnciso I

PAPEL CAIUURÇA, I\íAÍERIAL CELULOSE
VEGEÍAL. GRAIVAÍURA 60. COMPRIIUENTO
6OCI!í E LARGURA 4OCI\,í - (EXCLUSIVO PARA

PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO
TRANSPARENÍE 45X25 I\/l (EXCLUSIVO

PAPEL CREPON T,4ATERIAL CELULOSE
VEGEÍAL GRAI\,IAÍUR4,18, 48X2 CORES
VARIADAS - (EXCLUSIVO PARA [,1E e EPP - LC

123/06 -Art. 48. inciso I

123106 Art 48 rnciso I

123106 Art 48 rnciso I

- LC 123106 - Art 48 rncrso I

PAPEL ETIQUETA ADESIVA PCT C/ 25 UNID. A4
- (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106 - Art

PAPEL LINHO COR BRANCA, 180G, PCT COM
50 FOLHAS ' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP. LC

í01
PARA [r]E e EPP - LC 123106 - Art 48 incisol

102

PAPEL COUCH A4 115 G. PCTE COM 1OO

103 FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA l\,íE e EPP - LC
123106 Art. 48. inciso I

154

104 412

í05
48 ncrso I

'106
PAPEL LAMINADO 48X60 CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA N,íE e EPP - LC 123i06 - Art
48 ncrso I

425

92

'107 í31

108

IVICROONDULADO ESÍAIVPADO
109 IVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art

48 ncsol

PAPEL MADEIRA KRAFT 66X96 G8O
(EXCLUSIVO PARA [4E ê EPP. LC 123/06. ATt

PAPEL IVICROONDULADOS LISO CORES
VARIADAS 230G. (EXCLUSIVO PARA IVE ê EPP

30 872

í'10

122

187

'111
PAPEL PARA FLIP SHART. 50 FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA [rE ê EPP LC 123/06 Art
48. rncrso l)

PAPEL SULFITE I\4ATERIAL CELULOSE
VEGETAL CORES VARIADAS, GRAMATURA 75 ,

297X2,IOI\4M. PCT COM 1OO FOLHAS. COM
EMBALAGEI\4 ORIGINAL DO FABRICANTE
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 123/06 - Art

110

205

224

410

18 680

1'12

48, nc so I

PAPEL TtPO A4 (210X297[,4tV) GRATVATURA

2 426

1 264

PAPEL CONTACTE CORES VARIADAS ROLO
cot\4 45x10 i/ETROS - (EXCLUSTVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 ' Arl 48

108

82 164

216

308

850

184

824

262

61 .7 44

374

244

113 I\4INIMA 75, COR BRANCA 1\,lATERIAL
I 340

t9

1 502

=

+t_

L

incrso l)

I

1 l
+ l

T

I

1
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CELULOSE VEGETAL, COI\,I 5OO FOLHAS

PASTA AZ LOI\,IBO LARGO, TIGRAOA .
(EXCLUSIVO PARA lúÉ e ÊPP - LC 123/06 - Art

114

115

117
48 rncrso I

PASTA DE PAPEL COI1,4 GRAI\,IPO PLASTICO.
118 (EXCLUSIVO PARA IúE e EPP. LC 123/06. ATt

48 incrso I

119
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE C/ GRAMPO
' (EXCLUSIVO PARA I\,íE e EPP . LC 123106 . ATt

120

PERCEVEJO CX C/ lOO GALVANIZADO IOMM-
(EXCLUSIVO PARA IVE e ÉPP - LC 123/06 . ATt

48. rnciso I

PASTA TAMANHÔ OF o

48 incrso I

48 incrso l)

COM ABA

{EXCLUSIVO

122

12" ÉLASTICO TRANSPARENTE
PARA ME e EPP - LC 123i06 - Art 48 rnc so I

48 incrso I

123106 - Art rnciso I

124

PERFURADOR DE PAPEL.2 FUROS, MATERIAL
METAL APARAOOR DE PLÁSÍICO. COM
MAGINADOR CAPACIDADE 30 FOLHAS . TIPO
MEDIO - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
1

PERCEVEJO OE CABEÇA REDONDA
COLORIDO 5 a 1omm, CAIXA COM 100
UNIDAOES - (EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC

123 232

1 048 2 096

125

PERFURADOR DE PAPEL.2 FUROS, MATERIAL
METAL APARADOR DE PLÀSTICO. COM
MAGINADOR CAPACIDADE 12 FOLHAS ,
(EXCLUSIVO PARA N4E e EPP - LC 123106 - Art.

185

181

370

126
PILHA GRANOE ALCALINA CARTELA 2X1
(EXCLUSIVO PARA lúE ê EPP - LC 123/06 - Art 362

PILHA I/IÉDIA ALCALINA CARTELA 2X1
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 Art

PAPEL TtPO A4 (210X297|VM). GRA|\4ATURA
À,4INII\,44 75, COR BRANCA MATERIAL
CELULOSE VEGETAL, COI\iI 5OO FOLHAS -
(COTA DE 25% PARA ME E EPP - LC 123/06 ART
48, tNC t)

5 360

PAPEL VERGÊ A4 120 G PCT CO[/ 50 FOLHAS .
(EXCLUSIVO PARA N4E e EPP - LC 123/06 - Art
48 inciso l)

2 680

180 360

PASÍA AROUIVO POLIONDA COM EúSÍICO,
5,5CIr - (EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123106 -Art 48, inciso l)

5 946 11 892

1 011

1 415

2 422

2 830

I 8524 426

7 185 14 370
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 361X24OMM
350 GRAMAS - (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -
LC 123106 Ai( 48 incrso l)

2 641

149

5 202

298

464

5 49012i
48 incrso l)

2145

+0

I
I

l

_l

+
I
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PILHA PALITO ALCALINA AAA CARTELA 4X1 .
(EXCLUSIVO PARA I/E e EPP - LC 123/06 - Art

It,

853

PILHA PEQUENA ALCALINA AA, CARTELA 4X1 -
(EXCLUSIVO PARA lVlE ê EPP - LC 123i06 - Art

48, rnciso I

123106 -Art. 48. rnciso I

556

130
PINCEL CHATO N'8 (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 -Art rnciso I

131

132

PISTOLA DE COLA OUENÍE. BASÍ FINO
133 (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art

48 inciso I

PISTOLA DE COLA ÔUENTE, BAST GROSSO
- (EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 123/06 - Art
48 rnc so I

í3s

PORTA CARIMBO EM ACRILICO.

í35 TRANSPARETE COM 12 LUGARES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48 inciso I

PORTA OBJETOS COIII 3 DIVI RIAS EM
137 ACR|LICO (EXCLUSIVÔ PARA ME E EPP. LC

123106 - Art 48. incrso I

POST. IT. ELOCO DE PAPEL COM ADESIVO,

138
100 FOLHAS. MEolDAS: 76x102mm
(EXCLUSIVO PARA lrE e EPP - LC 123106 - Art
48 rnciso I

1.112

200

52

30

100

148

10'1'1

568

42

296

I
2 690

3 812

1 244

r 906

PRANCHETA DE ACRILICO C/ PRENDEDOR DE
FERRO - (EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC 622

PRANCHETA DURAÍEX OFICIO COM
PRENDEDOR DE METAL. (EXCLUSIVO PARA 1 211140

8 rnciso I

2OIV I\,{OLDURA EI\./

141 ALUMINIO - (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC
123i06 -Art 48. inciso l)
QUADRO DE AVISO. TAI4ANHO: 120X090 M
ESPESSURA TOTAL l7IuI\,4[,4. REVESTIDA DE

142 FELTRO ACRiLICO NA COR VEROE, COIV]

143

135

595

1040

214

1 190

2 080

638

PTNCEL HTDROCOR 12X1 - (EXCLUSTVO PARA
ME ê EPP - LC 123/06 -Art 48, rnciso l)
PINCÊL PARA RETROPROJEÍOR CX 12X1
CORES VARIADAS .lEXCLUSIVO PARA ME e
EPP LC 123/06 Art 48 rnciso l)

104

60

2 422

PLACA DE ISOPOR 2OI\,íIV - (EXCLUSIVO PARA
LIE e EPP - LC 123106 - An 48 rncrso I

1 136

84

144 319

.ll

'129
4q inç§,o !)

1 706

1 t
-+

134

L

l

2 422

-f

1.345

i,OLDURA EM MADEIRA , {EXCLUSIVO PARA]
i4E_qEq8:lq !!4qj 48 ,nciso l) _ I

RÊGUA TRANSPARENÍE 30 CM, FLEXIVEL .]
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC 123/06 . A.l I

.48. rncrso lL _ I
REGUA TRÁNSPARENTE 50 CM, FLEXIVEL I

I\,IATERIAL PLÁSTICO, COI.íPRIMENTO 50 CI\4, I

GRADUAÇÁO CENTiIVETRO/MILiMETRO, TIPO
IV]ATERIAL FLEXIVEL COR,CRISTAL I

L
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITTJRA MI.JNICIPAL DE IMPI'I{AI'RIZ
( oll I ssA() PÍrRIIÀNIiNTE DE Ll( l'l Á( A()

TRANSMITÀNCIA'IRANSPARENTE
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 Art

145

48 rncrso I

TESOURA DE PICOTAR GRANDÉ, ÊM INOX
CABO EM POLIPROPILENO COM REBITE
REFORÇADO EM AÇO INOX - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123106 Art.48 rnciso I

91

146

TESOURA GRANDE EM AÇO INOX 8", CABO EIú
POLIPROPILENO COM REBITE REFORÇADO
EM AÇO INOX . (EXCLUSIVO PARA IVE ê EPP. 317

147

INOXIDAVEL. MAÍÉRIAL CABO PLÁSTICO -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Ari
48 incrso l) ÍESOURA, iTATERIAL AÇO
INOXIDAVEL MATERIAL CABO PLASTICO,
COMPRIMENTO 11 CT.it CARACTERISTICAS
ADICIONAIS SEIV PONTA. (EXCLUSIVO PARA

LC 123/06 -Art 48 inciso I

TESOURA GRANDE EM AÇO INOX 146CM
CABO EI\4 POLIPROPILENO COI\,í REBITE
REFORÇADO EM AÇO INOX - (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP'LC 123i06 . ATt 48 incrso I

TESOURA IV DIA SEI.í PONTA, I\4ATERIAL AÇO

irE e EPP - LC 123/06 -Art ncrso I

48. incrso I

TESOURA SEM PONTA 2,1 . (EXCLUSIVO PARA

168

196

r
l

149 143

179

6 228

910

1 024

't 51
TINTA PARA CARIMBO, COR A SER DEFINIDA
POSTERIOMÉNÍE . (EXCLUSIVO PARA [,4E E

PARA PASTA SUSPENSA CAIXA COi.í 50
(EXCLUSIVO PARA [,rE e EPP - LC 123/06 - Art

152

EPP - LC 123/06 -Art. inciso I

TNT - CORES VARIADAS (EXCLUSIVO PARA
lVlE e EPP'LC 123/06 -Art. rncrso I

VISOR STICO COM ETIOUETA BRANCA

153

t-
F

'154 130

91

81

1'18

1 454

260

142

162

236

472

155

156

157

158

182

754

336

286

358

TESOURA PEQUENA SEM PONTA, MATERIAL
AÇO INOXIDAVEL, MATERIAL CABO PLASTICO

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 ATt

ÍINTA GUACHE CX C/ 06 , (EXCLUSIVO PARA
IVE e EPP LC 123/06 -Art 48. incrso I

48 rnclso I

12 456

1820

2 048

AGULHA DE COSTURA DE i./lÀO N" 05
(EXCLUSIVO PARA IrE e EPP - LC 123/06 - An
48. inciso l)
TESOURA COI\4 PONTA 14 , (EXCLUSIVO PARA
[4E e EPP - LC 123/06 -Art 48 inciso l)
TESOURA SEM PONTA 14 . (EXCLUSIVO PARA
N,,lE e EPP - LC 123106'Art 48 inciso l)

2 900

159 236

ll

148

150
L

T
lrúE e LPP - Lc 123/06 -Arr. 4
Capa para CD/DVD de Papel cores vanêdês -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Ad ,

l8 rrc,so t) I

Aqenda ExêcutNa. Ano atual. Tam 15cm x 21cm.l
com no minimo 176 páginas, com marcadoÍ dei

lpcE!?§. reo"lgr sE c!r!9l9cM- q4!4- q!Id--



ESTAI)O DO MARANHÃO
PREFEITI.]RA M TiN ICI PAL DE I }I PE RA']'RI Z-

coMIssA() PEI{}tÂNEN'rE DE LI( 1',l^Ç^()

almofada. costurada - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

160

161

162

'163

PASTA SANFONADA C/31 DIVISOES '
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.

BOBINATNT PRETO sOMTS 1.40 LARGURA.
(EXCLUSIVO PARA l\4E e EPP - LC 123106 - Art

48 inciso I

48 incrso I

BATERIA ELE NtcA LtTto cR2032
(ÉXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123/06-Art
48 inciso I

ORGANIZADOR DÊ ÊSCRIT RIO VERTICAL DE

'171 PAREDE/MESA COM 3 DIVISÓRIAS EI\4

ACRÍLICO - (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123/06 -Art 48 inciso I

172

't73

174

BORRACHATIPO PONTEIRA CAIXA COI\,I 50
UNIoADES - (EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC

50

30

40

104175

224
Lapisera Grafite 0.9 mm - (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC 123/06 - Art 48. rncrso l)

440

Grafite 0,9 mm cl 12 Unid - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

281 562

PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM COi/ 12 UND -
(EXCLUSIVO PARA irE ê EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

232 464

2 338
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM COI.í 12 UND -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC 123106 . ATt

48 incrso l)
PRENDEDOR DE PAPEL 41 MI!í COIV 12 UND
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC 123/06 . ATt

48, inciso l)
230

PASTA CATALOGO C/1OO ENV PLASÍICOS ,
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC 123/06 - Art
48. inciso l)

292

1 169

115

3 418
PASTA CATALOGO C/50 ENV PLASTICOS -
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC 123/06 - Art
48 incrso l)

414

300150

BATERIA ULTRA LITHIUM 3V CR17345 KIT COM
1O UNID . (EXCLUSIVO PARA IV]E e EPP. LC
123/06 -Ari 48. inciso l)

458

õRGÁNrzADoR DE GAVETAS DE EscRtróRto
(EXCLUSIVO PARA MÉ e EPP - LC 123106 - Art
48, incrso l)
LIVRO PROTOCOLO COI\4 52 FOLHAS.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 -Art.
48 inciso l)
COLA SILICONE LIQUIDA 250ML - (EXCLUSIVO
PARA lVlE e EPP - LC 123106 -Art 48, rnciso l)

35

52

7A
MARCAOOR DE P INA ADESIVO 2OO FLS .

IEXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48. inciso I

123/06 - Art 48 inciso I

ll

110

164

1
165

166

167

í68

í69

I '146

IL 1709

I zot

f-t,,

I

12

20

15

2A

24

40

I

h



ESTADO Do MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ
c()MtssAo PERMANENl E t)E t,tCt IA( AO

*

2.2, Oo pÍeço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PRODUTO PREÇO
UNITARIO

FORNECEDOR

AGENDA TELEFONICA
EXECUTIVA, IVIEDIA EI\4

ESPIRALI TELEFONÊ.
PROJETOS ENDEREÇOS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP ' LC
123/06 - Art. 48, inciso l)

ORD

1

2

3

4

5

ALIVOFADA PARA CARIMBO N'03
CORES VARIADAS , (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48 rncrso I

123106 - Art 48 rnciso I

APAGADOR PARA OUADRO
BRANCO CORPO OE PLÀSTICO,
15X6X4 CIVI EASE DE FELTRO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

48 nc so I

AROUIVO DE MESA PARA PAPEL
A4 COIV 03 ANDARÊS EM
ACR|LICO - (EXCLUSIVO PARA
lúE e EPP - LC 123106 - Art 48
rnciso I

APONTADOR AP 102 1 FIJRO
RETANGULAR SIMPLES TIPO
ESCOLAR PLASIICO
RESISTENTE, (EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP ' LC 123/06 - Art

AROUIVO MORTO EM PAPELÀO.
(EXCLUSIVO PARAME e EPP - LC
123/06 - Art 48, inoso l)

UNIDADES CORES DIVERSAS .
(EXCLUSIVO PARAIVE e EPP - LC
123106 -Art 48, nciso l)
BASTÁO DE COLA OUENTE FINA
PCT DE 1KG com no minimo 74
UNo - (EXCLUSIVO PARA IVE e

419

8192

2 772

AROUIVO MORTO POLIONDA
(PLÁSTICO) - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Aí 48.

r n9q9 l)
BALAO - PACOTE COt\,l 50

6

7

8

9

Ne

3tt

QUANTITATIVO
TOTAL

162

241

163

4 158

429

169í0

1.1

_--r-_-
-T

l

l

I
I

I
,+___l

-___+-]ELP - 
=Lc l??oq: 44 !q ,ncrso r) l

EASTAO DE COLA OUENTE i

GROSSO PCT DE 1 KG com nol
mrnrmo 34 UND leXClUStvO I

l +
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11

12

13

14

15

16

17

CADERNETA ESPIRAL 96
FOLHAS TAI\.íANHO apÍox mado
102X152 Ct 10 UN|D
(EXCLUSIVO PARA MÉ e EPP - LC
123/06 'Art 48. incrso l)

CADERNO CAPA DURA 1/4 ÍIPO
BROCHURA CONTENDO 4A
FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA ME
ê EPP - LC 123/06 Art 48 nciso
r)

CADERNO CAPA DURA 1/4 COI\,í

ESPIRAL COM 96 FOLHAS -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48. inciso l)

(

214

60

168

BORRACHA QUADRADA N" 40
COR BRANCA. CX 4OX1 ,
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP. LC
123/06 - Art. 48 inciso l)

2 417

CARREGADOR DE BATERIA 9v -
(EXCLUSIVO PARA i.íE e EPP - LC
123/06 -Aí1 48. incrso l)

210

2 484

2 485

.t5

I PARA ME e EPP - Lc 123i06 - AÍr

la8 
inciso r) 

I

IBOBINA TERMICA PARA FAX ]

216Mi,TX25MT - IEXCLUSIVO ]

Ipanaur"ppp-tc rr:tios -tt I

la8 rncrso tt It-Í
laonnecsn BrcoLoR. cArxAl
l32rt com no mlnrmo 32 und -]
Irexcrusrvo plnl uE e EPP - Lc I

I 
i23l06 -Art a8 ,nciso r) 

Il-f

t

BATERTA REcAREGAvei sv zso 
]

mah - (EXCLUSIVO PARA ME el
EPP - LC 123106 - Art 48 rncrso l)

I

f

I l

2.234

f lÍ
í8



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI.]RA MTINICIPAL DE I MPl]RATRIZ
( ot\I IssAo PI-R)Í,\\ [- NT[: DE l-l C I',r,r( ..r()

*

19

CALCULADORA 12 DiGITOS COM
VISOR DE CRISTAL LIOUIOO
ALIMENTAÇÁO SOLAR OU
BAÍÊRIA 12OW TAM MÉDIO ,
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48. inciso l)

1378

44120

CANEÍA ESFEROGRÁFICA
PONTA LATÁO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO TIPO ESCRITA
FINA (0 7mm) COR: AzULi CAIXA
COM 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 'Art 48 inciso I

CANETA ESF ER FICA,
PONTA LATÀO CO[/í ESFERA DE
TUNGSTENIO ÊSCRITA FINA (O 7

MM) COR VERI\4ELHA CAIXA
COT,I 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123/06 -Art 48. inciso l)

23

26

CANETA PONTA POROSA,
ESCRITA I\4ACIA. CORES
VARIADAS CX 12X1
(EXCLUSIVO PARAME e EPP LC

+ry
CARBONO AZUL TAi'ANHO
OFICIO. PACOTE C/ 1OO FOLHAS,
' (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -
LC 123/06 - Art 48, incrso l)

Arl 48. rncLso l)

PARA [rE e EPP - LC 123i06 - Ar1
48

123106 -Art 48. rncrso I

fcARToLTNA coÀ,4uu,
CORES VARIADAS . (

66X50 Ct\r.
EXCLUSIVO

24

CARTOLINA DUPLA FACE 66X50
CI\,í CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA lVÉ e EPP LC

590

t

oANETA ESFERoGRAF|CA.
PoNÍA LATÁo CoM ESFERA DE
TUNGSTÉNIo, ESCRITA FINA (0,7
mm) COR PRETA. CAIXA COI\,I 50
UNIDADES (ÉXCLUSIVOPARA
lrE e EPP - LC 123106 - Art 48.
inciso l)

277

200

117

1003

766

27

CD-R MIOIA GRAVAVEL
TOOI\4B/SOIVIN (EXCLUSIVO
PARA [4E e EPP - LC 123/06 - Art.
48. rncrso l)

1 420

\
{6

I

I

I
]

I



,Í
I]STADO DO MAITANHAO
I' R I.] T- I] I Tti RA ]!I ( I N I C I PA 1, I) I] I NI P E RAT Ii I Z
( o N SSAO PUtt§tA\FtNTE I)E l,t( tt 

^( 
.\o

CLIPS NIQUELADOS 1/O CAI
CÔT.4 1OO UNIDADES
{EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

28

29

123/06 - Art 48 inciso I

COLA BRANCA APLIC
PAPEL ATÓXICA TIPO BASTÁO
DE NO rltiN vto loG CAIXA CO|V
12 - (EXCLUSIVO PARA IIE e EPP
' LC 123/06 - A.t 48 inciso I

445

43

30

31

35

36

37

39

32

34

t

38

COLA COLORIDA CAIXA COI\rl 06
UNIDADES - (EXCLUSIVO PARA
IIE e EPP - LC 123/06 - Arl 48.
inciso I

COLA ESCOLAR PARA ISOPOR
40G - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123i06 -Art 48, incrso l)

COLCHETE PARA PAPÉL N' 1O

cArxA coM 72 - (EXCLUSTVO
PARA IIE e EPP - LC 123106 - Arl

Ne

?35

889

CLIPS NIQUELADOS 2/O CAIXA
cott 100 UN|DADES
íEXCLUSIVO PARA ME e EPP LC
123106 Art 48 rnciso l)
CLIPS NIQUELADOS 3/O CAIXA
COM 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA i,E ê EPP - LC
123106 -Art 48 inciso I

CLIPS NIOUELADOS 4/O CAIXA
COI\,I 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA IVIE e EPP - LC
123/06 - Art 48. rnclso l)

1 569

1895

CLIPS NIOUELADOS 6/0 CAIXA
COM 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - An. 48, inciso l)

749

CLIPS NIÔUELADOS 8/O CAIXA
CON1 25 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art 48 inciso l)
COLA BRANCA DE 1 Kg CAIXA
COM 12 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123106 -Art 48. rnciso l)

2115

172

COLA BRANCA 500 gr -
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP' LC
123/06 - Art 48. inciso l)

160

2 512
COLA ERANCA ESCOLAR 90 G .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art 48. inciso l)

48

1 228

40

48, inciso l)

305

17

I

L

I
-f

\



,t

41

DVD.RW REGRAVAVEL 4.7 GB,
TUBO C/ lOO UNIDAOES -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
í23106-Arl 48. lnc so l)
ELASTICO AMARELO N' 18:
PACOÍÊ COI\,í 100 GR -
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123106 - Art 48, rnclso l)

80

1415

45

EMBORRACHADO DE E VA,
FOLHA 4ÔX6O CM CORES
VARIADAS . (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art 48
tncÉo l)

3.718

ENVELOPE PARA CONVITE
16X23 CM VERDE, PCT COÀ,I lOO
UNIDADES

717

ENVELOPE 24X34 OURO ,
(EXCLUSIVO PARA N4E e EPP - LC
123106 Art 48. rnciso l)

2 694

ENVELOPE 16X22 OURO
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP.LC 2 050
123/06 -An 48. inciso I

ENVELOPE 20X28. OURO .
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP - LC
123/06 -Art 48, rncrso l)

2 030

ENVELOPE 22X32. BRANCO -
(EXCLUSIVO PARA IVE ê EPP . LC
123106 - Art 48. incrso l)

7.560

ENVELOPE 22X32. OURO .
(EXCLUSIVO PARAME e EPP - LC
123/06 -Art 48, rncrso l)

7 770

ENVELOPE 26X36 OURO
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123/06 - Art 48. inciso l)

ENVELOPE 31X41 OURO ,
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC
123/06 - Ari 48. rnciso l)

3 S26

ESTADO DO IlIARANHÃO
PRt]FEITT RA MTINICIPAI" DI] IMPERATRIZ
( ollllssAo Pl,]ltNr^NENTE DE l.l(',1',|^(,ro

41

CORRETIVO A EASE D'AGUA 18
T'L CAIXA COM 12 . {EXCLUSIVO
PARA [rE e EPP LC 123/06 - Art
48. rnc so I

1 267

42

DVD.R, 4,7 GB TUBO C/ 1OO

UNIDADES (EXCLUSIVO PARA
lúE e EPP - LC 123/06 - Art 48
inciso I

43

44

46

47

ENVELOPE PARA CONVITE
16X23 C[r, VERDE, PCÍ CoM 100
UNIDADES . (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - (COTA DÊ 25olo PARA
ME E EPP . LC 123/06 ART 48
tNC i

h
.ltt

48

,t9

50

51

52

2149

3 380

I

I I
I

54
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^( 
,\o

58

61

48 rnciso I

EXTENÇÃO FrO COr\4 10M Cotll 3
TOMADAS , (EXCLUSIVO PARA
lúE e EPP - LC 123/06 - Art. 48.
rnciso l)

ENVELOPE GRANDE CRAFT
NATURAL, 24X34 . (EXCLUSIVO
PARA IIE e EPP - LC 123/06 Art

EXTRATOR DE GRAMPO .
(EXCLUSIVO PARAME ê EPP. LC
123/06 -Art.48, inciso l)

1 725

59

60

FAT/ILIA TERAPÊUTICA COR
BRANCA Colil 7 PEÇAS:
CONTEM 8 PERSONAGENS O1

CASAL DE AVÔS. 01 CASAL DE
FILHOS 01 CASAL DE PAIS 01

EMPREGADA E 0,1 8EBÊ ALTURA
APROXIMADA. ADULTO 14cm E

CRIANÇAS 11cm I4ATERIAL:
TECIDO E FIBRA SINTÉÍICA
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48 inciso I

FAMILIA TERAPEUTICA COR
NEGRA COI\,í 7 PEÇAS, CONTEM
8 PERSONAGENS, O1 CASAL DE
AVÓS 01 CASAL DE ÊILHOS 01

3 090

ENVELOPE TAÀ'ANHO
OFICIO.ERANCO - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 Art.
48, incrso l)

560

ESTILÊÍE CORPO PLASTICO
TRANSPARENTE. LAMINA COIU
PONTAS RENOVAVEIS El\,1 AÇO
CARBONO. COM TRAÍAMENTO
ANTI FERRIIGEM TRAVA DE
SEGURA_NÇA TAIVANHO 15 Cl\il
DIMENSAO LAI?'||NA 11 Cl\,l X 18
T'I/, ESTREITO . (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)
ESTILETE. CORPO PLASTICO
TRANSPARENTE LA[,4INA COM
PONTAS RENOVAVEIS EM AÇO
CARBONO. COM TRATAMENTO
ANTI FERRUGEM TRAVA DE
SEGURA_NÇA TAt?'tANHO 15 Cl\,í

o|MENSAO LAi,4tNA 11 Cl\4 X 18
IVT,I LARGO . (EXCLUSIVO PARA
ÀrE e EPP - LC 123/06 - Art 48.
inciso l)

114

716

550

10

1062

CASAL DE PAI O1 EIT,1PREGADA

-l()

55

56

I

\



*',
ESTADO DO MARANHÃO
PRE I'E ITURA MTJNICIPAL DE I M PE RATRIZ
(]OMISSAO PERNIANENTE DE LICITAÇAO

T23106 - Art 48 incrso I

E 01 BEBÊ ALTURA
APROXII\,4ADA ADULTO 14cm E

CRIANÇAS 11cm ITATERIAL:
TECIDO E FIBRA SINTETICA ,
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC

63
FITA ÀIFTRICA DF 150 cm
(EXCLUSIVO PARA IúE e EPP. LC
123/06 Art 48. rncrso l)

64

FITA ADESIVA DE CORES
VARIADAS 12X30 CIVI

(EXCLUSIVO PARA IV]E e EPP - LC
123106 -Art 48, incrso l)

266

65

FITA ADESIVA DUPLA FACE
25t\4MX30t\4 - (EXCLUSTVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - A.t 48
nc so I

66

FITA ADESIVA DUREX
TRANSPARENÍE 12X40
(EXCLUSIVO PARA[,1E e EPP LC
123/06 - Art. 48, incrso l)

2 390

67

FITA ADESIVA TRANSPARÉNTE
LARGA 48X5OTJ . (EXCLUSIVÔ
PARA ME e EPP - LC 123106 - Ad
48 inciso l)

1 766

68
FITA CREPE 24X50 (EXCLUSIVO
PARA IVIE e EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

2 038

69
FITA DUREX COLORIDA 12X1OI\,1 -
(EXCLUS]VO PARA IVE e EPP ' LC
123/06 - Art 48, nc so l)

1 252

70

71

.\,

72

50

FITA PARA IIUPRESSORA
l\rlATRiClAL FX 890 - (ExCLUslVo
PARA IVIE e EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

2A

FITA PARA II\4PRESSORA
I\4ATRICIAL LX3OO . (EXCLUSIVO
PARA [,1E e EPP , LC 123106 - Art.
48, inciso l)

COI\,I ARIV]ACÃO DOBRÁVEL E[,1

IIIADEIRA ENVÉRNIZADA I\,1ETAL
PLACA DE SUPORTE EM
FÓRIVICA IT/1EDINDO 6OXgOCI\4,

SISTEI\r1A DE PAPEL COI\,I

600

378

60

TIPO

33
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ESTADO Do MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT'RIZ
(olttssAo PERITA\ENTU DE Lr( llA(Ao

BORBOLETA, (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - Art 48
rncrso I

LÂ[,1INA PARA ESTILETE, EI,í ACO
CARBONO. [/!ED|O. 9r\4M. CA|XA
COM 10 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48 inciso l)

79

80

81

76

82

L-
LAPIS DE COR CX C/ 12 GRANDE
- {EXCLUSIVO PARA IrE e EPP -
LC 123106 An 48. inciso l)

PIS PRETO N'2. CORPO

GIZ DE CERA CAIXA PEOUENA
COI\,I 12 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC
123/06 - Art 48. incrso l)

49

180

GIZ ESTACA CAIXA COt!,'l 12.
CORES DEFINIDAS
POSTERIORIVENTE
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP LC
123/06 -Art 48. inciso l)

74

GRAMPEADOR DE MESA,
GRAMPO 26/6 CAPACIDADE
40FL - (EXCLUSIVO PARA IVE e
EPP LC 123/06 -Art 48, rnciso l)

198

GRAMPEAOOR DE MESA,
GRAMPO 4X1l2 CAPACIDAOE P/
lOOFL - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123106 -Art. 48, incrso l)

GRAT/PO - ÍRILHO (FERRO),
5OX1 - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06'Art 48. incisol)

899

607

GRAIVPO . TRILHO ESTENDIDO
(PLÁSTTCO). CA|XA C/sOUND -
(EXCLUSIVO PARA [,IE ê EPP - LC
123/06 -Art 48. inoso l)

130
GRAMPO 4 x 1i2 CX COlv 000 -
(EXCLUSIVO PARA ME e ÊPP . LC
123/06 -Arl 48, inciso l)

GRAMPO 23113 CX COM 1000 -
(EXCLUSIVO PARAME e EPP - LC
123/06 - Art 48 inciso l)

723

1 160
GRAMPO 2616 CX COt\4 5000 -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l)

43

t5

84
SEXTAVADO DE IVADEIRA,
ENVERNIZADO E APONTADO.
DUREZA CARGA HB, i/AÍERIAL,
CAIXA COM 144 UNIDADES

285

5l

f

510

l

+
77

I

Í

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN ICI PAL DE IMPERATRIZ
('olItssAo PERllAl{ENTE l)E Ll( lTA( AO

(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC
123106 -Art 48. inciso I

123/06 -Art 48. inciso I

123/06 - Arl 48. inciso I

PARA IVE e EPP LC 123106 - Art

LIVRO OE REGISTRO DE
MEDICAI\4ENTOS
PSICOTRÔPICOS PORTARIA
344198 100 FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

i

85

87

88

90

9í

LIVRO ATA, COM 2OO FOLHAS,
NUMERADAS DE 1 A 2OO. COi,I
CAPA E CONTRA.CAPA EM
CARTAO RIGIDO REVESTIDO EM
PERCALUX PRETO FORMATO
APROXIMADO DE 22X32 sc[/l ,
(ExCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

86

LIVRO PROÍOCOLO COM 104
FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso

IMPERATRIZ:
ATUALIZADO

CIDADE DE
1t12400

(EXCLUSIVO

t

[,,IARCA ÍEXTO CORES
VARIADAS CAIXA CI12
lEXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC
123/06 - Art 48, inoso l)

LIVRO ATA COI\4 lOO FOLHAS
NUI\4ERADAS DE 1 A 1OO. Coi,ll
CAPA E CONTRA CAPA Ei,'I
CARTAO RIGIDO REVESTIDO ÉIV
PERCALUX PRETOFORI\,1ATO
APROXIIVIAOO DE 22X32.5CI\,í .
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC
123/06 -Art 48, inciso l)

933

LIVRO ATA. COI\4 50 FOLHAS
NUI\4ERAOAS DE 1 A 50, COIV
CAPA E CONTRA.CAPA ÉIlI
CARTAO RIGIDO REVESTIDO EI\.I

PERCALUX PRETO,FORMATO
APROXIIVADO DE 22X32,5CM -
(EXCLUSIVO PARAIVE e EPP LC
123106 -Art 48, nciso l)

479

LIVRO DE PONTO. TAMANHO
GRANDE, 1OO FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA[4E e EPP LC
123/06 -Art 48. inciso l)

94

81

2 514

32

828

3 050
MARCADOR ESPECIAL PARA
OUADRO BRANCO. PONTA
MACIA, APAGA FACILMENTE,

5l

2 426

89

+

4.r!!Eel)
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T-STAt)O D() MARANHAO
P It E F E IT T] R A ]\I T N I C I PA L I) I] I ill P E R ÀI' R I 7,
( ()IItSSAO Pl,.ttlt^NI,tN-IE DE t.t( tI A( AO

PONTA OE ACRILICO 4,OIVI\.í.
ESPESSURA DA ESCRITA 2 O

I\4I\4 NÁO RECARREGAVEL,
CORES VARIADAS . (EXCLUSIVO
PARA [/]E e EPP - LC 123106 - Art
4B ncsol
IUARCADOR PERI'ANENTE
(PTNCEL ATÔM|CO CORES
VAR|ADAS) CATXA COt\/l 12
UNIDADES . (EXCLUSIVO PARA
l,rE e EPP - LC 123/06 - Art 48
lnciso I

94

98

99

100

r!íAssA P/ |I1oDELAR COr\í 6
CORES.48G (EXCLUSIVOPARA
ÀrE ê EPP - tC 123106 Art 48
lnctso I

123/06 -An 48. ínciso I

PAPEL CART

48. rncrso I )

123106 -A( 48. inciso l)

PAPEL CA[/URÇA. I\4ATERIAL
CELULOSE VEGETAL
GRAIVIATURA 60. COI\ilPR IIVIENTO
6OCIV E LARGURA 4OCI\4 .
(EXCLUSIVO PARAN4E e EPP LC

96

97

PAPÉL A4 COLORIDO PACOTE
co[, 100 FoLHAS - (ExcLUSrvo
PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art

1213

CORES VARIADAS
PARA ME e EPP . L

(P/ CARTAZ).
- (EXCLUSTVO
C 123/06 - Art 632

PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO
TRANSPARENTE 45X25 M .
(EXCLUSIVO PARA MÊ e EPP - LC

't 01 82

í 369

34

MOLHA DEDO CO[.4 GLICERINA
12 G ' (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 -Art. 48 rncrso l)

403

PAPEL 40 . (EXCLUSIVO PARA
lúE e EPP - LC 123106 - Arl 48.
inciso l)

215

108102

PAPEL CONTACTE CORES
VARIADAS ROLO COM 45X10
I\,4ETROS . iEXCLUSIVO PARA IVE
e EPP - LC 123106 Art. 48, inciso

5i

I

751

48 incrs9 l)

\



ESTADO IX) MARANHAO
PREFEITTIRA Ní T]NICIPAL DT] IMPERATRIZ
coltIssA() P E ti t\l ..\ t( E !i T E DE l-I( t TA( A()

103

PAPEL COUCHÊ A4, 115 G, PCTE
COM 1OO FOLHAS - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 ' Art
48 inciso l)

t

PAPEL LINHO COR BRANCA,
180G. PCÍ COM 50 FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP'LC

154

205

't 04

't 05

106

't07

108

109

í10

111

112

PAPEL SULFITE I\4ATERIAL
CELULOSE VEGETAL CORES
VARIADAS GRAMATURA 75
297X21oML PCT COÀ,4 100
FOLHAS. COIiI EI\4BALAGE
ORIGINAL DO FABRICANTE Y
(EXCLUSIVO PARAIúE e EPP LC
123106 -Art incrso I

PAPEL CREPON MATERIAL
CELULOSE VEGETAL,
GRAMAÍURA 18, 48X2 CORES
VARIADAS . (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC '123106 - Art 48
rnciso l)

412

PAPEL ETIQUETA ADESIVA. PCT
C/ 25 UNID. A4. (EXCLUSIVO
PARA [/lE e EPP - LC 123106 Art
48 inciso l)

425

PAPEL LAIVINADO 48X60 CORES
VARIADAS , (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - Art 48
rnc so l)

92

131

PAPEL MADEIRA KRAFÍ 66X96
G80 (ÊXCLUSIVO PARA [4E e
EPP - LC 123106 -Art 48, inciso l)

PAPEL I\4ICROONOULADO
ESTAI\4PADO (EXCLUSIVO PARA
lúÊ e EPP - LC 123106 - Art 48
inciso l)

122

187

PAPEL MICROONDULAOOS LISO
CORES VARIADAS 23OG
(EXCLUSIVO PARAME e EPP - LC
123/06 - Art 48, inciso l)
PAPEL PARA FLIP SHART. 50
FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC 123106 - Art 48. inciso
t)

110

PAPEL T|PO A4 (210X297MM)
GRAIVATÚRA IVINIIVA 75. COR
BRANCA, I\4ATERIAL CELULOSE
VEGEÍAL COI\4 5OO FOLHAS

íí3

5l

123/06 -Art 48, rnciso l)

----l_--

T

3A.872

I

1

-----1------

I340

(
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
( ()MlssÀ() r,ERlrANEN't E DE Lt( n-A(rA()

PAPÊL TrPO A4 (210X297t\,1M),
GRAI\,íATURA IVIINII\44 75, COR
BRANCA I\.4ATERIAL CELULOSE
VEGETAL. COIV1 5OO FOLHAS .
(COTA OE 25% PARA l\,!E E EPP -

2 680114

'115

LC 123/06ART 48 tNC llt

PERFURADOR DE PAPEL 2
FUROS I\4ATERIAL I\4EÍAL
APARADOR DE PLASTICO COI\4
MAGINADOR CAPACIDADE 30
FOLHAS TIPO MÉDIÔ
(EXCLUSIVO PARA i,,lE e EPP- LC

116

117

1'18

119

120

12'1

122

PASÍA PLASÍICA
ÍRANSPARENTE C/ GRAMPO
(EXCLUSIVO PARAME e ÊPP - LC
123106 - Art 48 inciso l)

PASTA SUSPENSA
MARI\ilORlZÂDA 361 X2401\,/l\il 350
GRAI\4AS . (EXCLUSIVO PARA IVE
e EPP ' LC 123/06 - Art. 48. inciso

123

8q 3

Ne

PAPEL VERGÊ A4 120 G. PCT
COM 50 FOLHAS , (EXCLUSIVO
PARA lrE e EPP ' LC 123106 - Arl.
48. incrso l)

180

PASTAARQUIVO POLIONDA COM
ELÂSTICO, 5.5CM , (EXCLUSIVO
PARA lrE e EPP ' LC 123106 - Art.
48, rncrso l)

5 946

PASTA AZ, LOMBO LARGO,
TIGRADA- (EXCLUSIVO PARA I\,íE

e EPP - LC 123/06 - Art 48. inciso
r)

1 011

PASTA DE PAPEúO COM
GRAMPO PLASTICO
(EXCLUSIVO PARA IME e EPP' LC
123/06 - Art. 48, incrso l)

1415

4 426

PASTA. TAMANHO OFiCIO COM
ABA ELASTICO
TRANSPARENTE (EXCLUSIVO
PARA irE e EPP ' LC 123/06 - Art
48. rncrso l)

2 601

PERCEVEJO CX C/ lOO
GALVANIZADO IOMM.
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123/06 -Arl 48. inciso l)

149

PERCEVEJO DE CABEçA
REDONDA COLORIDO 5 á 1omm:
CAIXA COIJí lOO UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art 48 inciso l)

1 048124

:)

I

7185

I

h
123106 -Art 48, rnciso l) t
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ESTADO D() MARANHAO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
(]OM ISSAO PERNTANENTE DE LICITAÇÂO

PERFURADOR DE PAPEL 2
FUROS I\,IATERIAL I\,IETAL
APARADOR DE PLASTICO COM
MAGINADOR CAPACIDADE 12
FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA IVE
ê EPP - LC 123/06 - Art 48 inc so

125

127

128

'129

130

131

132

133

134

136

126

PILHA GRANDE ALCALINA
CARTELA 2X1 . (EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP - LC 123106 - tut

185

556

100

inciso I

PILHA M DIA ALCALINA
(EXCLUSIVOCARTELA 2X1

PARA [,,1E e EPP ' LC 123106 Ai(
48 inciso I

48 inciso I

PILHA PALITO ALCALINA AAA
CARTELA 4X,1 - (EXCLUSIVO
PARA N,lE e EPP - LC 123106 - Arl

PILHA PEQUENA ALCALINA AÂ,
CARTELA 4X1 . (EXCLUSIVO
PARA N4E e EPP - LC 123106 - Art.
48, inciso l)

PINCEL CHATO N" 8
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC
123106 Art 48, ncrso l)

181

2.745

853

PINCEL HIDROCOR 12X1
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC

PINCEL PARA RETROPROJETOR
CX 12X1 CORES VARIADAS -
(EXCLUSIVO PARA N4E e EPP - LC

PISTOLA DE COLA QUENTE,
BASTÂO FINO . (EXCLUSIVO
PARA [4E e EPP ' LC 123106 - Art

30

148

52
123146 - An 48 nc so I

'123106 -Art 48 nc so I

inciso I

PISTOLA DE COLA OUENTE
EASTÁO GROSSO . (EXCLUSIVO
PARA NIE e EPP - LC 123106 ' Art
48, ncrso l)

1.411

568
PLACA DE ISOPOR 2OIVIVI ,
(EXCLUSIVO PARA lVlE e EPP - LC
123/06 -Art 48. incso l)
PORTA CARII\48O. EM ACRIL!CO.
TRANSPARETE, COM 12
LUGARES (EXCLUSIVO PARA
N4E ê EPP ' LC 123106 - Art 48.
inciso l)

42

PORTA OBJETOS COI\,I 3
DIVISÓRIAS EM ACRÍLICO - 1.345

\

56



*
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ
coM rssAo PEITMAN cNTE l)E LICI',IA( AO

(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC
123106 - Arl 48. inciso I

FLEXiVEL I\,IATERIAL PLASTICO,
COMPRIN4ENTOT 50 CM,
GRADUAÇÀO]
CENTiMETRO/MILiI\4ETRO, TIPO
MATERIAL: FLEX|VEL,
COR CRISTAL TRANSIVIITÀNCIA
TRANSPARENTE . (EXCLUSIVO
PARA lrE e EPP LC 123106-Arl

OUADRO DE AVISO, TAMANHO
1.2OXO,90 I\4 ESPESSURA TOTAL
17i,1MM REVESTIDA DE FELTRO
ACR|LICO NA COR VERDÉ COIV
MOLDURA EM MADEIRA
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC

138

139

140

141

142

143

144

'123106 -Art 48 rnciso I

GUA TRANSPARENTE 30 CM
FLEXiVEL (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art 48,
rnc so I

GUA ÍRANSPARENTE 50 CM

3T9

'145

48 rnciso I

TESOURA DE PICOTAR GRANDE
El\il INOX CABO ElVl

POLIPROPILÉNO COI\,T REBITE
REFORÇADO EM AÇO INOX
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP . LC
123106 - Art. 48 inciso I

ÍESOURA GRANDE E[/ AÇO
INOX 8' CABO EIV

POLIPROPILENO COÀI4 REBITE
REFORÇADO EI\.í AÇO INOX
(EXCLUSIVO PARA [,4E e EPP' LC

1 906

POST, IT - BLOCO DE PAPEL
COI\4 ADESIVO, 1OO FOLHAS
lvlEDlDAS: 76x102mm
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP - LC
123/06 -Art 48. rnciso l)
PRANCHETA DE ACRILICO Ci
PRENDEDOR DE FERRO
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC
123/06 - Aí 48. inciso l)

622

PRANCHETA DURATEX OFICIO
COT/I PRENOEDOR DE I/]EÍAL .
(EXCLUSIVO PARA L4E e EPP LC
123106 - A.l 48. rnciso l)

1 211

OUADRO BRANCO 2.OO X 1,2OIV.
IVOLDURA EI\,{ ALUMINIO -
(EXCLUSIVO PARAIüE e EPP LC
123/06 - Art 48. inciso l)

135

595

1040

91

377

57

lt

I

t

+

l 1

\

Na

8q

l

'146

lq3i06 - Arl. 48, inciso l) -l
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ESTAIX) DO MARANHÃO
PRE FEITTJ RA MI.INICIPAL DE I M P}]RATRIZ
( oMlss.4.() PEltNlANEN'I-E DE Ll(',Il^Ç,1o

147

TESOURA GRANDE ÉIV AÇO
INOX 14,6cm, CABO EM
POLIPROPILENO COI\,{ REBITE
REFORÇADO EM AÇO INOX -
(EXCLUSIVO PARA IVE E EPP ' LC

168

fta

't 51

123106 - Art 48. incrso I

TESOURA PEOUENA SEI\,í
PONTA. I\,TATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL. MATERIAL CABO
PLÁSTICO - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP , LC 123106 - Art 48
incrso I

TINTA GUACHE CX C/ 06 -
iEXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

VISOR

152

co coÀ.í

153
ETIQUETA BRANCA PARA PASÍA
SUSPENSA, CAIXA COM 50
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP - LC
123/06 Art 48 rnc so I

154
AGULHA DE COSÍURA DE MÃO
N" 05 - (EXCLUSiVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 , Art 48. inciso l)

I

(

TÉSOURA MEDIA SEIV PONTA,
MATERIAL AÇO INOXIOÂVEL,
À,TATERIAL CABO PLASTICO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art 48 incrso l)
TESOURA I\4ATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL IVAÍERIAL CABO
PLÁSTICO COMPRIIVENTO 11

CM CARACTER|STICAS
ADICIONAIS SEiil PONTA
(EXCLUSIVO PARA IVE ê EPP - LC
123106 -Art 48. inciso l)

196

143

179

6 228

TNT CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP - LC
123106 - Art 48. rncrso l)

910

1 024

130

TESOURA COIú PONTA 14.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 Art 48, incrso l)

TESOURA SEM PONTA 14 -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art 48, inciso l)

81

L
156

5lt

,*l
,,r;ai

L l

123i06 - Art 48, inciso !I
TINTA PARA CARIIV1BO COR A
SER DEFINIDA POSÍERIOMENTE
- (EXCLUSIVO PARA IVE e EPP
LC 123106 Art 48 rncrso l)

It - -l

T-

l

91



3'
»

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE I M PE RATRIZ
( oNt IssAo PI.T RM AN ENTE DE Ll( l tÂ( AO

157

158

ÍESOURA SET' PONTA 21 '
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - Lc
123/06 Art 48, inciso l)

CAPA PARA CD/DVO DE PAPEL
CORES VARIADAS - (EXCLUSIVO
PARA lúE e EPP - LC 123106 ' Art

159

48. rncrso I

641

162

163

160

GRAFITE O 9 MI\,í C/ '12 UNID .
í61 i (EXCLUSIVO PARA ME E ÊPP - LC

123/06 -Art 48 inciso l)

í65

'166

LAPISERA GRAFITE 0,9 MM.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 -Art. 48 inciso l)

PASTA SANFONADA C/31
DIVISOES . (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art 48,

-
167

't 68

118

1 450

AGENDA EXECUTIVA. ANO
AÍUAL TAt\4 15C[?í X 21Ct!í. COM
NO L4|NÍ\,íO 176 PÁG|NAS COM
MARCADOR DE PAGINAS,
MARCADOR DE ANIVÉRSARIO
CAPA: DURA, ALIMOFADA.
COSTURADA (EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP - LC 123106 - Art
48 rnciso l)

236

224

281

PRENDÊDOR DE PAPEL 19 IVIM

CO[/t 12 UND - (ExCLUSIVO PARA
[,IÉ e EPP - LC 123/06 - Art 48.
inciso l)
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM
COT,I 12 UND (EXCLUSIVO PARA
IVE e EPP - LC 123/06 - Art 48.
inciso l)

1 169

PRENDÉDOR DE PAPEL 41 I\4M

co[/ 12 uNo - (EXCLUSTVO PARA
IVE e EPP - LC 123106 - Art. 48.
rnciso l)

115

PASTA CATALOGO C/1OO ENV
PLASTICOS . (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 , Arr 48,
inciso l)

146

PASTA CAÍALOGO C/50 ENV
PLASTICOS . (EXCLUSIVO PARA
[,lE e EPP LC 123106 - Art. 48
inciso l)

1 709

207

25

\
59

+

I

-+

1

t-- -]+

T-

lrqsg-D-
BOBINATNT PRETO SOMTS 1,40
LARGURA. (EXCLUSIVO PARA

IME e EPP: LC 123i06 -Art 48,

I



ESTAD0 I)O MARANHAO
PREFEI'TTIRA M TIN ICIPA L I)I] IMPT]I{A1'RIZ
( o)tIssAo PERItANE\t [. t)ti t.lctTAÇÁ()

COLA SILICONE LIQ U IDA 2 5OI\,,I1 ,
(EXCLUSiVO PARA [,4E e EPP - LC
123106 - Art. 48 rncrso I

í

169

170

171

172

173

174

BORRACHATIPO PONTEIRA
CAIXA COM 50 UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP'LC175

176

2.2. Os dados dos fornecedor(es) classificados sáo os que seguem

EMPRESA FORNECEOORA
Razão Social

ade CEP

Fax

Endereco Eletrônicô Representante

RG no

Expedidor/UF

i

inciso l)

BATERIA ELETRÔNICA LITIO
CR2O32 - (EXCLUSIVO PARA ME
ê EPP - LC 123106 -Art 48 inciso
r)

150

BATERIA ULTRA LITHIUM 3V
cR17345 KtT COM 10 UN|D -
(EXCLUSIVO PARAME e EPP. LC
123/06 - An 48. inciso l)

229

ORGANIZADOR DE ESCRITÔRIO
VERÍICAL DE PAREDE/MESA
COM 3 DIVISÔRIAS EM ACRiLICO
- (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -
LC 123106 -Art 48, rnciso l)

12

ORGANIZADOR DE GAVETAS DE
ESCRTÍÔRrO - (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP - LC 123106 - Art
48 inciso l)

2A

LtvRo PROÍOCOLO COL 52
FOLHAS . (EXCLUSIVO PARA I\4E

ê EPP LC 123106 - Art 48 inciso
tl

T5

20

52

rgao CPF nô

6(J

-r-t
--t

l

1I
l

I

t

1?3106 -Art 4SJnciso l)
MARCADOR DE PAGINA

____|___-
ADESTVO 2OO FLS - (EXCLUSIVO IpÃnÀúÉãipp.Lilâs,06.Âd I 35

48 ,ncrso I) I

CNPJ no:

UF:

Telefone:

\



It
ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITTIRA MI.]NICIPAL DE IMPER-ATRIZ
co l IssÀo P u Rlr,\N EYI E l)U LICIT,\(,\o

irelefone

Endereço Eletrônico

2.3 óRGÃo(s) PARTTCTPANTE(s)

PRODUTO
QUANI
TOTAL

1 UNIDADE

UNIDADE 401 10

AGENDA TELEFONICA
EXECUTIVA. MÉDIA, Ei/l
ESPIRAL| TELEFONE
PROJÊTOS ENDEREÇOS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48.hcisol)

ALIVOFADA PARA CARIMBO
NO 03 CORES VARIADAS -
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP

LC 123/06 A.t 48. inciso l)

APAGADOR PARA OUADRO
BRANCO CORPO DE
PLASTICO 15X6X4 CM.
BASE DE FELTRO
(EXCLUSIVO PARA [rE e EPP

LC 123106 Arl 48, inciso l)

APONTADOR AP 102 1 FURO
RETANGULAR SII!íPLES,
ÍIPO ESCOLAR PLASTICO
RESISTENTE - (EXCLUSIVO
PARA IV]E ê EPP . LC 123/06 .

162

2

3

4

5

ARQUIVO DE i,lESA PARA
PAPEL A4 COM 03 ANDARES
E[/ ACR|LICO . (EXCLUSIVO
PARA [,íE e EPP - LC 123/06 -

Art 48. incrso l)

EIV

LUSIVO
06

Celular

QUANI
SEMUS

QUANI
SINFRA

QUANI
SETRAN

149 I

UNIDADE 201 24 241

155

l0

5

5 163

UNIDAOE 3 820 50 25

3

3 895

419

3 792

Art 48. inciso l)
123/06

UNIDADE 3 958 200

()l

I

--T

APRESENTAÇÁON'
ORD,

UNIDADE

l

I

i{g{cgr)

-l-----+-
I

1 I l

(



*
ESTADO DO MARANHÃO
PR E FD I'TT]RA M T]NICIPAL DE I M PERATRI Z
( ONllSsAO PhRIIANE\TIl DE I-l( l lA( Ào

AROUIVO I\4ORTO POLIONDA
(PúSTTCO) (EXCLUSTVO
PARA i/E e EPP - LC 123106
Art 48. inciso l)

200
7

PP - LC 123/06 -
r)

BATERIA RECARE VEL 9V

BORRACHA AICOLOR CAIXA
32x1 com no mínrmo 32 Lrnd -
(EXCLUSIVO PARA [4E ê EPP
-LC 123/06 Art 48. rncrso l)

BORRACHA QUADRADA N'
40 coR BRANCA. CX 40X1 -
(EXCLUSIVO PARA lúE e EPP
- LC 123/06 -Art 48. inc so l)

300 I792

0
8

I

10

BASTÀO DE COLA OUENTE
GROSSO PCT DE 1 KG com
no rninimo 34 UND -
(EXCLUSIVO PARA [.4E e EPP
- LC 123/06 - Art 48. rnciso l)

BOBINA TÉRMICA PARA FAX
216Mr\,íX25MT - (EXCLUSIVO

11

12

13

14
250 mah - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - Art

15

CARREGADOR DE BATERIA
9v - (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123106 - Art. 48
rnciso l)

I292

2 772PACOTE 2772 0

BAúO PACOÍE COM 50
I]NIDADES CORES
DIVERSAS - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -
Ad 48 rnciso l)

50 1 429

BASTÁO DE COLA QUENTE
FINA PCT DE 1KG com no
minimo 74 UND - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP ' LC 123106 -
Art 48. inciso l)

PACOTE 378

PACOTE 118 í69

214210

60

148 188

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE 2 412

1

0 0

20 1

2A 0

5 0 2 411

UN DADE 245 0 210

CADERNETA ESPIRAL 96
FOLHAS ÍAMANHO
aproximêdo 1A2X152 d 1A

UNID , (EXCLUSIVO PARA
lVlE e EPP LC 123106 Art
48 inciso l)

PACOTE 2 224 10 0 2 23416

6l

UNIDADE

50

t_

t

i

I

,]

I

I

148 inciso t) I

+

I

I
t

l
-l

(



à

CALCULADORA 12 D GITOS
COI\4 VISOR DE CRISTAL
L|OUTDO ALTMENTAÇÃO
SOLAR OIJ BATERIA 12OW
TA|VI tllEDtO - (EXCLUSTVO
PARA IVE e EPP - LC í23106 -
Art 48 incso I

CANETA ESFEROG ICA

CADERNO CAPA DURA ,1/4

TIPO BROCHURA
CONTENDO 48 FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA [.4E e EPP
- LC 123106 -Art 48 inciso l)

CADERNO CAPA DURA 1/4
cotv ESP|RAL cot!í 96
FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP ' LC 123/06 - Art
48. rnciso l)

ESTADO DO MARANHÃO
PRE FE ITT]RA MUNICI PAL DE I M PE RATRIZ
( o§IISSÂO PERMANENTE l)E LICITAÇ^O

30 0 2 484

18

19

20

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PONTA LATÀO COI\4 ESFERA
DE ÍUNGSTÊNIO TIPO
ESCRITA FINA (0 7mm) COR
MUL CAIXA COI\./ 50
I]NIDADES (EXCLUSIVO

21

22

PARA [,{E e EPP - LC 123/06
Art 48 rncrso I

CANÊTA ESFEROG FICA.
PONTA LATAO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO ÊSCRIÍA
FINA (0,7 mm) COR: PREÍA
CAIXA COI\/I 50 UNIDADES
(ÉXCLUSIVO PARA [rE e EPP
- LC 123/06 -Art 48, rncrso I

CANETA ESFEROG FICA
PONÍA LAÍAO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO ESCRITA
FINA (0.7 mm) COR
VERI.TELHA CAIXA COM 50
UNIDADES - (EXCLUSIVO
PARA [.{E e EPP LC 123106 -

#\4-4!-rnqio D -.-
CANEÍA PONTA POROSA
ESCRITA i.ilACIA CORÉS
VARIADAS ÔX 12X1
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
' LC 123106 -Art 48 rnciso l)

2 454UNIDADE

2 455 30 2 485

't 322 1378

CAIXA

2A 277249

189 240

20 117

CAIXA

CAIXA

766

CARBONO AZUL TAI\,,IANHO

oFtclo. PAcoTE c/ 100
FOLHAS - (EXCLUSIVO PARA
IVE e EPP - LC 123i06 - Art
48. incisô l)

PACOTE 156 10

í)l

40

--r

___f__

17

-t

Í l
0

H1

I

T6

15382 50

I

1

1
10

I

2

0

95

\



*
ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICI PAL DE IMPERATRIZ
(,oMISSAo PE R]!I AN EN'TE I)E L I C I'TA('A()

CARTOLINA COMUM 66X50
CIV. CORES VARIADAS .
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP
- LC 123106 - Art 48 inciso l)

CD R IVIDIA GRAVAVEL
700t\48/80t\4tN - (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP LC 123/06 -

100 0

26

1 003

43

27

2A

Arl 48 rnciso I

- LC 123/06 -Art 48 inciso I

- LC 123106 - Art

- LC 123/06 -Art 48 incÉo I

- LC 123/06 - Art 48. incrso I

- LC 123/06 - Art 48 incrso I

- LC 123/06 - Art 48, inciso I

- LC 123/06 - Art. 48 incrcell

- LC 123/06 -Art 48 rnciso I

ICA TIPO
MiNIMO 1OG,

CLIPS NIOUELADOS 8/O
CAIXA COi,'I 25 UNIDADES -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

CLIPS NIQUELADOS 1IO

CAIXA COM 1OO UNIDADES .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

29

CLIPS NIOUELADOS 2IO
CAIXA COIV 1OO UNIDADES .
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP

CLIPS NIOUELADOS 3/O
CAIXA COM 50 UNIDADES -
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP

30

31

CLIPS NIQUELADOS 4/O
CAIXA COM 50 UNIDADES -
(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP

CLIPS NIQUELADOS 6/0
CAIXA COM 50 UNIDADES .
(EXCLUSIVO PARA [/E e EPP

COLA BRANCA DE 1Kg
CAIXA COI.I] 12 UNIDADES .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

COLA BRANCA 500 sr
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP 50

COLA BRANCA ESCOLAR 90
G ' (EXCLUSIVO PARA ME ê
EPP - LC 123/06 - Art 48.

100

Ne

35)

UNIDADE 903

CARTOLINA DUPLA FACE
66X50 CM. CORES VARIADAS
- (EXCLUSIVO PARA lVlE e
EPP - LC 123/06 - Aít 48,
inciso l)

UNIDADE 490 í00 0 590

I 220 150 50 1 424

80 70 445

CAIXA 689 889

CAIXA 1 569

CAIXA 1 895

CAIXA

100 100

100

100

70

-l-
7A 749

CA XA 1 965 50 2115

161

'100

10 1 112

30 160UNIDADE

UNIOADE

CAIXA

80

2 392 2 512

23

incrso I

EXCLUSIVO

CAIXA 2A

6.1

l

+-

I

+
UNIDAOE

cAtxA 295

+

I
l

t

+

1.399 100 
i----f

+

t-
50

l'1 l
579

r T_
33

34

35

36

37

t I

1 t-

20

I

0

L

1

\



ESTAI)O D() MARANHÃO
P IIT] FT] IT T, RA NI t]\ ICIPAL DIi I]!IPERATRIT-
( ()]tISS{() PIaR}t.\\[]\IE D]. l-lCl',tA(.{o

PARA IVE e EPP - LC 123106 -
rnc so I

,t

COLA COLORIDA CAIXA COM
06 UNIDADES . (ÊXCLUSIVO
PARA IIE e EPP - LC 123/06 -38

A.t 48 rnciso I

DVD.RW REG EL. 4,7

LC 123106 - Art 48 rnciso I

- LC 123106 'Art 48 hciso I

A.t 48 rnclso I

123/06 ART 48 tNC t

P;

ÉMBORRACHADO DE EVA
FOLHA 4OX6O CM CORES
VARIADAS . (EXCLUSIVO
PARA ME ê EPP LC 123106 -

10

PACOTE 2

PACOTE 2

UNIDADE 100

UNIDADE 100

0

39

40

43

41

42

DVD.R. 4.7 GB, TUBO C/ 1OO

UNIDADES (EXCLUSIVO
PARA MÉ e EPP - LC 123/06 -

GB. ÍUBO C/ 1OO UNIDADES
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

44

ELASTICO AI\4ARELO Nô 18
PACOTE COM 1OO GR
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

45

46
sNVÊLOPE PARA CONVITE
16X23 CM, VERDE. PCT COIV
1OO UNIDADES

ENVELOPE PARA CONVIÍE
16X23 CM. VERDE PCÍ COM
1OO UNIDADES - (EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP - (COTA DE
25% PARA ME E EPP . LC

47

48

0

I
049

ENVELOPE 24X34, OURO -
(EXCLUSIVO PARA i/E e EPP
- LC 123106 - Art 48. incrso ll
ENVELOPE 16X22 OURO
(EXCLUSIVO PARA IVE e E
' LC 123/06 ' Arl 48. rnciso I

100

t Í

§
\

cAlxÁ 38

UNIDADE 1178 0 1 228

CAIXA 205 't 00

50

0 305

COLCHETE PARA PAPEL N'
10, cAtxA coM 72 -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 123106 -Art 48. inciso l)
CORRETIVO A BASE D'AGUA
18 [rL CATXA COM 12 -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art 48 rnciso l)

CAIXA 1 234 1 261

31 41TUBO

TUEO 70

TO

10

30 3

0

0 80

1 355PACOTE

FOLHA 3 s88

TO

100 30

50 1 415

3 718

21492146

715 717

2 494

1 950

2 694

2 050

2 030
'1 lr&',.fJ,õ

20x28 0uRo
PARA [4E e EPP

UNIDADE 1930 100 0

65

Art 48, lnciso D I
COLA ESCOLAR PARA
ISOPOR 4OG - íEXCLUSIVO
PARA IúE E EPP ] LC 123106 .

48

l

i

L

+ôrt. 4! i''lqso !) I

1

T
I

I

l
1

l

I

I



,t.,
E,STAI)O DO MARANHÃO
PITEFIITT R,\ }It NICIPAL DI] I \I P E R-\1'R I7-
c()\tIssA() Pt.tltIÍ^NLNTt.t t)I.] LI( t r,\( Âo

LC 123/06 Art 48. inciso l)

ENVELOPE 22X32, BRANCO .
(EXCLUSIVO PARA i,IE e EPP51

52

53

54

56

0
LC 123106 Art 48 rncrso I

ENVÊLOPE GRANDE CRAFT
NAÍURAL 24X34
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

57

- LC 123106 -Art 48 inciso I

EXTENÇÃO FrO CO|V 1orv
COI\,I 3 TOMAOAS
íEXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art. 48 rnciso l)

ESTILETE. CORPO
PLASTICO TRANSPARENTE
LAI/INA COI,I PONTAS
RENOVAVEIS EIVI AÇO
CARBONO COI\,I

TRATAMENTO ANTI
FERRUGEM TRAVA DE
SEGURANÇA TAT'ANHO 15
CM OII\,IENSÃO LAMINA 11

CÀ/l X 18 À,41\,4. ESTREITO -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 123106 -Art 48 incisol)

ÊSTILETE CORPO
PLASTICÔ TRANSPARENTE
LAMINA COM PONTAS
RENOVAVEIS EI\,4 AÇO
CAREONO COM
TRATAMENTO ANTI
FERRUGEIU TRAVA DE
SEGURANÇA TAMANHO 15
CM DIMÊNSAO LAIIIINA 11

CM X 18 À,4I\,I LARGO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art 48 inciso l)

58 UNIDADE

1 464 100 7 560

ENVELOPE 22X32 OURO
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP
- LC 123106 - Art 48. rnciso l)

UNIDADE

UNIDADE 7 674 100 0 7 770

3 380UNIDADE 3 280 100

UNIDADE 3 806 3 926

ENVELOPE 26X36, OURO
(EXCLUSIVO PARA LIE e EPP
- LC 123/06 - Art 48, inciso l)
ENVELOPE 31X41 OURO ,
(EXCLUSIVO PARA IIE e EPP
- LC 123/06 -Art 48. inciso l)

UNIDADE 1 625

100

100

0

2A

0 1 725

ENVELOPE TAIIiIANHO
cFtcto.BRANco
(ÊXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art 48 rnciso l)

UNIDADE 2 940 100 50 3 090

UNIDADE s00 1050 560

114 0 0 114

776UNIDADE I59 718 50

66

-f

t

+

-!

+ t
1

l

--r

1

l
$,

Ne



,*'
I'STADo I)O MAITANHÃo
PREFEIl'I.]RA I\I T, N ICI PA L DE Iil!PERATRIZ
( OIIISSÁ() PERI\1,\ N E-\-TE l)ll L I('IT,\(,rO

60

FAI\,IILIA TERAP UTICA COR
ERANCA COI\,4 7 PEÇAS,
CONTEM 8 PERSONAGENS:
01 CASAL DE AVÓS O1

CASAL DE FILHOS 01 CASAL
DE PAIS O1 EMPREGADA E
O1 BEBÊ. ALTURA
APROXIIVADA, ADULTo 14cm
E CRIANÇAS 11cm
MATERIAL TECIDO E FIBRA
SINTETICA (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -
Art 48 rncrso I

FAIVILIA TERAPEUTICA COR
NEGRA COI\4 7 PEÇAS;
CONTEI\4 8 PERSONAGENS,
01 CASAL DE AVÓS, 01

CASAL DE FILHOS. O1 CASAL
DE PAIS. 01 EI\4PREGAOA E

01 BEBÊ ALTURA
,\PROXIMADA ADULTO 14CM
E CRIANÇAS 11cm
À,lATFRlAl TECIDO E FIBRA
SINÍÉTICA , (EXCLUSIVO
PARA [rE e EPP - LC 123i06 -

EXTRATOR DE GRAI\,íPO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 Art 48 rnciso l)

FITA ADESIVA DE CORES
VARIADAS 12X30 CIII -
(EXCLUSIVO PARA [/1E e EPP

LC 123106 - A.t 48. inciso l)

500 30 20 550

:

61

62

63

65

66

64

UN DADE

(

UNIDADE

0 0 10UNiDADE 10

10 0 0 10UNIDADE

600 600
FITA I\,IFTRICA DE 150 cm -
(ExCLUSIVO PARA [,rE e EPP
' LC 123106 - Arl 48. inciso l)

50 5 266

UNIDADE

UNIDADE 211

378318 50 10

2 390UNIDADE 1002270 20

1 766UNIDADE 1 54667 204 20

67

I Art 48, inciso l)

iFlrA ADEsMA DUPLA FAcEÍ-
25MMX3oM (excrustvo I

I PARA [,lE e EPP - Lc 123i06 - I

lArt. 48. rncrso l) |iÉrra aDÉÉrvA DuRExÍItnlrsplnErte tzxlo -l
{ÉXCLUSIVO PARA ME e EPP l

I Lc 123106 - Art 48. rncrso l)

,FrrA -_iD-ESrvA f
, TRANSPARENTE LARGA ]

lloxsora - lexcrusrvo enna 
]

ME e EPP - LC 123/06 . Art.

! 0

48, inciso l) I



,t,
ESTADO DO MARANHÃO
PRE T'EITTIRA MT]NICIPAL DE IMPERATRIT-
(,O}I ISSA0 PT]R\I,\\E\TE DE LICII'.\('Ao

68

69

FITA CREPE 24X5O
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48, inciso l)

FITA PARA IMPRESSORA
I/ATRICIAL LX3OO
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

UNIDADE

UNlDADE

UNIDADE

UNIDADE

80 30

20

2 038

70

71

75

FLIP CHART TIPO CAVALETE
COM ARMACÃO DOBRAVEL
EM IVIAOEIRA ENVERNIZADA,
i,íETAL PLACA DE SUPORTE
EM FÓRI4ICA MEDINDO
6OX9OCM SISTEMA DE
PAPEL COM PARAFUSOS E
PORCAS TIPO BORBOLEÍA -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art. 48 inciso l)

LC 123106 -Art 48 incisoI

GIZ DE CÉRA,

PARA IúÉ e EPP - LC 123106 -

72

73

74

cor\,4
CAIXA

12PEOI.JENA
UNIDADES - (EXCLUSIVO CAIXA

50

076

1 928

1 202 50 0 1 252

30 60

FITA DUREX COLORIDA
12X1OM . (EXCLUSIVO PARA
ME ê EPP - LC 123/06 - Art
48 inciso l)

FITA PARA IMPRESSORA
IMATRICIAL FX 890
(EXCLUSIVO PARA [,íE e EPP
-LC 123/06 Art 48 rncrso l)

UNIDADE

UN DADE

202A

3330

30 0

0 0

1

49 0 0 49

180 0 0 180

574500

178 198

649 899CAIXA77

UNIDADE

240 50

6t{

t

I

l

I I
2

lAn 48. rncrso l)
GIZ ESTACA CAIXA COM 12

CORES DEFINIDAS
POSTFRIORMENTE
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

l- LC 123/06 -Art 48 rnciso r)

GRAMPEADOR OE MESA ]

GRAMPO 2616, CAPACIDADE ]

4OFL (EXCLUSIVO PARA
MF c FPP lC 123106 - Arl
48 inciso l)
GRAMPEADOR DE I\4ÉSA
GRAÀ4PO 4X112
CAPACIDADE P/ lOOFL .
íEXCLIjSIVO PARA ME e ÉPP
I lc tzetoo - art aB rnciso l) ]

GRAI,IPO . TRILHO (FERRO) 
]

5OX1 . (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC 123/06 - Art.48,

l _+

CAIXA

--]- l

I
20

+

\

l



,t.
..-l

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATITIZ
( Oi\lISsAO PER!l.A:\..ENTE l)E LI( lTA('Ao

178

5079

80

GRAIVPO . TRILHO
ESTENDIDO (PLÂSTICO)
CAIXA C/5OUND
(EXCLUSIVO PARA irE e EPP
' LC 123106 - Art 48 rncrso I

PIS PRETO N'2 CORPO

Ad 48 incisô I

Art 48 incrso I

SEXTAVADO DE MADEIRA
ENVERNIZADO E
APONTADO DUREZA CARGA
HB MAÍERIAL CAIXA CO[,/l
144 UNTDADES (EXCLUSTVO
PARA LrE e EPP - LC 123i06 '

200 607

8í

82

84 CAIXA

IIVRO ATA COM 1OO

FOLHAS, NUI\,4ERADAS DE 1

q 1OO CO[/l CAPA E CONTRA.
CAPA EM CARTAO RIGIDO
REVESTIDO EM PÉRCALUX
PRETO FORI!íATO
APROXIÀ,4ADO DE
22X32.5CM (EXCLUSTVO

PARA [/E e EPP - LC 123/06 '

CAIXA 406

CAIXA 80 í30

GRAI!'IPO 4 x 1/2 CX COI\,I
1000 - (EXoLUSTVO PARA t E
e EPP - LC 123/06 - Art. 48
rnciso l)

CAIXA 623 100

0

0 123

GRAITPO 23í3 CX COM 1000
- (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 - Art. 48,
inciso l)

CAIXA 900 2AA 60 1160
GRA|\4PO 26/6 CX COM 5000 ,
íEXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 123/06 - Art 48.incisol)

LÂMINA PARA ESTILETE EM
ACO CAREONO, IVEDIO,
9t\4M CAIXA COM 10
UNIDADES (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -

Arl 48 inciso l)

CAIXA 33 43

LAPIS DE COR CX C/ ,12

GRANDE . (EXCLUSIVO PARA
IrE e EPP - LC 123106 - Art
48 inciso l)

CAIXA 65

285

UNIDADE 2.356

10

10

2A

0

50 3

50 2 426

933UNIDADE 86386

LtvRo ATA COtí 200
FOLHAS NUÀ.íERADAS DE 1

A2OO COI\4 CAPA E CONTRA
CAPA EI\4 CARTAO RIGIDO
REVESTIDO Ei,/l PERCALUX
PRETO FORMATO
APROXIMADO DE 22X32.5CIV

50 2A

_t

t
0

I

I t
Il

L l

+

I

ü
\\'



rt
"i-l

Art 48 rncrso I

LC 123106 -Art 48 incisoI

Art 48 inciso I

Art 48 rnciso l)

- LC 123/06 -Art 48 nciso I

LIVRO PROTOCOLO COM
104 FOLHAS . (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -

429 50

ESTADO IX) MARANHAo
PRI-T'EITT]RA }IT NICIPAI- DE IN'IPERAI'RIZ
( ONllsSAO PllltNt:\NllNTE l)l'l LI( I.l,\(Ao

. (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 - Art 48
rnc so l)
LIVRO ATA COM 50 FOLHAS
NUIVERADAS DE 1 A 50, COIVI
CAPA E CONTRA,CAPA EI,/]

CARTAO RIGIDO REVESTIDO
EÀil PERCALUX
PRETO.FORMATO
APROXIÀ4ADO DE
22X32sCM , (EXCLUSTVO
PARA ME ê EPP. LC 123/06 .

a7

88

89

90

9'1

92

93

LIVRO DE PONTO TAMANHO
GRANDE 1OO FOLHAS .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art 48 inciso l)
LIVRO DE REGISTRO DE
I\.4EDICAT./lENTOS
PSICOTRÓPICOS PORTARIA
344198 100 FOLHAS ,
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

UNIOADE

UNIDAOE

UNIDADE

IVAPA DA CIOADE OE
IMPERATRIZ: 1l12O0O
ATUALIZADO, (EXCLUSIVO
PARA ME ê EPP - LC 123/06 -

MARCA TEXTO CORES
VARIADAS, CAIXA CI12 .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

I\./IARCADOR ESPECIAL PARA
QUADRO BRANCO, PONTA
I\,IACIA APAGA FACILMENTE.
PONTA DÉ ACRILICO 4,OIVI\iI
ESPESSURA DA ESCRIÍA
20 IVIVI NÂO
RECARREGAVEL CORES
VARIAOAS . (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06
Arl 48. rncrso l)

I\4ARCAOOR PERMANENTE
(PINCEL ATÔN4ICO . CORES
VARIADAS), CAIXA COM 12

UNIDADES (EXCLUSIVO
PARA [ilE e EPP - LC 123/06 -

\,

UNIDADE 0 479

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

81 81

2 5142 476 30

22

788 10

30 3 050

64 0 94

0 0

I

32

828

5

CAIXA 1331 136994 30

1o

t

I

-t-

30
l

3 015

30

Art 48 rnc so l)



It,
E,STADO DO MARANHÃO
PR I] FEI'TTIRA MUNÍCIPAL DE IM PERATRIZ
coI tss,\() PEta\tA\t_\TE I)ta Lt( I tA( .ro

340095

96

MASSA P/ MODELAR CÔM 6
coREs. 48G , (EXCLUSTVO
PARA IIE e EPP ' LC 123i06
Art 48. inciso l)

PAPEL CAMURÇ4. MAÍERIAL
CELULOSE VEGEÍAL,
GRAMATURA 60,
COMPRIMENTO 6OCM E
LARGURA 4OCI\4
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
' LC 123106 -Art 48, inciso l)

97

98

99

100

10í

PAPEL CONTACT AUTO
ADESIVO TRANSPARENTE
45X25I\4 (EXCLUSIVOPARA
L,4E e EPP - LC 123i06 Art

PAPEL CARTÀO (P/ CARTAZ),
CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 123i06 -Art 48, inciso l)

48. rncrso I

48 rnc so I

PAPEL COUCH 44. 115 G.

LC 123/06 - Art 48 inciso I

PAPEL CONTACTE CORES
VARIADAS ROLO COM 45X10
METROS - (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art.

í03 PCTE COIII lOO FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

102

104

PAPEL CREPON, À,IIAÍERIAL
CELULOSE VEGETAL
GRAI/ATURA 18. 48X2
CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA [/1E ê EPP

50

LC 123106 -Art 48 inciso I

PAPEL ETIQUETA ADÉSIVA.
PCT C/ 25 UNID, 44 . 2

CAIXA 34

UNIDADE 353 50 0 403

\,4OLHA DEDO COI\,í
GLICERINA, 12 C
(EXCLUSIVO PARA i/E e EPP
- LC í23106 - Art 48, inc so l)

PAPEL 40 - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -
An. 48, inciso l)

FOLHA 4A 0 275

121 30 0 751

PAPEL A4 COLORIDO
PACOTE COM 1OO FOLHAS .
(EXCLUSIVO PARA IúE e EPP
'LC 123/06 -Art 48, inciso l)

PACOTE

1163 50 0 1213FOLHA

FOLHA 382 632

72

100 150

10 82ROLO

ROLO 98 10 0 108

0 154PACOTE 144 10

5 a17FOLHA 362

425PACOTE105
EXCLUSIVO PARA L/E e EPP

50

71

i

I

l

I

_.1
l

I

+

1-

II

l
0

I 1

I

L 1

\,



ESTAT)O DO MARANHÃO
PRE T'EITIiRA M tIN ICI PA L DE I M PE RATRIZ
COllt ISSÀ0 PIiRluÀNt,tNTE DE l.I(t',tA(rAo

LC 123/06 ' Art 48 inciso I

Art 48 rncrsô I

ncrso I

- LC 123106 ' Alr 48 inciso I

ART 48 NC i

PAPEL VE A4 120 G PCÍ

PAPEL PARA FLIP SHART 50
FOLHAS, (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 ' Arl

106

PAPEL LAMINADO 48X60
CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA irE e EPP

107

108

109

PAPEL I\,4ICROONDULADO
ESTAMPADO . (EXCLUSIVO
PARA ÀrE e EPP - LC 123i06 -

110

11',l

112

113

'114

PAPEL SULFITE À/IATERIAL
CELULOSE VEGETAL,
CORES VARIADAS,
GRAI\,'IATURA 75
297X210MÀi1. PCT COM 100
FOLHAS, COM EMEALAGEM
ORIGINAL DO FABRICANÍE -
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP

PAPEL TIPO A4 (210X297MM),
GRAI'ATURA MINIMA 75.
COR ERANCA IIIATERIAL
CELULOSE VEGETAL COM
5OO FOLHAS
PAPEL TtPO A4 (210X297M[/).
GRAIVATÚRA IVINIMA 75
COR BRANCA, I!íATERIAL
CELULOSE VEGETAL COM
5OO FOLHAS - (COTA DE 25%
PARA À,TE E EPP, LC 123/06

COT.í 50 FOLHAS
(EXCLUSIVO PARA À,4E e EPP

FOLHA 57 5 92

PAPEL LINHO COR BRANCA
18OG PCT COI\4 50 FOLHAS .
(EXCLUSIVO PARA lrE e EPP
- LC 123/06 - Arl. 48, inciso l)

PACOTE

30

50 T3T

PAPEL I\4ADEIRA KRAFÍ
66X96 G8O , 1EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP ' LC 123106 -
Art 48. inciso l)

FOLHA 30 822 30 872

142

50

20

0

0

0 122

PAPEL MICROONDULADOS
LISO CORES VARIADAS 23OG
. (EXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123i06 - Art 48
lnoso l)

FOLHA

FOLHA 181

PACOTE 110

162

125

98

245PACOTE

RESIVA 6 840

TO

1000 1500

20

2

80 0

9 340

2 284 400 0 2 680RESIUA

180PACOTE 125 550115

12

- LC 123/06 -Art 48, inciso l)

81

t

l

I

F

Ne

ba

- 
- LC 123i06 - Arl 48. inc'so.l)_ l



F.
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ
COT,I TSSAO PERIIIANENTE DE I,ICITA('AO

200 240

PASTA AROUIVO POLIONDA
cotu ELÁsTtco, 5,5ctvt -
(EXCLUSIVO PARA [,,1E e EPP
- LC 123106 -Art. 48, lnciso l)

UNIDADE 5.546

UNIDADE

661 300 50

0

PASTA DE PAPELÂO COM
GRAI\4PO PLASÍICO
(EXCLUSIVO PARA IVE ê EPP
- LC 123106 -Art 48. nciso l)

1215 240 1415

'1'19

PASÍA PLASTICA
TRANSPARENTE C/ GRAIVIPO
- (EXCLUSIVO PARA [,IE e
EPP - LC 123106 - Art 48
inciso l)

4.211 200 15 4 426

120 200 0 7 185

121 UNIDADE 2 371 200

50

30 2 601

'122 CAIXA 99 149

CAIXA 180 50 2

1 000 40 1 048

1'16

PASTA AZ. LOMBO LARGO,
TIGRADA , (EXCLUSIVO
PARA IVE e EPP LC 123106
Art. 48 nciso l)

5 946

PASTA SUSPENSA
T/ARMORIZÁDA 361X240l\,íI\,1
350 GRAIV]AS - (EXCLUSIVO
PARÀ ÀrF ê EPP - LC 123106

4n.48 rnciso I

PASTA TAT]'IANHO OFICIO.
COI\4 ABA ELASTICO.
TRANSPARENTE
(EXCLUSIVO PARA [,4E e EPP
- LC '123106 -Art. 48 nciso l)

PERCEVEJO CX C/ 1OO

GALVANIZADO 1OI\,íIV-

(EXCLUSIVO PARA [4E e EPP
- LC 123i06 Art 48 ncso I

PERCEVEJO DE CABEÇA
REDONDA COLORIDO 5 a
10mm CAIXA COM 100
UNIDADES (EXCLUSIVO
PARA N4E e EPP - LC 123/06

'124

nciso I

PERFURADOR DE PAPEL, 2
FUROS I\,IATERIAL I\,1ETAL
APARADOR DE PLÁSTICO.
COM I\4AGINADOR
CAPACIDADE 30 FOLHAS
TIPO MÉDIO . (EXCLUSIVO
PARA [,4E e EPP - LC 123/06 -

UNIDADE

Ns

I

118

I

117 1011UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 6 985

0

232

Art 48 nciso l)

( 73
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ESTAD() DO MARANHA()
PRE FEITT]RA MLiNICIPAL DE IMPt]RA]'RIZ
( o\Ítss^o PER\t^NENl E I)E LICIT^( Ao

125

126

't27

124

'129

PERFURADOR DE PAPEL, 2
9UROS. MATERIAL METAL,
APARADOR DE PúSTICO,
COM MAGINADOR.
CAPACIDAOE 12 FOLHAS -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48, inciso l)

PILHA MÉDIA ALCALINA,
CARTELA 2X1 - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP . LC 123/06 -
Art. 48 inciso l)

PILHA PALITO ALCALINAAAA,
CARTELA 4X1 . (EXCLÚSIVO
PARA [rE e EPP - LC 123/06 -

4A TO í85

PILHA PEQUENA ALCALINA
AA CARTELA 4X1
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

nciso I

, LC 123/06 Art 48 rncrso I

- LC 123106 - Art 48 inciso I

PLACA DE ISOPOR 2OMM -
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP
- LC 123106 - Art 48, rnciso l)

PISTOLA DE COLA OUENTE
BASTÀO FINO . (EXCLUSIVO
PARA lt4E e EPP - LC 123/06 -

Art.48, inciso l)

130

131

132

134

135

PINCEL PARA
RETROPROJEÍÔR CX 12X1
CORES VARIADAS
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

CAIXA

CAIXA

I

862

Ne

135UNIDADE

131 0

PILHA GRANDE ALCALINA,
CARTELA 2X1 , íÉXCLUSIVO
PARA iIE e EPP - LC 123106 -
Art 48. incrso l)

CARTELA 50 181

CARTELA 2 695 0 2745

CARTELA 788

50

50 15 853

506 0 556CARTELA

UNIDADE 100

50

0 100

OINCEL CHAÍO NO 8
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48 rnciso l)

42 10 52
PINCEL HIDROCOR 12X1
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art. 48 inciso l)

0

0 302A 10

UNIDADE 137 10 1 148

1 0111

PISTOLA DE COLA OUENTE,
BASTÂO GROSSO
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP
- LC 123/06 - Art 48, rnciso l)

UNIDADE 10

568UNIDADE 548

42

PORÍA CARIIVIBO EM
ACRILICO, TRANSPARETE
COI\4 12 LUGARES
(EXCLUSIVO PARA [.4E e EPP

UN]DADE

20 0

5 2136

7-1

I

1000

0

I

(



ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITT] RA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ
co1\IISSAO PURI\tANENTE I)E Lt( t1^( 

^o

- LC 123106 -Art 48 inciso l)

*

POST. IT - BLOCO DE PAPEL
COM ADESIVO. 1OO FOLHAS.
I/EDIDAS 76x102mm
iEXCLUSIVO PARA ME e EPP

137

't38

í39

140

141

- LC 123106 - Art. rncrso I

RÉGUA ÍRANSPARENTE 30
CM, FLEX|VEL (EXCLUSIVO
PARA [4E e EPP - LC 123/06 -
Art. 48 rnciso l)

OUADRO DE AVISO.
TAMANHO 1,2OXO 90 M,
ÉSPESSURA TOTAL 171\,lMM,

REVESTIDA DÊ FELTRO
ACR|LICO NA COR VERDE.
COi.4 I\,IOLDURA ElVl

I.4ADEIRA (ÉXCLUSIVO
PARA ME e EPP LC 123t06 -

Art 48 inciso l)

142

143

REGUA TRANSPARENTE 50
CM. FLEXíVEL MATERIAL
PLASTICO, COMPRIMENTO:
50 Cr\4. GRADUAÇÃO
CENTiMETRO/MILiMEÍRO,

144 ÍIPO MATERIAL FLEX|VEL
COR CRISTAL

319

Ne

863

1 295

PORTA OBJETOS COM 3
DIVISÓRIAS EM ACRÍLICO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
'LC 123/06 -Art. 48 rnciso l)

UNIDADE 2A 30 1345

BLOCO 100 100 I 9061 706

597 5 622

PRANCHETA DE ACRILICO
C/ PRENDEDOR DE FERRO .
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art. 48 inciso l)

UNIDADE

1 186 5 1 211

PRANCHETA DURATEX
OFICIO COM PRENDEDOR
DE METAL (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -

Arl 48. inciso l)

UNIDADE

2A

2A

129 2 135

QUADRO BRANCO 2 OO X
12OT./l. MOLDURA EM
ALUI,IiNIO . (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -

Art 48 inciso l)

UNIDADE

595

1040

UNIDADE

UNIDADE

s90 5 0

980 30 30

274 30

TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art. 48, rnciso l)

UNIDADE 15

75

-----+-

b



.t*'i
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
(]OMISSAO PERM ANENTE DE LI CII'AÇAO

UNIDADE

UNIDADE

TESOURA DE PICOTAR
GRANDE. EI\4 INOX. CABO
EIU POLIPROPILENO COIVI
REBITE REFORÇADO EI\,í

AÇO |NOX - (EXCLUSTVO
PARA [rE e EPP - LC 123/06 -
Art. 48 inciso l)

86

146

TESOURA GRANDE El\,l AÇO
INOX 8' CABO EI\.I

POLIPROPILENO COIV
REBITE REFORÇADO EIV
AÇO INOX - (EXCLUSIVO
PARA [,,1E e EPP LC 123/06 -
Art 48 inciso l)

2A

10

0

10

377

168147

'149

TESOURA GRANDE EI\4 AÇO
INOX 14.6cm. CABO EM
POLIPROPILENO COM
REBITE REFÔRÇADO ÉIV
AÇO |NOX (EXCLUSTVO
PARA ME e EPP LC 123/06 -

Art 48. inciso l)

TESOURA IIIEDIA SEI\{
PONTA MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL
CABO PLÁSIICO
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP

LC 123/06 - Art 48 inciso l)
TESOURA IMATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, MATERTAL
CABO PLÁSTICO
COI/PRII\4ENÍO 11 CM
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SÉM PONTA
íEXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art. 48 inciso l)

TESOURA PEQUÊNA SEI\,'I

PONTA MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL MATER]AL
CABO PLÁSTICO
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 -Art. 48 rnciso I)

TINTA GUACHE CX Ci 06.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 Art.48 Lnciso l)

UNIDADE

148

176

123

10 10 196

UNIDADE 2A 0

10 0

30 10

143

150 CAIXÂ 169

6 188

179

UNIDADE

145 05 91

TINTA PARA CARIIVBO COR
A SER DEFINIDA
POSTERIOI\,íENTE

í 5't

EXCLUSIVO PARA ME e EPP

76

UNIDADE

6 228

(



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE I M PERATRIZ
( ()lllss-{o PER\lA\E§l E t)u t-t( tTA('Ao

- LC 123/06 -Art 48, inciso l)

Art 48 rncrso I

Agenda Executrvâ, Ano atual.
Tam 15cm X 21cm. com no
minimo 176 págrnas. com
marcador de paginas.
mâícâdoÍ de aniversario.
CAPA: dura, almofada
costurada - (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123/06 -
Art 48 rnciso I

TESOURA SEIVI PONTA 21 ,
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48 inciso l)

Capa para CD/DVD de Pâpêl
cores vâriâdas - (EXCLUSIVO
PARA [rlE e EPP ' LC 123106 -

152

153

154

't 56

í59

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE160

í61

PRENDEDOR DE PAPEL 19
r\,4rv coM 12 UND
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP

METRO
TNT - CORES VARIADAS -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art. 48, inciso l)

810 100 0 910

VISOR PLASTICO COIII
ETIOUETA BRANCA PARA
PASTA SUSPENSA, CAIXA
COi,l 50. (EXCLUSIVO PARA
LIE e EPP - LC 123i06 Art.
48. rnciso l)

CAIXA 964 0 1 024

AGULHA DE COSTURA DE
i/íÃo N. 0s (ExcLUSrvo
PARA ME e EPP LC 123/06 -
Art 48 rnciso l)

UNIDADE 130 0 0 130

í55 UNIDADE 91 0 0 91

2A 0 81

ÍESOURA COM PONTA 14 ,
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123106 - Art 48,rncisol)
-IESOURA SEIV PONTA 14.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 -Art 48 inciso l)

UNIDADÉ

118UNIDADE

61

98 2A 0

50 14501 000

186

400

40 10 236

174 50 0 220

UNIDADE 211 10 0 281

Lapisera Grafile 0,9 mm -
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP
- LC 123106 - Art. 48 rnciso l)

Grafite 0.9 mm cl 12 Un|d -
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP
- LC 123/06 - Art 48 inciso I)

40 0 232cx
LC 123106 Aí1 48 inciso I

'77

=

157

60

l

-+

t

l

\

192



ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITI.]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coltIssAo PERltrr\ENTIi DE LICt r-AÇÁo

PRENOEDOR DE PAPEL 25
t\,it\,í coM 12 uNo
(ÊXCLUSIVO PARA MÉ e EPP

1 126 1 169163

164

165

166

BOBINA

CR2O32. (EXCLUSIVO PARA
UNIDADE

ME e EPP - LC 123106 Art
ncsol

BATERIA ULTRA LITHIUI\,í 3V
CR17345 KITCOM 10 UNID -
(EXCLUSIVO PARA MÊ e EPP

LC T23i06 Art 48 nciso I

LC 123106 Aí1 48 tnciso I

- LC 123i06 - Art 48 rnciso I

'LC 123/06 - Art 48 rnciso I

48. incrso I

COLA SILICONE LIOUIDA
250i/lL - (EXCLUSIVO PARA
[/]F ê EPP,lC 123106 Art
48. incrso I

3

3

PASTA SANFONADA C/31
DrvrsoEs , (EXCLUSTVO
PARA IVE e EPP - LC 123/06 -167

168

691

UN DADE

KIT701

721

ORGANIZADOR OE
ESCRITÓRIO VERTICAL DE
PAREDEi iilESA COiil 3
OIV|SÓRIAS EI\4 ACRíLICO .
(EXCLUSIVO PARA À,íE e EPP

ORGANIZADOR DE GAVETAS
DE ESCRITÔRIO .
(EXCLUSIVO PARA ME ê EPP

I IVRO PROTOCOLÔ COM 52
FOLHAS. (EXCLUSIVO PARA
lVlE e EPP - LC 123i06 - AÍt173

174

cx

PRENDEDOR DE PAPEL 41
t\ \,í cot\,í 12 UND
(EXCLUSIVO PARA IúE e EPP
- LC 123/06 -Art 48, inciso l)

CX 72

PASTA CAÍALOGO C/1OO
ENV PLASTICOS
(EXCLUSIVO PARA IVE e EPP
- LC 123/06 -Art 48. inciso l)

UNIDADE 93 146

PASTA CAÍALOGO C/50 ENV
PLASTICOS . (EXCLUSIVO
PARA N4E e EPP - LC 123/06 -
Art. 48 rnciso l)

UN DADE 1 659

187

3

0

0

T 709

207

2A

100

5

50

0

0 150

219 0 229

UNIDADE 6

10

6 0 12

2A10 10 0

15

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 10

15

10

0 0

-T--

0

2
BORRACHAÍIPO PONTEIRA.
CAIXACÔIll 50 UNIOADES,
(EXCLUSIVO PARA MÊ e EPP

CAIXA175

7u

40

40

50

50

20

171

115

I t

Art 48. rncrso l)
IBoBTNAÍNT PREró sol,trsl

1,40 LARGURA (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP LC 123106
Arl 48 rncrso ll

I BATERTA ErETRôNrcA Lrro I

----+---

t_l
5230 20

(



+',
ESTAI)O DO MARANHÃO
PR I' FE ITI:RA }ITINI('II'AL DE II\TPERAl'RIZ
( o\IISSAO P[-R\I,{\EYI'T: DE LI( I T,\(.,{O

- LC 123i06 - Art 48. inciso l)
fi i,ARCADOR DE PÀGINA

5176
ADESIVO 2OO FLS
{EXCLUSIVO PARA ME e EPP

I - LC 123/06 - Art 48 rncrso l)

UNIDADE T5 15 35

3. DA VALIDADE DA ATA
3.í. A- validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
DIA,/IVES/ANO, náo podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 1 . Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de
Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questÕes
legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13. de 3'1 de março
de 2015.

5. DOS PREÇOS REGTSTRAOOS
5.1 . Os preços registrados sáo os preços unitários ofertados pelos signatários desta
Ata.
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar
os materiâis com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata
de realizaçâo da sessão pública do Pregão Presencial no _12019, que e parte
integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcriçáo.

6. DA UTILIZAÇAO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprrr os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
eíetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.
6 2. O âjuste com os Íornecedores registrados será formalizâdo pelos interessados
mediante âssinâtura de ContÍato, observadas as disposiçôes contidas no Edital do
Pregão Presencial no 12019.
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o pârticipante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo
comunicar âo óÍgão gestor a recusâ daquele em fornecer os materiars no pÍazo
estabelecido pêlos órgãos participantes.
64. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da
convocação, para a assinâturâ do contrato
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar nâo cumpra o prazo
estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuízo das sançoes previstas em lei e no instrumento contratual.
Neste caso o órgáo pârticipante comunicará ao ôrgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demars fornecedores.
6.6 O detentor do registro de preços. durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado â:
6 6 1 atender os pedidos efetuados pelos órgáo participântes do SRP;
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6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado. nas quantidades indicadas
pelo participante do SRP, náo podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão
gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não paíticipânte em aderiÍ à
presente Ata (carona).

7. DAS CONDTÇÕES GERAIS
7.1. As condiçoes gerais da execuçáo dos serviços, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigâçÕes da Administração e dos
fornecedores registrados. sançÕes e demais condiÇões do ajuste encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregáo Presencial 051/2019.

8. DA DIVULGAÇAO
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do l\4unicipio,
que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Órgâo
Gerenciador âté o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela dâta.
8.2. PaÍa fimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgáos paiicipantes (se houver).

Marcelo Caetano B
Prêsidente de CPL

raga Muniz
- Orgão Gêrenciador

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços da CPL - Órgão Gerenciador

Representânte - Fornecedor

Representante - Fornecêdor

Representante - Fornecedor
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PREGÃO PRESENCIAL N'051/20í9 _ CPL

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRAÍO)

CONTRATO PARA AOUISIÇAO
EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE CONSUMO DE
ESCRITÓRIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEDE DA SEMUS E
SUAS COORDENAÇOES, OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO OE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado. o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ. CNPJ/MF n" 06.158.455/0001'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no

20'1, Centro, atraves do(a) Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente politico, portador do RG n.o

, doravante denominado
simplesmente de CoNTRATANTE e, do outro lado. a empresa

, CNPJ/MF n.o estabelecida na
, neste ato, representada pelo. Sr portador do

. doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vistâ o que consta no Processo n.o

- _ e proposta âpresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o pÍesente Contrato, regido pela Lei
n." 8.666, de 21 de ju nho de '1 993, mediante as cláusulas e cond içÕes seg u intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
I Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de MATERIAL DE
EXPEDIENTE CONSUMO DE ESCRITORIO, para atender as necessidades da sede
dâ SEMUS e suas CoordenaçÕes conÍorme quantitâtivos descritos no termo de
reÍerência com motivação no processo administrativo n' 3'l.01 .7020/2018-SEMUS, e
em conformidade com o Pregáo Presencial n'05'1/2019-CPL e seus anexos, que
independente de transcriçâo integram este instrumento pâra todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedtmento licitatório
realizado na forma da Lei no 8 666, de 2'1 de junho de 1993 e suas alteraçóes.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OB R GACÕES DA CONTRATADA

l. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encaÍgos que lhe sáo confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçÔes
estabelecidas deste Edital.
ll. lniciar a execuçáo do objeto logo apôs o recebimento da "Ordem de
Fornecimênto", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de
dezembro do exercicio financeiro em que for formâlizado o contrato.
lll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Edital e na proposta da CONTRATADA.
lV. Comunicar à Íiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçoes inadequadas a execuçáo do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.
V. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier â causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais
ou legais a que estiver sujeata.
Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçÕes
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas nâ
licitaçáo. apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contrâtante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições.
Vlll., A assinatura do conlrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena
das sanções previstas no art.' 81 nâ Lei 8.666/93.
lX.. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo,
caracterizâ o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidâdes lêgâlmente estâbelecidas.
X. Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da
Lei 8.666/93.
Xl, Executar Íielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias âpós â assinatura do contÍato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que devêrá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletÍônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto
Xlll. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfâzet e rcÍazet, prioritária e
exclusivamente, às suâs custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitaçáo da contratante, quaisquer vicios, defeitos,
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incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da contratada no ato
da execuÇão do objeto.
XlV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo
órgáo interessâdo.
XV. ResponsabilizãÊse por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçôes com vicios ou defeitos, constatáveis nos
prazos dâ garantia, mesmo expirado o prazo.
xvl. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trâbâlhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a tercêiros a responsâbilidade
por seu pagamento.
XVlll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
kabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários
XlX. Náo transferiÍ a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
XX. Arcar com todas âs despesas, diretas ou indiretâs, decorrentes do cumprimento
das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
XXl. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, trabutos, fretes, seguros,
mâo-de-obrâ, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXll. Garantir que a açáo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, náo eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçoes pactuâdas entre as partes.
XXlll. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mâo-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçÕes de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execuçáo dos serviços contratados.
XXIV. Responsâbilizâr-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por tercerros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXV. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trâbalho - SSMT do
MTE, bem como cumprir todas as normâs sobre medicina e seguÍança do trabalho.
XXVI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratânte;
XXV|l. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionâmento e entrega, inclusive o
descarregamento dos produtos.
XXV|ll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado
por esta.
XXIX. Lançar na nota Íiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo l- deste Edital.
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XXX. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
XXXI. Tomar todas as providênciâs necessárias para o fiel cumprimento das
drsposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de
Preços, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos produtos registrados,
atendendo às solicitaçôes do governo municipâ1.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE
L EÍetuar o pagamento na íorma da cláusula quinta deste Contrato, apôs o
recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as
obrigaçoes legais, fiscais, pÍevidenciárias, trabalhistas e as demâis disposições
deste Edital.
ll Designâr um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e íiscalizar a
execuçáo do Contrato, conforme previsto nâ cláusula nona deste Contrato.
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
lV Rejeitar os materiais cujas especificações náo atendam os requisitos minimos
constantes do Anexo I - do Termo dê Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperÍeiçÕes. falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
Vl. lnÍormar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparaçáo,
conforme o caso.
Vll Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
Contrâto, podendo recusar o recebimento do objeto, caso náo esteja de acordo com
as especificaçÕes e condiçóes estabelecidas neste Têrmo de Referência, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Vlll VeriÍicar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação às disposiçoes
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no câncelamento do
pagamento dos bens fornecidos.
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiÇões estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançôes previstas no art. B1
da Lei 8.666/93 e suas alterações.
X. VeriÍicar a regularidade fiscal e trabâlhista do Íornecedor antes dos atos Íelativos
à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta seÍ impresso,
scb a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçâo processual necessária.
Xl. Êxpedir as AutorizaÇões de Fornecimento.
Xll Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h as 18hOO, no local determinado
na requisição/autorização de fornecimento,
Xlll- Disponibilizar local adequado para a realizâçáo da entrega.
XlV. Prestar as informaçÕes e os esclarêcimentos solicitadôs pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;
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XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que esteiam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaçâo, para a entrega mâterial.
XVl. Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com âs determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especralmenle do Termo de Referência:
XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumadas pela Contratada, de
acordo com as cláusulâs contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll. Prestar esclaÍecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XlX. Notificar pÍeviamente à Contratada, quando da aplicaÇão de penalidades.
XX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislaçáo.

CLÁUSULA OUARTA - OO PRAZO DA VIGÊNCIA. EXECUÇÃO DO CONTRATO E

LOCAL DE ENTREGA
l. O futuro contrato que advir, vigorará da datâ de sua assinatura até 3'l de dezembro
do exercÍcio Íinanceiro em que for formalizado.
ll. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgâo lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sotrerá
sanÇões previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
lll. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede
dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou
local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificada da contratada.
lV. A empresa vencedora deve efeluar a entrega dos pedidos em perfeitas condiÇóes
de ingestão, conÍorme proposta âpresentada, especificações técnicas e niveis de
desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
V. O recebimento dos materiais não implica na suâ aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidâde a que se destinam
os mesmos, da satisfação de todas as êspecificações do Termo de Referência.

CLAUSULA QUI NTA - DO PRECO E DAS CONOICÓES DO PAGAMENTO
l- Valor global estimado do contrato é de R$........... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

ll- Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços. não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme cláusula sexta do
deste Contrato.
lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenizaçáo a Contratada, observadâs as prescriçÕes da Lei n" g.666/g3.
lV. A CONÍRATADA deverá apresentâr, pre-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por pârte da CONTRATANTE e posterior aprovaçâo
para faturamento.
V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré_faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vras, que deveráo ser entregues na Secretaria lvlunicipal de Saúde, situâda na Av.

85



ESTAI)O DO MAITANHÃ0
PR]] T'IiITI.]RA M T]N ICI PA I, I)E IMPI.]RAI'RIZ
( o\ÍIssAo Pulr\t.\\u\TE t)t.. l.l( ll'A( .\()

Dorgival Pinheiro dê Sousa, no 47, Centro - lmperatri/MA, para fins de liquidaçáo
e pagamento.
Vl. O pagamento à Contrâtada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) diâs após
a âceitação deÍinitiva dos produtos, com apÍesentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
V;i. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEOIANTE O FORNECIMENT O DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues
os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho.
Vlll. A Contratada homologatôria deverá aptesentar,unto às notas fiscais,
comprovaçáo de sua adimplênciâ com as Fâzendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relâtiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabâlho (Cêrtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaÉo de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposlo sobre Circulaçáo
de Mercadorias e Serviços - lclvls.
lX. Para fins de pagamento, a Contrâtante responsabilizar-se-á apenâs pelos
fornecimentos devidamente autorizados e ceÍtificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentaçâo, ao Íinal de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratâda, dos formulários de controle dos fornecimentos.
X. A atestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designâdo para esse fim.
Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
Xll. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolizaçâo junto ao Fiscal do conkâto do documento Íiscal
com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONÍRATANTE, nem deverá haver preluizo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.
Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preÇos ou atuâlização monetária.
XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificaçóes do contrato.
XV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do
valor e das quantidades estimâdas para a contrataçáo, reâlizando o pagamento de
acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.
XVl. A CONTRATANTE, observados os princÍpios do contradilório e da ampla
deíesa, poderá deduzir, cautelar ou deÍinitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. ressarcimentos ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
XVll. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
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moratórios à taxa nominal de 60/0 a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariâmente em regime de juros simples.
xvlll. O valor dos encargos será calculado pela Íórmulã: EM = | x N x VP, onde: EM

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento, | = indice de compensaçâo financeira =
0,00016438i e VP = Vâlor da prestação em atraso.
XIX. O preço unitário considerado para o fornecimento de materiais será o preço
registrado na Atâ de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora
deste Pregão.
XX. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fâto que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto Municipal n.o 13/2015.
XXl. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenhâm relação com o objeto
deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas
decorrentes.
XXll. Os preÇos registrados, oferecido na proposta vencedora serâo fixos e
iÍeajustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovâdas das situaçóes previstâs na alinea "d" do inciso ll do aÍt.
65 da Ler no 8.666/1993 e suas alteraçôes.

cLÁUSULA SEXTA . CRITÉRIO DE REAJUSTE
l- Durante a vigência da Ata, ôs preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçóes
previstas na Lei n" 8.666/1993 ou no Decreto Municipal n.o 13/2015.
ll- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os
encargos da Contrâtada e a retribuição da Administraçáo para a justa remunerâção,
será efetuada a manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na Íorma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.o 8.6ô6/93 e suas âlterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E CONDICÔES DE EXECUÇÃO
l- A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornêcimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que Íor formalizado o contrato.
ll- O fornecimento dos bens será efetuâdo de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidâde e de acordo com a conveniênôia da Administração, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nãs quantidâdes e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissáo da solicitação Íormal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçâo do objeto.
lll- O Íornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposicõês do Têrmo de Referência.
lV- A Contratada fica obrigadâ a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, âpós a solicitaçáo formal pela Conlratante.
V- Os materiais entregues deverão estaÍ acondicionados de forma compatível com
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
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Vl- A Contratante poderá Íejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desâcordo
com as especificações e condiçóes do Termo de ReÍerência, do Edital e do Contrato.

cLÁUSULA oITAVA . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
l- O (s) material (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
ll- PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificaçáo da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinâdos nos
Anexos l- Termo de ReÍeÍência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observârão apenas as informaçÕes constantes da fatura e das embalagens, em
conÍronto com a respectiva nota de empenho.
lll- DEFINITIVAMENTEi no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçÕes, qualidade e quantidades dos
materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciâdo a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
lV- O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mâo de obra necessária.
V- O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgáo licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
pÍoduto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdâdes previstas no aÍt. 18 da Lei
n.o 8.078/90.

cLÁUSULA NoNA - DA FIScALIZACÃO DO CONTRATO
l. A fiscalização ê acompânhamento da execuçáo do contrato, na forma integral,
serão Íeitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação,
que anotaráo em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor
necessário à regularizaçáo das Íaltas ou defeitos observados na forma do AÍtigo 67,
da Lei no 8 666 de 21 06.93.
ll. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão sêr adotâdas por seus superiores em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes a Administração.
lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou â terceiros,
resultantes de ãção ou omissâo culposâ ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.
lV. A atestaçáo de confoÍmidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contÍato ou a outro servidor designado para esse
fim.

CLÁUSULA DÉCIMA Do VALoR Do qoNTBATo E DA CLASSIFICAÇÀo
ORÇAMÉNÍÃRIA E, EMPEt.IHo
l) O valor global estimado do contrato é de R$.............. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

ll)As despesas decorrentes da contrataçáo correrão à conta dos seguintes recursos
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A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS SAN OES AD
l- pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇóes, segundo a
gravidade da falta cometida:
ll- Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da íiscalizaÇão, no
caso de descumprimento das obrigaÇóes e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no câso de outras ocorrênciâs que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave.
lll- Multas:
a) 0,03% (três cenlésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual, em razão da
inexecuçâo total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alineas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocoíido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atuâlizado do contrato, pela náo
manutençáo das condiçÕes de habilitaÉo e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (clez por cento) sobre o valor do contrâto, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

0 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuçáo do contrato -
caracterizando-se quândo houver reiterado descumprimento de obrigaçoes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "a".

lV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquânto perduraÍem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
pÍomovida a sua reâbilitação perânte a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos
resultantes e depois de decoÍrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CLAUSULA OECIMA SEGUNDA _ DA RESCISAO CONTRATUAL
L A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisâo contratual seráo Íormalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o conÍaditório e a ampla defesa.
lll A rescisâo do contrato poderá seÍ:
lV. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEN.4US, nos casos enumerâdos nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93.
notificando-se a contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou
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V. Constitui ainda motivo para rescisáo unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabiveis, o náo pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o náo recolhimento das contribuiçóes sociais, previdenciárias
e para com o FGTS.
Vl. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS; ou
Vll. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
Vlll. Constituem, ainda, motivo pâra rescisão do contrato, assegurados ao
contratado o contraditório e â ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Lei Federal no 8.666/93:
lX. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo supeÍior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidãs suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagâmento obrigatório de indenizâções pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçóes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpÍimento das
obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situação;
X. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pâgamentos devidos pelâ Secretaria
lvlunicipal de Sâúde - SEN,IUS decorrentes de obÍas, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem intêrna ou guerra, assegurado ao contratado o dareito
de optâr pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que se,a
normalizada a situaçáo.
Xl. A não liberaçáo, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execuçáo dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
Íontes de materiais nâturais especiÍicadas no pOeto;
Xll. Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a)Devolução de garantia,
b)Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão,
c)Pagâmento do custo da desmobilizaçâo.
Xlll. A rescisão administrativa ou amigável será pÍecedida de autoÍizâçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
XIV .Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisáo
administrativa prevista no ârt. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁ SULA CIMA T cEt Ão
l. Náo é permitida a subcontrataçáo totâl ou parcial para a execução do futuro
contrato.

u r ÁusrJr Á DÉcIMA ôUARTA - DA RESPONSABILIDAD F CtV
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratânte,
ou terceiros em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratâda ou de
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seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a
que estiver sujeitâ.

CLÁUSULA DÉCIMA OUI - DA ANTICORRUPCAO
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:
a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b)Cria( de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica parâ celebrar o presente
Contrato:
c)Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fÍaudulento, de modificâções ou
prorrogaçóes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ãto convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d)Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato; ou
e)De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
açôes ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupÉo, nos termos da Lei
n" 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado),
do U.S. Foreign Corrupt Practices Acl de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não
relacionadas com o presente Contrato.

CLAUSULA OECIMA SEXTA. DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comârca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, parâ dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para firmeza e como provâ de âssim haverem, entre si, ajustâdo e contratado, é
lavÍado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
âchado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legâl

(

TESTEMUNHAS
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ARI 27 DA LEI

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob n"
por intermédio do seu Íepresentante legal o(a) S(a)

, portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto
no inc. V do al..27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quâtoze anos, na condiçáo de aprendiz ( )

(data)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 05í/20í 9-CPL

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregáo
Presencial n' 051/201g-CPL, reâlizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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